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Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 082/2018, DE 02 DE ABRIL DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais), para atendimento das seguintes dotações 
orçamentárias:
Programática	 Fonte	 Descrição	 Valor
05.001.10.301.1500.2.022.4.4.90.52.00.00.	 495	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 50.000,00 
05.001.10.305.1500.2.023.4.4.90.52.00.00.	 497	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 19.000,00
TOTAL	 69.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro apurado no exercício anterior para a fonte 495 – Atenção Básica no 
valor de R$ 50.000,00 e a redução parcial da classificação orçamentária seguinte:
Programática	 Fonte	 Descrição	 Valor
05.001.10.304.1500.2.023.3.1.90.11.00.00.	 497	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	 9.000,00 
05.001.10.305.1500.2.023.3.1.90.11.00.00.	 497	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	 6.000,00
05.001.10.305.1500.2.023.3.3.90.30.00.00.	 497	 MATERIAL DE CONSUMO	 4.000,00
TOTAL	 19.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de abril de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 024/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS OU 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE objetivando o Fornecimento de Medicamento 
e Material hospitalar para atendimento do Hospital municipal e secretaria Saúde do 
município de Altônia, PR.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.319.126,56 (um milhão, trezentos e dezenove mil cento e 
vinte e seis reais e cinquenta e seis centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 03 de abril de 2018 
ABERTURA: Segunda-Feira, 16 de abril de 2018 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia,PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-10,00 
–(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia,PR, aos 03 de abril de 2018
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 12/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2018
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 24/04/2018 às 08:45 
horas
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 24/04/2018
HORÁRIO: 09:00 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 24/04/2018
HORÁRIO: 09:00 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para fornecimento 
luminárias e serviços de  instalação de conjunto de iluminação pública ornamental 
composto luminárias de LED, conforme planilhas em anexo ao processo, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos 
- Divisão de Serviços Urbanos
TIPO: Menor preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: Global
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
302.795,00	 Trezentos e dois mil setecentos e noventa e cinco reais
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br (Acesso 
à Informação Municipal), maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de 
Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 
686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  04/04/2018
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                  RECURSO                               VALOR (R$)
14-03                     FMS INVESTIMENTOS...................R$-  40.000,00
22-03                     DBL GBF FNAS...............................R$-    3.955,79
22-03                     SUS CUSTEIO................................R$-219.028,79
22-03                     FNS BLINV.....................................R$-  60.000,00
23-03                     FEP. FDO ESPECIAL.......................R$-  21.009,76
26-03                     SUS CUSTEIO................................R$-  67.284,00
29-03                     IMP EXPORTAÇAO.......................R$-    1.797,63
29-03                     ICMS LEI COMPL..........................R$-    6.473,71
29-03                     F P M............................................R$-507.486,57
Cruzeiro do Oeste, 29 de Março  2018.
Hedilberto  Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 026/2018
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do 
Processo Licitatório nº. 12/2018, modalidade Pregão Presencial – nº. 07/2018 e dá 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial para O objeto de aquisição de 
01 (um) veículos caminhão conjunto coletor de recicláveis – Volkswagem 11.180, 
novo/ zero km, Ano 2018/2019. Convênio n° 193/2017- Instituto da Águas do Paraná, 
a favor da empresa:
VENCEDOR	VALOR R$
CHIAPETTI & CIA LTDA, CNPJ: 76.283.779/0001-61
 	 Total dos preços R$ 289.500,00 ( DUZENTOS E OITENTA E NOVE MIL 
E QUINHENTOS REAIS) 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar  Contrato, depois de cumpridas 
todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) 
dias do mês de abril de 2018.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua Pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 18/2018
PREGÃO PRESENCIAL: 11/2018
OBJETO: Aquisição de kit contendo produtos para enxoval de bebê – “Auxílio 
Natalidade”, conforme deliberação nº 065/2017 – SEDS/CEAS
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA 
SEÇÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO, até às 09:00 horas do dia 25/04/2018, 
na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Esperança Nova, 
situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, JUNTO A DIVISÃO DE LICITAÇÕES, na Prefeitura do 
Município de Esperança Nova, no endereço citado acima, ou no site do Município 
Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação na Prefeitura Municipal, no Município de Esperança Nova, 
Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 05/04/2018.
Vanessa Garcia Oliani Braga
Pregoeira

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 08/2018.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 04/2018
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial n° 001/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A CNPJ nº. 76.527.951/0001-85
OBJETO: È o fornecimento do seguinte equipamento: PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS
VALOR: R$ 378.000,00 (TREZENTOS E SETENTA E OITO MIL REAIS)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias 
úteis após o recebimento provisório e apresentação correta da nota fiscal/fatura do 
equipamento fornecido e documentos pertinentes.
DATA DA ASSINATURA: 24/03/2018
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será ade 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias contados a partir de sua assinatura.
Valdir Hidalgo Martinez
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 109/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 028/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 028/2018, que tem como objeto o 
registro de preços para a aquisição de cartuchos de toner e materiais de consumo 
de impressoras, para impressão e manutenção, os quais serão empregados nos 
trabalhos diários de todas as Secretarias e Departamentos pertencentes à esta 
instituição. As empresas:
W P DO BRASIL LTDA EPP, inscrita no CNPJ N° 04.483.808/0001-28, vencedora dos 
itens 3, 10, 20, 22, 38, 44 e 61 da licitação, com valor total máximo de R$ 123.456,40 
(cento e vinte e três mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos);
A. CARNEVALI EIRELI, inscrita no CNPJ N° 18.012.406/0001-50, vencedora dos 
itens 1, 5, 54, 55, 56 e 57 da licitação, com valor total máximo de R$ 214.025,00 
(duzentos e quatorze mil e vinte e cinco reais);
TECTONER – RECARGA DE TONER LTDA, inscrita no CNPJ N° 01.027.088/0001-
06, vencedora dos itens 11, 12, 15, 16, 25, 34, 45, 46, 47, 48, 50, 53 e 60 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 153.367,80 (cento e cinquenta e três mil, trezentos e 
sessenta e sete reais e oitenta centavos);
NOVA VIDA ACESSORIOS PARA INFORMATICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ N° 
07.875.159/0001-07, vencedora dos itens 14, 28, 29, 39 e 64 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 88.925,00 (oitenta e oito mil e novecentos e vinte e cinco reais);
V.Y MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ N° 
21.644.939/0001-69, vencedora dos itens 19, 21, 23 e 63 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 63.812,50 (sessenta e três mil, oitocentos e doze reais e cinquenta 
centavos);
SIRLENE DOS SANTOS DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ N° 17.165.238/0001-70, 
vencedora dos itens 8, 30, 32, 35 e 37 da licitação, com valor total máximo de R$ 
247.134,00 (duzentos e quarenta e sete mil e cento e trinta e quatro reais);
F. PIRES DE OLIEIRA INFORMÁTICA - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ N° 
08.233.346/0001-41, vencedora dos itens 4, 9, 17, 24 e 31 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 93.670,00 (noventa e três mil e seiscentos e setenta reais);
ERICK WILLIAN VINHOLI DOS SANTOS, inscrita no CNPJ N° 28.395.070/0001-05, 
vencedora dos itens 2, 13, 18, 26, 36 e 62 da licitação, com valor total máximo de R$ 
101.355,00 (cento e um mil e trezentos e cinquenta e cinco reais);
GARDEN COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ N° 29.087.773/0001-39, vencedora 
dos itens 6, 27, 33, 42, 43, 49, 51, 52 e 58 da licitação, com valor total máximo de R$ 
168.353,50 (cento e sessenta e oito mil, trezentos e cinquenta e três reais e cinquenta 
centavos);
MATRIX CARTUCHOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 04.580.284/0001-93, vencedora 
dos itens 7, 40, 41 e 59 da licitação, com valor total máximo de R$ 35.625,00 (trinta e 
cinco mil e seiscentos e vinte e cinco reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 02 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO 08/2018
SÚMULA: Convocar o 4ª lugar de Conselheiro Tutelar Suplente ao Cargo de 
Conselheira Tutelar Titular substituto para o período de férias da Conselheira Tutelar 
Dercy Ferreira Honório
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, 
publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29, a Lei 
Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário oficial, do jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 16 de julho de 2016, página C6 e em consonância com o 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 de julho de 1990
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a senhora Sandra Dos Santos Alvares Tagliari, para ocupar o cargo 
de Conselheira Tutelar Titular Substituto durante o período de férias da Conselheira 
Tutelar Dercy Ferreira Honório de 10/04/2018 a 09/05/2018.
Parágrafo Primeiro: A Conselheira convocada deverá apresentar-se junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, localizada na Avenida Genercy Delfino Coelho, 129, 
no horário das  7 horas e 30 minutos às 11 horas e 30 minutos e das 13 horas às 17 
horas, munido com os documentos pessoais. A conselheira convocada terá o período 
de 48 horas para sua apresentação, a partir da publicação desta Resolução,  caso 
não se apresente a mesma será desclassificada da função de suplente.
 Parágrafo Segundo: Assumindo a vaga a Conselheira não perderá a vaga de 
suplente ao assumir o período de férias da Conselheira Tutelar, ficando a mesma 
após as férias com a mesma colocação de suplente.
Art. 2º- Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo CMDCA.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 05 de abril  de 2018.                       
Ocineia Martins de Ângelo
Presidente do CMDCA

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA Nº 044/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO - REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 019/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
DATA DE ASSINATURA: 04 de Abril de 2018.
CNPJ: 23.654.698/0001-64.
OBJETO: O objeto desta Ata é Registro de Preços visando futuras e eventuais 
aquisições de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar do 
município de Icaraíma referente ao 1° semestre de 2018, conforme especificações e 
condições constantes no presente contrato.
VALOR TOTAL: R$ 146.590,50 (cento e quarenta e seis mil e quinhentos e noventa 
reais e cinquenta centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados após a assinatura.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

 
 
 
 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2018 
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de fórmula alimentar especial para usuários do Sistema Único 
de Saúde - SUS, do município de Icaraíma, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇAO UNID QTDE 
 VALOR  

UNITÁRIO   
 VALOR 
TOTAL  

 MARCA DO 
PRODUTO  

 No. 
PREGÃO  

 
VIGÊNCIA   FORNECEDOR  

1 

Alimento para situação metabólica especial para condições de refluxo gástrico. 
Características: fórmula infantil espessada com amido pré-gelatinizado, para 
lactentes de 0 a 12 meses, com DHA e ARA. Composição: proteínas, carboidrato, 
lipídios, vitaminas, oligoelementos e minerais, não contém glúten. Embalagem c/ no 
mínimo 800g  

 unid  50 R$ 37,50  R$ 1.875,00   NAN A.R. - 
NESTLÉ  022/2018  12 MESES  

 SAVIMED COM. DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA  

7 Fórmula infantil com ferro para lactentes de 0 a 6 meses de idade. Com DHA, ARA e 
nucleotídeos - Embalagem c/ 800G no mínimo.  unid  180 R$ 33,30  R$ 5.994,00   NAN PRO 1 - 

NESTLÉ  022/2018  12 MESES  
 SAVIMED COM. DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA  

8 Fórmula infantil com ferro para lactentes de 6 a 12 meses de idade. Com DHA, ARA e 
nucleotídeos- Embalagem c/ 800g no mínimo.  unid  100 R$ 32,30  R$ 3.230,00   NAN PRO 2 - 

NESTLÉ  022/2018  12 MESES  
 SAVIMED COM. DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA  

  TOTAL        R$ 11.099,00          

          
ITEM DESCRIÇAO UNID QTDE 

 VALOR  
UNITÁRIO   

 VALOR 
TOTAL  

 MARCA DO 
PRODUTO  

 No. 
PREGÃO  

 
VIGÊNCIA   FORNECEDOR  

5 

Fórmula Nutricional completa em pó, para pacientes acima de 10 anos, hipossódica 
ou normossódica com exclusivo mix de proteina e fibras solúveis e insolúveis, isenta 
de sacarose, lactose e glúten. Embalagem c/ 800 g no mínimo.  unid  80 R$ 40,00  R$ 3.200,00  

 TROPHIC 
FIBER 800G - 

PRODIET  
022/2018  12 MESES   NUTRIÇÃO ORIGINAL 

LTDA  

6 

Fórmula Nutricional completa em pó, para pacientes acima de 10 anos, hipossódica 
ou normossódica com exclusivo mix de proteinas e baixo teor de gordura saturada, 
isenta de sacarose, lactose e  glúten. Embalagem c/ 800g no mínimo.  unid  180 R$ 36,00  R$ 6.480,00  

 TROPHIC 
BASIC 800G - 

PRODIET  
022/2018  12 MESES   NUTRIÇÃO ORIGINAL 

LTDA  

  TOTAL        R$ 9.680,00          

          

 
 
 
 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ITEM DESCRIÇAO UNID QTDE 
 VALOR  

UNITÁRIO   
 VALOR 
TOTAL  

 MARCA DO 
PRODUTO  

 No. 
PREGÃO  

 
VIGÊNCIA   FORNECEDOR  

2 
Fórmula Infantil de 0 a 12meses, a base de proteina extensamente hidrolisada,  para 
situação metabolica especial para nutrição enteral ou oral formulado para 
portadores de alergias da proteina do leite da vaca. Lata c/ 400g no mínimo.  

 unid   40 R$ 75,00  R$ 3.000,00  
 APTAMIL 

PEPTI - 
DANONE  

022/2018  12 MESES  
 BRAVONUTRI COM. DE 
PROD. NUTRICIONAIS 

EIRELI-ME  

3 

Fórmula Infantil a base de proteinas de soro de leite extensamente hidrilisadas, com 
triglicperides de cadeia media, DHA, ARA< e sem adição de lactose. Indicado para 
lactante e crianças até 12 meses com alergia as proteinas intactas do leite de vaca e 
soja com comprometimento do trato gastrointestinal e com restrições a lactose. Sem 
gluten. Lata no mínimo c/ 400g 

 unid  30 R$ 113,00  R$ 3.390,00  
 PREGOMIN 

PEPTI - 
DANONE  

022/2018  12 MESES  
 BRAVONUTRI COM. DE 
PROD. NUTRICIONAIS 

EIRELI-ME  

4 

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e/ou crianças de 
primeira infância destinada a necessidades dietoterápicas específicas com restrição 
de lactose e à base de aminoácidos livre. Embalagem c/ 400G no mínimo  unid   80 R$ 140,00  R$ 11.200,00  

 NEOCATE 
LCP - 

DANONE  
022/2018  12 MESES  

 BRAVONUTRI COM. DE 
PROD. NUTRICIONAIS 

EIRELI-ME  

9 

Fórmula infantil e de segmento para lactentes, hipercalórica, nutricionalmente 
completa, com maior concentração de nutrientes como proteínas, vitaminas e 
minerais que as fórmulas infantis de rotina,  com LCPufas (ARA e DHA), Prebióticos, 
(GOS/FOS) e nucleotídeos. Embalagem c/ 400G no mínimo.  

 unid  35 R$ 140,00  R$ 4.900,00   INFATRINI - 
DANONE  022/2018  12 MESES  

 BRAVONUTRI COM. DE 
PROD. NUTRICIONAIS 

EIRELI-ME  

10 
Suplemento alimentar rico em proteinas, com arginina, ácidos graxos, ômega-3, 
nucleotídeos, EPA e DHA, indicados para estímulo da cicatrização. Embalagem c/ 200 
ml no mínimo.  

 unid  80 R$ 16,70  R$ 1.336,00   CUBITAN - 
DANONE  022/2018  12 MESES  

 BRAVONUTRI COM. DE 
PROD. NUTRICIONAIS 

EIRELI-ME  

11 

Nutrição completa e balanceada, para atender crianças de 01 a 10 anos, 
normocalórica,  100% proteína de origem animal, presenças de TCM (acima de 20%), 
isento de fibras, Lactose e glúten, sabor de Baunilha, que não necessite do uso de 
mixer ou liquidificador para sua preparação. Lata de 400g no mínimo. 

 unid  50 R$ 55,50  R$ 2.775,00   NUTREN JR - 
NESTLÉ  022/2018  12 MESES  

 BRAVONUTRI COM. DE 
PROD. NUTRICIONAIS 

EIRELI-ME  

12  Módulo de proteína de alto valor biológico, 100% proteína do soro do leite. Lata no 
mínimo de 250g.   unid  20 R$ 109,70  R$ 2.194,00  

 NUTRI 
PROTEIN 

HWP - 
NUTRIMED  

022/2018  12 MESES  
 BRAVONUTRI COM. DE 
PROD. NUTRICIONAIS 

EIRELI-ME  
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13 
Composto lácteo fortificado com Ferro, Zinco e Vitaminas A, C e D, essenciais para a 
nutrição das crianças, acima de 1 ano.  Zero Lactose. Ingredientes Leite integral, 
maltodextrina, soro de leite, enzima lactase, vitaminas (A, D e C), minerais (ferro e 
zinco) e emulsificante lecitina de soja. não contem glúten. Embalagem c/ 380g no 
mínimo. 

unid 80 R$ 28,50  R$ 2.280,00  
 NINHO O 
LACTOSE - 

NESTLÉ  
022/2018  12 MESES  

 BRAVONUTRI COM. DE 
PROD. NUTRICIONAIS 

EIRELI-ME  

14 Complemento alimentar a base de proteína isolada de soja, rico em vitaminas e 
minerais, isento de lactose. Lata no mínimo de 300g. unid 80 R$ 10,50  R$      840,00   SOY + - 

JOSAPAR  022/2018  12 MESES  
 BRAVONUTRI COM. DE 
PROD. NUTRICIONAIS 

EIRELI-ME  

15 
Nutrição completa e balanceada, para atender crianças de 01 a 10 anos, 
normocalórica,  com combinação de DHA e ARA, com fibras, contendo proteína 
vegetal e animal. Sabores de baunilha e chocolate, morango. Lata de 900g no 
mínimo. 

unid 30 R$ 102,40  R$ 3.072,00   PEDIASURE - 
ABBOTT  022/2018  12 MESES  

 BRAVONUTRI COM. DE 
PROD. NUTRICIONAIS 

EIRELI-ME  

16 Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes  de 0 a 6 meses, à 
base de soja. Contém DHA & ARA. Lata c/ 800g no mínimo. unid 50 R$ 46,00  R$ 2.300,00  

 APTAMIL 
SOJA 1 - 
DANONE  

022/2018  12 MESES  
 BRAVONUTRI COM. DE 
PROD. NUTRICIONAIS 

EIRELI-ME  

17 Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes  de 6 a 12 meses, à 
base de soja. Contém DHA & ARA. Lata c/ 800g no mínimo. unid 50 R$ 46,00  R$ 2.300,00  

 APTAMIL 
SOJA 2 - 
DANONE  

022/2018  12 MESES  
 BRAVONUTRI COM. DE 
PROD. NUTRICIONAIS 

EIRELI-ME  

  TOTAL        R$ 39.587,00          
 
CONDIÇÕES:  
 

1.  A entrega dos produtos será parcelado conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega em ate 02 
(dois) dias após a solicitação. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das 
certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: de acordo com a solicitação da Secretaria de origem. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa 

vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
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5. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
 

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 056/2018
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº. 017/2018, em favor da empresa MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES – EIRELE ME, que tem como objeto a contratação de empresa para 
o fornecimento de produtos de fisioterapia, com vigência até 31/12/2018.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 05 dias do mês de Abril de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 032/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC
DO OBJETO: - É objeto do presente instrumento a prestação de serviços pela 
CONTRATADA para realização do Curso de DESING DE SOBRANCELHAS, 
OFICINA DE CONFECÇÃO DE BONECAS DE PANO, APERFEIÇOAMENTO EM 
SERVIÇOS DOMESTICOS, os cursos serão ofertados para todos os usuários  do 
programa bolsa família, programa família paranaense e todos os usuários que 
utilizam da politica de assistência social através do CRAS de Maria Helena 
DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO: - O CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO, o valor total de R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais), que serão 
pagos em parcela única com vencimento para 10 dias após a execução dos serviços 
e mediante apresentação de fatura
DA VIGÊNCIA: - O presente Contrato terá duração e vigência a contar de 04/04/2018 
a 04/04/2019
Maria Helena - PR, 04 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
EDMUNDO KNAUT 
Diretor Regional Interino do SENAC/PR

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 222/2018
Revoga Portaria 220/2018, que contrata ELIANE APARECIDA DOS SANTOS e da 
outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o contido no requerimento protocolado em 12 de Março de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 220, datada de 09 de Março de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 12 de Março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
(Republicado por Incorreção)       

PORTARIA Nº 285/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor GABRIEL MOREIRA DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 6.056.775-1-SESP/PR, e do CPF nº 
611.047.109-78, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-L para 
Padrão-M, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário..
Pérola/Paraná, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 286/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor GERSON RODRIGUES MIRANDA, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 5.977.490-5-SESP/PR, e do CPF nº 
369.137.749-15, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na 
Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, do Padrão-J para 
Padrão-K, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 287/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor GILMAR DE CAMARGO PEREIRA, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 4.461.428-6-SESP/PR, e do CPF nº 
608.725.869-87, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Padrão-N para 
Padrão-O, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário..
Pérola/Paraná, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 288/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor GILMAR PROENÇO, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 3.878.906-6-SESP/PR, e do CPF nº 476.435.289-34, ocupando o cargo 
de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e 
Serviços Públicos, do Padrão-G para Padrão-H, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 289/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora HELEN CARLA FERREIRA GOMES, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.949.910-8-SESP/PR, e do CPF nº 
189.189.368-85, ocupando o cargo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, do Padrão-D para Padrão-E, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 290/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora IVANI APARECIDA PEREIRA, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 8.734.190-9-SESP/PR, e do CPF nº 037.337.589-19, 
ocupando o cargo de Agente de Saúde I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, do 
Padrão-G para Padrão-H, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 291/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor JAIR ORLANDINE, portador da 
Cédula de Identidade sob o nº 2.182.952-SESP/PR, e do CPF nº 433.912.819-87, 
ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal 
de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, do Padrão-N para Padrão-O, a partir de 
01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 292/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor JAMIDAS BATISTA DE SOUZA, portador 
da Cédula de Identidade sob o nº 1.256.125-SESP/PR, e do CPF nº 331.524.629-72, 
ocupando o cargo de Classificador de Café, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda 
e Administração, do Padrão-G para Padrão-H, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 293/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor JEAN CARLOS DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade sob o nº 3.764.534-6-SESP/PR, e do CPF nº 616.848.649-68, 
ocupando o cargo de Oficial de Administração, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda 
e Administração, do Padrão-N para Padrão-O, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 294/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor JOAQUIM NOGUEIRA, portador da 
Cédula de Identidade sob o nº 3.630.843-5-SESP/PR, e do CPF nº 654.814.109-
15, ocupando o cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do 
Padrão-O para Padrão-P, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito
    

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 295/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor JORGE APARECIDO PEREIRA 
ALVES, portador da Cédula de Identidade sob o nº 3.721.113-3-SESP/PR, e do CPF 
nº 507.570.759-91, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Controle Interno, do Padrão-N para Padrão-O, a partir de 01 de Abril 
de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 296/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor JOSE ALTEVIR VOLPATO, portador 
da Cédula de Identidade sob o nº 1.425.100-SESP/PR, e do CPF nº 835.636.018-
87, ocupando o cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-D para Padrão-E, a partir de 01 de Abril de 
2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 297/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor JOSE ANTONIO DE ANDRADE 
DUARTE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 1.508.322-0-SESP/PR, e do 
CPF nº 860.934.019-87, ocupando o cargo de Engenheiro Agrônomo, lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Padrão-L para 
Padrão-M, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 298/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor JOSE APARECIDO DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 4.427.581-3-SESP/PR, e do CPF nº 
370.287.589-15, ocupando o cargo de Agente de Manutenção, lotado na Secretaria 
Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, do Padrão-O para Padrão-P, a 
partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 299/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor JOSE ELVIRA MUNHOZ, portador da 
Cédula de Identidade sob o nº 2.103.137-SESP/PR, e do CPF nº 466.085.759-04, 
ocupando o cargo de Mecânico, lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e 
Serviços Públicos, do Padrão-O para Padrão-P, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
 Pérola/Paraná, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 300/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor JOSE PEREIRA MARI, portador da 
Cédula de Identidade sob o nº 4.020.303-6-SESP/PR, e do CPF nº 548.570.589-87, 
ocupando o cargo de Dentista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do Padrão-G 
para Padrão-H, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 301/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora JULIANA ODORIZZI, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 6.527.950-9-SESP/PR, e do CPF nº 006.591.449-
05, ocupando o cargo de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, do 
Padrão-D para Padrão-E, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 302/2018
Revoga Portaria 172/2018, da servidora JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA e da 
outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o contido no Parecer Jurídico, datado de 29 de Março de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 172, datada de 16 de Fevereiro de 2018, a partir de 01 
de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito          

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 156/2018
Data: 05.04.2018
Ementa: fixa as datas de vencimentos e desconto para o pagamento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU do exercício de 2018, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso   de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 101 da Lei Orgânica Municipal, e artigos 80 e 272 da 
Lei Complementar nº 01/2006 de 22.12.2006, e, considerando o memorando sob o 
nº 4.672/2017,
DECRETA:
Art. 1º Ficam fixados os vencimentos e desconto do Imposto Predial e Territorial 
Urbano – IPTU, para o exercício de 2018:
Cota única	 15/06/2018 – Desconto de 10%
1ª Parcela	 15/06/2018
2ª Parcela	 16/07/2018
3ª Parcela	 15/08/2018
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua   publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 157/2018
Data: 05.04.2018
Ementa: exonera a pedido Pedro Pereira Damasio do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 967/2017,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerado a pedido, o Servidor PEDRO PEREIRA DAMASIO, portador 
da CI RG Nº 5.564.483-7 SESP/PR, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir 
do dia 05 de abril de 2018.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
EDITAL NOTIFICAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL Nº 01/2018
TERMO DE INDEFERIMENTO À OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL
Registrado no memorando on-line sob o nº 944/2018
Fica indeferida a opção pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
Simples Nacional, realizada pelas empresas cujos números de CNPJ (CADASTRO 
NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA) seguem abaixo relacionados, para o exercício 
fiscal 2018, com base no disposto na Lei Complementar nº 03, de 28.12.2007, 
que incorpora à legislação municipal as normas tributárias constantes da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14.12.2006, bem como, nas Resoluções do CGSN 
(Comitê Gestor do Simples Nacional).
O contribuinte poderá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação 
deste Edital, impugnar o indeferimento da opção pelo Simples Nacional.
Este Termo de Indeferimento refere-se apenas às irregularidades com a Secretaria 
de Fazenda do Município. Caso o contribuinte possua irregularidades com os demais 
entes da federação, estes expedirão seus respectivos Termos de Indeferimento.
Guaíra, 04 de abril de 2018
Carlos Alberto Diez Loyolla
Fiscal de Tributos – Mat. 18040/1

ANEXO ÚNICO
08.649.021/0001-44
10.681.090/0001-87
12.504.117/0001-91
12.955.375/0001-94
06.087.593/0002-32
06.376.562/0001-10
77.880.508/0001-56

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 05
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 068/2017. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 004/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADO: CELSO SANTANA DE OLIVEIRA, com base na lei 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 01 de junho de 2018 o 
prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de 
Serviços n° 068/2017, firmado entre as partes em 01 de junho de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 30 de março de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CELSO SANTANA DE OLIVEIRA
CONTRATADO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 09
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 077/2016, firmado em 07 de 
junho de 2016, da Dispensa de Licitação n° 007/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: CLINICA MÉDICA LMS FERREIRA EIRELI, com base no disposto 
do art. 57, inc. II da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e, 
na Clausula Sétima do Contrato de Prestação de Serviços nº 077/2016,  firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 07 de junho de 2018 o 
prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de 
Serviços n.º 077/2016, firmado em 07 de junho de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor de R$ 14.000,00 (quatorze 
mil reais) mensais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica mantida ao Contrato 
ora aditado às dotações do exercício de 2018:
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 05 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LARISSA MIRIAN DA SILVA FERREIRA 
Sócia Administradora
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES SINDICAIS
Nos termos do Estatuto Social do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGURANÇA VIGILANCIA TRANSPORTE DE VALORES, 
SEGURANÇA ORGANICA ESCOLTA ARMADA, VIGILANCIA MONIT. E SIMILARES 
DE UMUARAMA E REGIAO, neste ato representado por seu Presidente e pela 
Comissão Eleitoral, devidamente eleita e constituída nos termos do artigo 73º, 
capítulo IX, seção IV, do Estatuto da Entidade, convoca todos os associados que 
estiverem em gozo dos direitos sociais conferido pelo Estatuto Social da Entidade, 
a participarem das ELEIÇÕES SINDICAIS que tem como objetivo eleger o Sistema 
Diretivo do Sindicato, constituído pelos seguintes órgãos: a) diretoria administrativa; 
b) conselho fiscal; c) Corpo de Suplentes; d) Delegação Federativa, e) Conselho de 
Representantes (art. 9º do Estatuto); a ser realizada nos dias 16 e 17 de agosto de 
2018, em primeira eleição. Não havendo quórum, ficam desde já designados os dias 
30 e 31 de agosto de 2018, para segunda eleição, e os dias 20 e 21 de setembro 
de 2018 para terceira eleição, nos termos do art. 102 do Estatuto da Entidade. 
Será fixado na sede do sindicato o horário de votação que será das 08:00 às 18:00 
initerruptamente. As eleições contarão com o total de 05 (cinco) urnas, sendo 01 
(uma) fixa, instalada na sede do Sindicato, situado na Avenida Presidente Castelo 
Branco, nº 3806, sala 1301, 13º andar, Edifício Itália, Bairro Centro – Umuarama/
PR, e 04 (quatro) itinerantes. As urnas itinerantes terão itinerários pré-estabelecido 
pela Comissão Eleitoral. Em caso de empate entre as chapas mais votadas, realizar-
se-á novas eleições, no mesmo local e horário e dia previstos para realização em 
segunda e terceira eleição (art. 73, parágrafo 2, letra C). No termos do art. 76 do 
Estatuto da Entidade, o prazo para inscrição de chapa será de 5 (cinco) contados 
da data de publicação deste edital, onde a Secretaria do Sindicato, funcionará das 
16h00min às 18h00min. Umuarama, 5 de abril de 2018.
Adalberto Alves Pereira
Pela Comissão Eleitoral

Lei nº 2.149/2.018 de 05 de Abril de 2.018
SÚMULA: “AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À PERMUTA DE IMÓVEL DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu prefeito municipal sanciono a seguinte lei:
Art. 1º.Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a permutar o imóvel denominado Lote nº 10, da Quadra 
nº 8 do loteamento denominado PARQUE CAMPO BELO, situado na cidade de Douradina/PR, com área de 364,50 
m², cujas metragens divisas e confrontações constam da Matrícula nº 29.016 do 1º Ofício do CRI de Umuarama/PR 
pelo imóvel denominado Lote nº 11, da Quadra nº 8, do loteamento denominado PARQUE CAMPO BELO, situado na 
cidade de Douradina/PR, com área de 364,50 m², cujas metragens divisas e confrontações constam da Matrícula nº 
46.403, do 1º Ofício do CRI de Umuarama/PR.
Art. 2º.A permuta de que trata esta Lei se processará de igual para igual, com base na avaliação dos imóveis que 
instrui o competente processo administrativo, sendo que não caberá ao Município o pagamento, ou o recebimento, 
de qualquer diferença ou ônus.
§ 1º. Como a permuta foi proposta e requerida pelo particular, a este caberá arcar com todos os custos necessários 
para a realização e operacionalização da mesma.
§ 2º.Ao particular caberá ainda arcar com o ITBI correspondente à presente permuta, nos termos do artigo 271, inciso 
III, do Código Tributário Municipal.
Art. 3º.Compete à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento os trâmites necessários à escrituração das 
áreas.
Art. 4º.Em razão da permuta a ser celebrada, fica desafetado de sua primitiva condição de bem indisponível, passando 
à categoria de bem disponível, o imóvel denominado Lote nº 10, da Quadra nº 8 do loteamento denominado PARQUE 
CAMPO BELO, situado na cidade de Douradina/PR, com área de 364,50 m², cujas metragens divisas e confrontações 
constam da Matrícula nº 29.016 do 1º Ofício do CRI de Umuarama/PR.
Art. 5º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de abril do ano de 2.018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

LEI Nº. 2.150/2018
De 05 de abril de 2018
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI Nº. 2.125/2017 DE 22/11/2017 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 2.094/2017 DE 
28/06/2017 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 2.107/2017 DE 19/10/2017 - PPA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 2.107 de 19/10/2017 - PPA, para o 
exercício financeiro de 2018, conforme segue:
INCLUSÃO DE METAS
ÓRGÃO: 07	 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE: 07.002	 DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
NATUREZA DESPESA	 TIPO	 AÇÃO	 OBJETIVO	 UNIDADE
MEDIDA	 FONTE RECURSO	 METAS 2017
07.002.15.451.0010.1223.
4.4.90.51.00.00	 P	 Recape Asfáltico – Convênio nº. 149/2017 - SEDU	
Recapear ruas do município	 Unidade	 31776	 R$ 100.000,00
07.002.15.451.0010.1223.
4.4.90.51.00.00	 P	 Recape Asfáltico – Convênio nº. 149/2017 - SEDU	
Recapear ruas do município	 Unidade	 3000	 R$ 29.526,49
TOTAL	 R$ 129.526,49
Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 2.094 de 28/06/2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2018 
fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma:
INCLUSÃO DE METAS
FUNCIONAL PROGRÁMATICA: 07.002.15.451.0010.1223.4.4.90.51.00.00
PROGRAMA	SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES	
OBJETIVO	 RECAPEAR RUAS DO MUNICÍPIO	
TIPO	 AÇÃO/PRODUTO	 PRODUTO	 UNID. DE MEDIDA	 QUANTIDADE	
VALOR R$
P	 RECAPE ASFÁLTICO - CONVÊNIO Nº. 149/2017 - SEDU	 RECAPE	 UNIDADE	 1	
R$ 129.526,49
Art. 3º. Conforme inclusões efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2018 um Crédito Adicional especial no valor de R$ 129.526,49 (cento e 
vinte e nove mil quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos).
 Parágrafo único: Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária visando atender 
despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2018, conforme discriminação: 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 07.002.15.451.0010.1223.4.4.90.51.00.00
Especificação	 Órgão:
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos	 Unidade: Divisão de Obras e Engenharia 	
Função:
Urbanis-mo	 Sub-função:
Infraestru-tura Urbana	 Programa:
Serviços Públicos Eficientes	 Projeto/ Atividade	 Natureza 
Despesa	 Fonte	 Total
RECAPE ASFÁLTICO - CONVÊNIO Nº. 149/2017 - SEDU	 07	 002	 15	 451	
0010	 1.223	 4.4.90.51.00.00	31776	 R$100.000,00
RECAPE ASFÁLTICO - CONVÊNIO Nº. 149/2017 - SEDU	 07	 002	 15	 451	
0010	 1.223	 4.4.90.51.00.00	3000	 R$29.526,49
TOTAL	 R$129.526,49
Art. 4º. Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior, serão indicados recursos com base no art. 43, § 
1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, proveniente do excesso e a tendência de excesso de 
arrecadação, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e o inciso I, provenientes do superávit financeiro do exercício 
anterior no valor R$ 29.526,49 (vinte e nove mil quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos) conforme 
abaixo:
RECEITA	 FONTE	 CONTA	 VALOR
24.28.10.91.01.00	 31776	 RECAPE ASFÁLTICO - CONVÊNIO Nº. 149/2017 - SEDU	 R $ 
100.000,00
TOTAL DO EXCESSO	 R$ 100.000,00
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2016:
FONTE	 CONTA	 VALOR
3000	 RECURSOS LIVRES – EXERCÍCIOS ANTERIORES	 R$ 29.526,49
TOTAL DO SUPERÁVIT   	 R$ 29.526,49
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de 
Contas do Estado Paraná, especificamente com referência ao Módulo Planejamento.
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, aos cinco dias do mês de abril de dois mil e dezoito (05/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 2.151
De 05 de abril de 2018
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI Nº. 2.125/2017 DE 22/11/2017 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 2.094/2017 DE 
28/06/2017 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 2.107/2017 DE 19/10/2017 - PPA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 2.107 de 19/10/2017 - PPA, para o 
exercício financeiro de 2018, conforme segue:
INCLUSÃO DE METAS
ORGÃO: 08	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 08.008	 DIVISÃO DE ESPORTES
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
NATUREZA DESPESA	 TIPO	 AÇÃO	 OBJETIVO	 UNIDADE
MEDIDA	 FONTE RECURSO	 METAS 2017
08.008.27.812.0013.1.224.
4.4.90.52.00.00	
P
Aquisição de Equipamentos Permanentes para o Setor de Esportes
Adquirir equipamentos para o Setor de Esportes do Município de Douradina através de Convênio com a União através 
do Ministério do Esporte.	
Unidade
03000 R$ 5.000,00
08.008.27.812.0013.1.224. 4.4.90.52.00.00	
P
Aquisição de Equipamentos Permanentes para o Setor de Esportes
Adquirir equipamentos para o Setor de Esportes do Município de Douradina através de Convênio com a União através 
do Ministério do Esporte.	
Unidade
31781 R$ 153.000,00
TOTAL	 R$ 158.000,00
Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 2.094 de 28/06/2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2018 
fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma:
 INCLUSÃO DE METAS
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 08.008.27.812.0013.1.224.4.4.90.52.00.00
PROGRAMA	ESPORTE PARA TODOS	
OBJETIVO	 Planejar, implantar e desenvolver programas esportivos no sentido de promover o acesso de todos à 
inclusão social, potencialização de talentos esportivos, capacitação dos profissionais envolvidos nas ações pertinentes 
ao esporte, bem como o desenvolvimento e participações em projetos visando o crescimento esportivo por meio da 
inserção da marca governamental nas ações à comunidade.	
TIPO	 AÇÃO/ PRODUTO	 PRODUTO	 UND. DE MEDIDA	 QUANTIDADE	
VALOR R$
P	 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA O SETOR DE ESPORTES	
PROGRAMA	UNIDADE	 1	 R$ 158.000,00
Art. 3º. Conforme inclusões efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2018 um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 158.000,00 (cento 
e cinquenta e oito mil reais).
 Parágrafo único: Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária visando atender 
despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2018, conforme discriminação: 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 08.008.27.812.0013.1.224.4.4.90.52.00.00
Especificação	 Órgão:
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes	 Unidade: Divisão de Esportes	 Função:
Desporto e Lazer	 Sub-função:
Desporto Comunitário	 Programa:
Esporte para todos	 Projeto/ Atividade	 Natureza 
Despesa	 Fonte	 Total
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA O SETOR DE ESPORTES	 08	 008	
27	 812	
0013
	 1.224	 4.4.90.52.00.00	03000	 R$ 5.000,00
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA O SETOR DE ESPORTES	 08	 008	
27	 812	
0013
	 1.224	 4.4.90.52.00.00	31781	 R$ 153.000,00
TOTAL	 R$ 158.000,00
Art. 4º. Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior, serão indicados recursos com base no art. 43, § 
1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, proveniente do excesso e a tendência de excesso de 
arrecadação, no valor de R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais) e o inciso I, proveniente do superávit 
financeiro do exercício anterior no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) conforme abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:

RECEITA	 FONTE	 CONTA	 VALOR
24.18.10.91.03.00	 31781	 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES – ESPORTE – 
CONVÊNIO 863534/2017	 R$ 153.000,00
TOTAL DO EXCESSO	 R$ 153.000,00
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2017:
FONTE	 CONTA	 VALOR
3000	 RECURSOS LIVRES – EXERCÍCIOS ANTERIORES	 R$ 5.000,00
TOTAL DO SUPERÁVIT   	 R$ 5.000,00
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de 
Contas do Estado Paraná, especificamente com referência ao Módulo Planejamento.
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, aos cinco dias do mês de abril de dois mil e dezoito (05/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 2.152
De 05 de abril de 2018
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI Nº. 2.125/2017 DE 22/11/2017 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 2.094/2017 DE 
28/06/2017 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 2.107/2017 DE 19/10/2017 - PPA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 2.107 de 19/10/2017 - PPA, para o 
exercício financeiro de 2018, conforme segue:
INCLUSÃO DE METAS
ORGÃO: 04	 SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
UNIDADE: 04.001	 ADMINISTRAÇÃO GERAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
NATUREZA DESPESA	 TIPO	 AÇÃO	 OBJETIVO	 UNIDADE
MEDIDA	 FONTE RECURSO	 METAS 2017
04.001.04.122.0002.2.010.
3.3.90.14.00.00	
A
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento	 Garantir por meio de recursos humanos a 
operacionalização da divisão de planejamento.	
Unidade	
03000	
R$ 10.000,00
TOTAL	 R$ 10.000,00
Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 2.094 de 28/06/2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2018 
fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma:
 INCLUSÃO DE METAS
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 04.001.04.122.0002.2.010.3.3.90.14.00.00
PROGRAMA	APOIO ADMINISTRATIVO	
OBJETIVO	 Garantir o correto funcionamento da Secretaria de Administração e Planejamento.	
TIPO	 AÇÃO/ PRODUTO	 PRODUTO	 UND. DE MEDIDA	 QUANTIDADE	
VALOR R$
A	 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO	 PROGRAMA	
UNIDADE	 1	 R$ 10.000,00
 
Art. 3º. Conforme inclusões efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2018 um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais).
 Parágrafo único: Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária visando 
atender despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2018, conforme discriminação:    FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 04.001.04.122.0002.2.010.3.3.90.14.00.00
Especificação	 Órgão:
Secretaria de Administra-ção e Planejamen-to	Unidade: Administra-ção Geral	 Função:
Adminis-tração	 Sub-função:
Administra-ção Geral	 Programa:
Apoio Administra-tivo	 Projeto/ Atividade	 Natureza 
Despesa	 Fonte	 Total
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento	 04	 001	 04	 122	
0002	 2.010	 3.3.90.14.00.00	03000	 R$10.000,00
TOTAL	 R$10.000,00
Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior será indicado recursos com base no art. 43, § 1º, 
inciso I, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, proveniente do superávit financeiro no valor R$10.000,00 
(dez mil reais) conforme abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2017
FONTE	 CONTA	 VALOR
03000	 Recursos Livres - Exercícios Anteriores	 R$ 10.000,00
TOTAL DO SUPERÁVIT	 R$ 10.000,00
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de 
Contas do Estado Paraná, especificamente com referência ao Módulo Planejamento.
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, aos cinco dias do mês de abril de dois mil e dezoito (05/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 2.153
De 05 de abril de 2018
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI Nº. 2.125/2017 DE 22/11/2017 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 2.094/2017 DE 
28/06/2017 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 2.107/2017 DE 19/10/2017 - PPA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovará e Eu, Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 2.107 de 19/10/2017 - PPA, para o 
exercício financeiro de 2018, conforme segue:
INCLUSÃO DE METAS
ORGÃO: 10	 SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 10.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
NATUREZA DESPESA	 TIPO	 AÇÃO	 OBJETIVO	 UNIDADE

MEDIDA	 FONTE RECURSO	 METAS 2017
10.001.10.331.0015.2.157.
3.3.90.30.00.00	 A	 Convênio Educação em Saúde Ambiental/ União e Próprio	
Executar as despesas mencionadas no plano de trabalho do Convênio Educação em Saúde Ambiental	
Unidade	
3000
	 R$ 3.000,00
10.001.10.331.0015.2.157.
3.3.90.30.00.00	 A	 Convênio Educação em Saúde Ambiental/ União e Próprio	
Executar as despesas mencionadas no plano de trabalho do Convênio Educação em Saúde Ambiental	
Unidade	 33335	 R$ 45.687,30
10.001.10.331.0015.2.157.
3.3.90.39.00.00	 A	 Convênio Educação em Saúde Ambiental/ União e Próprio	
Executar as despesas mencionadas no plano de trabalho do Convênio Educação em Saúde Ambiental	
Unidade	 33335	 R$ 65.008,05
TOTAL	 R$ 113.695,35
Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 2.094 de 28/06/2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2018 
fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma:
 INCLUSÃO DE METAS
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 10.001.10.331.0015.2.157.
PROGRAMA	ATENÇÃO BÁSICA	
OBJETIVO	 Oferecer atendimento integral a nível ambulatorial nas Unidades Básicas de Saúde e Estratégia em 
Saúde da Família, Saúde Bucal, Agentes Comunitários, com caráter individual ou coletivo na Atenção Primária a 
população, voltada as ações de promoção, prevenção e reabilitação da saúde, sendo ponto de partida para 
estruturação do sistema local de saúde.	
TIPO	 AÇÃO/ PRODUTO	 PRODUTO	 UND. DE MEDIDA	 QUANTIDADE	
VALOR R$
A	 CONVÊNIO EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL/UNIÃO E PRÓPRIO	 PROGRAMA	
UNIDADE	 1	 R$ 113.695,35
Art. 3º. Conforme inclusões efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2018 um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 113.695,35 (cento e 
treze mil seiscentos e noventa e cinco reais e trinta e cinco centavos).
 Parágrafo único: Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária visando atender 
despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2018, conforme discriminação: 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 10.001.10.331.0015.2.157.
Especificação	 Órgão:
Secretaria
De Saúde	 Unidade: Fundo Municipal 
De Saúde	 Função:
Saúde	 Sub-função:
Proteção e Benefícios ao Trabalhador	 Programa: Atenção Básica	 Projeto/ Atividade	
Natureza 
Despesa	 Fonte	 Total
CONVÊNIO EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL/
UNIÃO E PRÓPRIO	 10	 001	 10	 331	 0015	 2.157	
3.3.90.30.00.00	 3000	 R$ 3.000,00
CONVÊNIO EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL/
UNIÃO E PRÓPRIO	 10	 001	 10	 331	 0015	 2.157	
3.3.90.30.00.00	 33335	 R$ 45.687,30
CONVÊNIO EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL/
UNIÃO E PRÓPRIO	 10	 001	 10	 331	 0015	 2.157	
3.3.90.39.00.00	 33335	 R$ 65.008,05
TOTAL	 R$113.695,35
Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior serão indicados recursos com base no art. 43, § 1º, 
inciso I, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, proveniente do superávit financeiro no valor R$113.695,35 
(cento e treze mil seiscentos e noventa e cinco reais e trinta e cinco centavos) conforme abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2017
FONTE	 CONTA	 VALOR
3000	 Recursos Livres - Exercícios Anteriores	     R$ 3.000,00
33335	 Educação em Saúde Ambiental - Exercícios Anteriores	 R$ 110.695,35
TOTAL DO SUPERÁVIT	 R$ 113.695,35
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de 
Contas do Estado Paraná, especificamente com referência ao Módulo Planejamento.
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, aos cinco dias do mês de abril de dois mil e dezoito (05/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

Lei nº 2.154 de 05 de abril de 2.018
SÚMULA: “Altera o caput do artigo 3° da Lei 2.040/2017”.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu prefeito municipal sanciono a seguinte lei:
Art. 1°. Fica alterado o caput do artigo 3° da Lei 2.040 de 14 de março de 2017, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 3°. O valor do repasse será de até R$ 194.000,00 (cento e noventa e quatro mil reais), a ser repassado conforme 
cronograma de desembolso e condicionado a aprovação do Plano de Trabalho.”
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano de 2.018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
LEI Nº. 2.155
De 05 de abril de 2018
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI Nº. 2.125/2017 DE 22/11/2017 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 2.094/2017 DE 
28/06/2017 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 2.107/2017 DE 19/10/2017 - PPA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 2.107 de 19/10/2017 - PPA, para o 
exercício financeiro de 2018, conforme segue:
INCLUSÃO DE METAS
ORGÃO: 07	 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE: 07.003	 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
NATUREZA DESPESA	 TIPO	 AÇÃO	 OBJETIVO	 UNIDADE
MEDIDA	 FONTE RECURSO	 METAS 2017
07.003.15.452.0010.1.142.
4.4.90.93.00.00
	 P	 Meu Campinho – Convênio SEDU ESTADUAL/CONTRAPARTIDA	
Cobrir despesas com obras e instalações do Convênio Meu Campinho 	 Unidade	
33774
	 R$ 131,49
TOTAL	 R$ 131,49
Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 2.094 de 28/06/2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2018 
fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma:
 INCLUSÃO DE METAS
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 07.003.15.452.0010.1.142.4.4.90.93.00.00
PROGRAMA	SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES	
OBJETIVO	 COBRIR DESEPESAS COM OBRAS E INSTALAÇÕES DO CONVÊNIO MEU CAMPINHO	
TIPO	 AÇÃO/ PRODUTO	 PRODUTO	 UND. DE MEDIDA	 QUANTIDADE	
VALOR R$
P	 MEU CAMPINHO – CONVÊNIO SEDU ESTADUAL/CONTRAPARTIDA	 PROGRAMA	
UNIDADE	 1	 R$ 131,49
Art. 3º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2018 um Crédito Adicional Especial no valor de R$131,49 (cento e trinta 
e um reais e quarenta e nove centavos).
 Parágrafo único – Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária visando atender 
despesa não consignada no orçamento do exercício 2018, conforme discriminação: 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 07.003.15.452.0010.1.142.4.4.90.93.00.00
Especificação	 Órgão:
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos	 Unidade: Divisão de Serviços Urbanos	
Função:
Urbanismo	 Sub-função:
Serviços Urbanos	 Programa: Serviços Públicos Eficientes	 Projeto/ Atividade	
Natureza 
Despesa	 Fonte	 Total
MEU CAMPINHO – CONVÊNIO SEDU ESTADUAL/
CONTRAPARTIDA	 07
	 003
	 15
	 452
	 0010
	 1.142
	 4.4.90.93.00.00
	 33774
	 R$131,49
TOTAL	 R$131,49
Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior será indicado recursos com base no art. 43, § 1º, 
inciso I, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, proveniente do superávit financeiro no valor R$131,49 (cento 
e trinta e um reais e quarenta e nove centavos) conforme abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2017:
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de 
Contas do Estado Paraná, especificamente com referência ao Módulo Planejamento.
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, aos cinco dias do mês de abril de dois mil e dezoito (05/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 2.156
De 05 de abril de 2018
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI Nº. 2.125/2017 DE 22/11/2017 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 2.094/2017 DE 
28/06/2017 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 2.107/2017 DE 19/10/2017 - PPA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 2.107 de 19/10/2017 - PPA, para o 
exercício financeiro de 2018, conforme segue:
INCLUSÃO DE METAS
ÓRGÃO: 08	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 08.002	 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
NATUREZA DESPESA	 TIPO	 AÇÃO	 OBJETIVO	 UNIDADE
MEDIDA	 FONTE RECURSO	 METAS 2017
08.002.12.368.0011.1225.
3.3.90.39.00.00	
P	 Transferência do FNDE - PAR	 Qualificar os gestores das Secretarias de Educação, gestores 
escolares, 
profissionais da educação, membros dos fóruns de educação e diversidade 
étnico racial e as lideranças indígenas para a implementação das referidas diretrizes.	 Unidade	
31136	 R$ 11.300,00
TOTAL	 R$ 11.300,00
Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 2.094 de 28/06/2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2018 
fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma:
INCLUSÃO DE METAS
FUNCIONAL PROGRÁMATICA: 08.002.12.368.0011.1225.3.3.90.39.00.00
PROGRAMA	EDUCAÇÃO DE QUALIDADE	
OBJETIVO	 Manter a educação básica pública gratuita de qualidade, garantindo o acesso de todos à educação, 
dotandos os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso dos alunos, inclusive apoiando-os no 
transporte, alimentação escolar e material didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção de 
novas tecnologias de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do Magistério, assegurar o atendimento 
à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de alunos portadores de necessidades especiais 
e promover a alfabetização de jovens, adultos e idosos, visando erradicar o analfabetismo.	
TIPO	 AÇÃO/PRODUTO	 PRODUTO	 UNID. DE MEDIDA	 QUANTIDADE	
VALOR R$
P	 TRANSFERÊNCIA FNDE - PAR	PROGRAMA	 UNIDADE	 1	 R$ 11.300,00
Art. 3º. Conforme inclusões efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2018 um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 11.300,00 (onze mil 
e trezentos reais).
 Parágrafo único: Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária visando atender 
despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2018, conforme discriminação: 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.002.12.368.0011.1225.3.3.90.39.00.00
Especificação	 Órgão:
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes	 Unidade: Divisão do Ensino Fundamen-tal 	 Função:
Educação	 Sub-função:
Educação Básica	 Programa:
Educação de Qualidade	 Projeto/ Atividade	 Natureza 
Despesa	 Fonte	 Total
TRANSFERÊNCIA FNDE - PAR	 08	 002	 12	 368	 0011	
1.225	 3.3.90.39.00.00	31136	  R$ 11.300,00
TOTAL	 R$11.300,00
Art. 4º. Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior, será utilizado como base o excesso e a tendência de 
excesso de arrecadação no valor de R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais), de acordo com o Artigo 43, §1º, Inciso 
II da Lei Federal nº. 4320/64 conforme abaixo discriminada:
EXCESSO E TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:
RECEITA	 FONTE	 CONTA	 VALOR
1.7.1.8.05.9.1.01.00.00.00.00.	 31136	 Programa PAR - Capacitação de Professores	 R $ 
11.096,60
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00.	 31136	 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal	
    R$ 203,40
TOTAL 	 R$ 11.300,00
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de 
Contas do Estado Paraná, especificamente com referência ao Módulo Planejamento.
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, aos cinco dias do mês de abril de dois mil e dezoito (05/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

Lei nº 2.157 de 05 de Abril de 2.018
SÚMULA: “INSTITUI PROGRAMA MUNICIPAL DE BOLSA ESTÁGIO, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A CONCEDER ESTÁGIO REMUNERADO PARA ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO, ENSINO TÉCNICO 
PROFISSIONALIZANTE, ENSINO SUPERIOR E PÓS-GRADUAÇÃO REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO RECONHECIDAS PELO MEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu prefeito municipal sanciono a seguinte lei:
Art. 1º.Fica instituído o Programa Municipal de Bolsa Estágio concedida pelo Poder Executivo Municipal, aos 
estudantes do ensino médio, ensino técnico profissionalizante, ensino superior e pós-graduação, regularmente 
matriculados em instituições de ensino reconhecidas pelo MEC (Ministério da Educação) e conveniados com o 
Município de Douradina/PR.
§ 1º. O estágio destina-se exclusivamente aos estudantes regularmente matriculados em instituições de ensino 
conveniadas com o Poder Público.
§ 2º. Somente serão admitidos como estagiários os estudantes de cursos cujas áreas de atuação estejam diretamente 
relacionados com as atividades desenvolvidas pela entidade ou órgão onde deverá ser realizado o estágio.
§ 3º. A admissão no Programa de Incentivo ao Estágio ficará condicionada à comprovação de frequência escolar de no 
mínimo 75% (setenta e cinco por cento), mediante declaração fornecida pela instituição de ensino.
Art. 2º.O estágio será desenvolvido em órgãos da Administração Direta, Indireta, Autarquias e Fundações Públicas 
Municipais, sob a coordenação da Secretaria Municipal vinculada ao estágio.
Art. 3º.A quantidade de vaga de estágio ofertada será de 40 (quarenta), sendo que destas, 05 (cinco) são reservadas 
aos portadores de necessidades especiais.
Art. 4º.O estágio de que trata o artigo 1º desta Lei, dar-se-á em duas modalidades:
I – não remunerado, que se constitui em elemento essencial à diplomação do aluno, em conformidade com os 
currículos, programas e calendários escolares;
II – remunerado, que poderá ser essencial à diplomação do aluno ou apenas constitui-se em atividade complementar 
à formação acadêmico-profissional do aluno, realizado por sua livre escolha.
Parágrafo Único.O valor da remuneração da bolsa estágio será de R$ 800,00 (oitocentos reais) e o valor do auxílio 
transporte mensal será de R$ 80,00 (oitenta reais), para o estágio com jornada diária de 06 (seis) horas. Caso o estágio 
tenha jornada inferior, aplicar-se-á a proporcionalidade do valor de acordo com a jornada diária correspondente.
Art. 5º. O prazo de concessão será de 06 (seis) meses, renovado por iguais e sucessivos períodos, limitados até o 
máximo de 24 (vinte e quatro) meses.
Parágrafo Único. O estágio será cancelado a qualquer tempo e antes mesmo de expirado o período previsto no caput 
deste artigo, em caso de interrupção do vínculo entre o estagiário e a instituição de ensino.
Art. 6º. É assegurado ao estagiário remunerado, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a um ano, 
período de recesso remunerado de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares.
Art. 7º. A jornada de atividade em estágio não deverá ultrapassar:
I – 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de educação especial e dos anos 
finais do ensino médio.
II –06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino superior, da educação 
profissional de nível médio e de pós-graduação.
Parágrafo Único. Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou finais, nos períodos 
de avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à metade, para garantir o bom desempenho do 
estudante.
Art. 8º. Os estudantes beneficiários do Programa de Incentivo ao Estágio, seja ela remunerado ou não, não 
estabelecerão, sob qualquer hipótese, vínculo empregatício com os órgãos e entidades da administração municipal.
Art. 9º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Município 
no exercício financeiro de 2.018 e nos subseqüentes.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de abril do ano de 2.018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 062/2018 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Registro de preços para aquisição de placas de gesso 
instalação/remoção, para manutenção e conservação predial das instalações 
físicas de responsabilidade do Município de Guaíra. EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 19 de abril de 2018. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 063/2018 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de levantamento 
topográfico a ser realizado no Aeroporto Municipal, para locação das áreas 
objeto das matriculas nº 10.257, 3.482, 3.483, 3.484 e 3.485 que são uma área 
global, incluindo as áreas do Aeroporto e adjacentes.  
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): A(s) empresa(s) interessada(s) 
poderá(ão) realizar visita técnica até o dia anterior à data de abertura do 
presente certame, a qual poderá ser agenda antecipadamente na Secretaria de 
Planejamento, pelo telefone (44) 3642-9971, com o Eng. Sr. Franz Jambersi, em 
horário normal de expediente. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 19 de abril de 2018. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 05 de abril de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.539/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1.449 de 21 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021 
e Programação Financeira no limite de R$ 25.279,16 (vinte e cinco mil duzentos e setenta e nove reais e dezesseis 
centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141	 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAÚDE
3.3.90.30.00.00	 254	 MATERIAL CONSUMO	 2.915,96
3.3.90.32.00.00	 257	 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO 22.363,20
FONTE	 495 - ATENÇÃO BÁSICA	 25.279,16
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
495	 ATENÇÃO BÁSICA	 25.279,16
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de Março de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2018 – PMMH 
 
O Municipio de Maria Helena - PR torna público que fará realizar, às 10:00 
horas do dia 09 de maio do ano de 2018, na Praça Brasil n° 2001 em Maria 
Helena , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

 
Local do  objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Recapeamento CBUQ 13.197,31 m2 120 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitaca@mariahelena.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3662-1030. 
 
                                             Maria Helena - PR, 05 de abril de 2018. 

 
                                              ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
 
 

 

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 04
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019/2017, firmado em 20 de março de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: AMANDA NASCIMENTO VASQUES DE SOUZA, com base na lei 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 20 de Maio de 2018 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de Serviços n.º 019/2017, firmado em 20 de março de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de R$ 2.814,31 (dois mil oitocentos e 
quatorze reais e trinta e um centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as 
demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 19 de março de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
AMANDA NASCIMENTO VASQUES DE SOUZA 
Contratada
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Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 06
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 151/2016, FIRMADO EM 01 DE 
DEZEMBRO DE 2016, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: TAIZA ALESSANDRA DO COITO MALAQUIAS, com base na lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 20 de maio de 2018 o 
prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de 
Serviços n° 151/2016, firmado entre as partes em 01 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2018.
CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 30 de março de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
TAIZA ALESSANDRA DO COITO MALAQUIAS
CONTRATADA

PORTARIA Nº 071/2018
Constitui Comissão Especial de Processo de Sindicância.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná - CIUENP, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 003/2017 – Regulamento do Regime 
Disciplinar dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência 
Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, bem como o Art. 482, da CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho;
CONSIDERANDO o Oficio nº 061/2018 – Referente ao procedimento Administrativo 
nº MPPR – 0151.18.000579-6 enviado pelo Promotor de Justiça Entrancia Final, Srº 
Fabio Hidek Nakanishi, da 5ª Promotoria da Comarca de Umuarama, situada no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná;
R E S O L V E:
Art. 1º. INSTAURAR Sindicância, com fundamento na Resolução nº 03/2017 - 
CIUENP, e no artigo 482, da CLT, com o objetivo de apurar supostas irregularidades 
cometidas por servidor, ocorridas na Sede Administrativa do Consorcio Intermunicipal 
de Urgencia e Emergencia do Noroeste do Parana, na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná. 
Art. 2º. CONSTITUIR Comissão Especial para análise e relatório da citada 
Sindicância, composta pelos seguintes servidores: 
a)	 Presidente: RAFAEL MARCHIANI PAIÃO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB/PR sob o nº 57.526, portador da cédula de identidade RG sob nº 
434613459 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 312.934.988-07, lotado na Sede 
Administrativa em Umuarama, Estado do Paraná 
b) Membro: INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM, brasileira, casada, ocupante 
do emprego público de Auxiliar Administrativo do CIUENP, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.060.591-9 SSP/PR, inscrita no CPF 035.807.519-05, lotada na 
Sede Administrativa em Umuarama, Estado do Paraná;
c) Membro: WILLIAM REIS AGUIAR, brasileiro, solteiro, ocupante de emprego 
público de Auxiliar Administrativo do CIUENP, portador da Cédula de Identidade de 
RG nº 7.910.067-7/SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 006.114.569-66, lotado na Sede 
Administrativa situada em Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos 
e apresentação de relatório, admitida a prorrogação deste prazo, por igual período, 
quando as circunstâncias o exigirem.
Art. 4º. CONSIDERAR de extrema relevância os serviços prestados pelos membros 
da Comissão ora constituída, contudo sem qualquer ônus ao Consórcio Público. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama/PR, 05 de Abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/2018 PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
 

 

EDITAL N° 006/2018 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná - CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, 

TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2018 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2018, nos termos deste 

edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 

09/04/2018 a 13/04/2018, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Paulo 

Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos 

documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame 

admissional: 

 
12º REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Cidade 

3º 090 Rubens Wagner Bressanim Enfermeiro Intervencionista Umuarama 

4º 133 Marcelo Grochovski Enfermeiro Intervencionista Umuarama 

 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do 

Processo Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as 

condições físicas e mentais necessárias ao desempenho das funções no emprego público, 

sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que não comparecer no dia, 

horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de 

aferição estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, 
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quer situacionais, que denotem comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou 

tiverem condição de saúde incompatível com o emprego, devidamente atestado por médico do 

trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos 

exigidos por este Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame 

médico pré-admissional e exames complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, 

se acompanhado do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de 

quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Cédula de Identidade Profissional (quando couber); 

k) Original e cópia do comprovante de pagamento da anuidade do Conselho Profissional 

(quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, 

bem como percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do regime geral de previdência social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), 

excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal 

quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a 

atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, 

acompanhada da Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior 

(na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira de Vacinação; 

p) Cartão SUS; 

q) 01 Foto 3x4 recente; 
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r) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, 

emitidas há 90 (noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 

responde ou respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração 

Pública), através de Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data 

da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 

responde ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça 

Eleitoral onde o candidato esteve domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de 

declaração de bens poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos 

direitos advindos do Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 05 de Abril de 2018. 
 

 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDENCIADOS PARA CONSULTA CLÍNICA 
COM O MÉDICO DO TRAbALHO. 

 
 

CARGO TIPOS DE EXAME 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA 

- hemograma completo, que informe tipo 
sanguíneo e fator rh; VDRL, anti HCV e anti 
HBS; consulta clínica a ser agendado pelo 
CIUENP. 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 011/2018
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base nas Leis n.ºs 1346/2009, de 
08 de Abril de 2009, Lei Municipal nº 1986/2016 no inciso IV do Artigo 5º e tendo 
a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob n.º 011/2018, do 
Funcionário: Claudecir Aparecido de Oliveira.
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR, o Funcionário: CLAUDECIR APARECIDO DE OLIVEIRA a 
viajar para Curitiba - PR, nos dias 11, 12 e 13 de Abril de 2018, com o objetivo de 
participar do Curso Regimento Interno na Câmara Municipal. 
Art. 2º - CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de Três diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 1346/2009 de 08 de abril de 2009.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 04 dias 
do mês de abril de 2018. 
JAIR SAMPAIO DE LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR
JOÃO COLONELLI
Vice Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR
JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
1º Secretário da Câmara Municipal de SJP/PR

05/04/2018 10:43:52
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TAPEJARA-PR PR 80.907.835/0001-69

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

Anexo 14 Balanço Patrimonial - De 02/01/2017 A 31/12/2017 - 1.-Anual Exercício: 2017

Descrição Fonte Recurso Passivo
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício Exercício
AnteriorAtual

0-Quebra: - Balanço Patrimonial

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE

 286.894,88  24.758,66ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE  0,00 230.097,08
 286.894,88  15.033,25  CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A  0,00 230.097,08
 286.894,88  15.033,25    CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL     PESSOAL A PAGAR  0,00 230.097,08

 9.725,41  FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO  0,00

 9.725,41    FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO  0,00

ATIVO CIRCULANTE  286.894,88 PASSIVO CIRCULANTE  24.758,66  0,00 230.097,08

ATIVO NÃO CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE
 3.670.966,26  0,00ATIVO NÃO CIRCULANTE PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  0,00 3.661.126,26
 3.670.966,26  IMOBILIZADO  3.661.126,26

 966.793,66    BENS MÓVEIS  956.953,66

 2.704.172,60    BENS IMÓVEIS  2.704.172,60

ATIVO NÃO CIRCULANTE  3.670.966,26 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  0,00  0,00 3.661.126,26

. PATRIMONIO LIQUIDO
 3.933.102,48RESULTADO ACUMULADO  3.891.223,34

 41.879,14  RESULTADO DO EXERCÍCIO  235.476,12
 3.891.223,34  RESULTADO EXERCICIOS ANTERIORES  3.655.747,22

 0,00 RESULTADO ACUMULADO  3.933.102,48  3.891.223,34 0,00

TOTAL  3.957.861,14  3.891.223,34 TOTAL  3.957.861,14  3.891.223,34

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃOExercício
AnteriorAtual

Exercício Exercício
Atual Anterior

Exercício
Saldos dos Atos Potenciais Ativos Saldos dos Atos Potenciais Passivos

TOTAL 0,00 0,00 0,000,00TOTAL

0,000,00Garantias e Contragarantias Recebidas a Executar Garantias e Contragarantias Concedidas a Executar 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos a Receber 0,00 0,00 Obrigações Conveniados e Outros Instrumentos a Liberar 0,00 0,00

Direitos Contratuais a Executar 0,00 0,00 Obrigações Contratuais a Executar 0,00 0,00

Outros Atos Potencias Ativos a Executar 0,00 0,00 Outros Atos Potencias Passivos a Executar 0,00 0,00

ATIVO FINANCEIRO  286.894,88  230.097,08

 3.661.126,26 3.670.966,26ATIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL

PASSIVO FINANCEIRO

PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL  3.933.102,48  3.884.633,34

 0,00

 6.590,00 24.758,66

 0,00

05/04/2018 10:43:52
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Descrição Fonte Recurso
Exercício Exercício

AnteriorAtual
1- - Resumo Por Fonte de Recurso

 262.136,22Ordinário  223.507,08

 262.026,14      076-Recurso Proprio - Exercicio Corrente  223.402,52

 110,08      501-ALIENAÇÃO  104,56

 0,00Vinculado  0,00

TOTAL  262.136,22  223.507,0805/04/2018 10:43:52
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9-Quebra: - Nota Explicativa

Nota Explicativa - Demonstrativo do Superavitt / Deficit Financeiro - Apurado No Balanco Patrimonial

Notas Explicativas Notas Explicativas Notas Explicativas Notas Explicativas 
No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 286.894,88 de fontes livres.

Notas Explicativas 
No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 286.894,88 de fontes livres.

No Ativo não circulante, nos desdobramentos do Imobilizado, na conta de Bens Móveis o montante esta registrado nas subcontas, "Máquinas, Aparelhos, equipamentos

Notas Explicativas 
No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 286.894,88 de fontes livres.

No Ativo não circulante, nos desdobramentos do Imobilizado, na conta de Bens Móveis o montante esta registrado nas subcontas, "Máquinas, Aparelhos, equipamentos
e ferramentas" (679.815,69), "Bens de Informática" (47.117,36), "Móveis e Utensílios" (19.057,11), "Materiais Culturais, Educacionais e de Comunicação" (10.122,00), 

Notas Explicativas 
No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 286.894,88 de fontes livres.

No Ativo não circulante, nos desdobramentos do Imobilizado, na conta de Bens Móveis o montante esta registrado nas subcontas, "Máquinas, Aparelhos, equipamentos
e ferramentas" (679.815,69), "Bens de Informática" (47.117,36), "Móveis e Utensílios" (19.057,11), "Materiais Culturais, Educacionais e de Comunicação" (10.122,00), 

Notas Explicativas 
No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 286.894,88 de fontes livres.

No Ativo não circulante, nos desdobramentos do Imobilizado, na conta de Bens Móveis o montante esta registrado nas subcontas, "Máquinas, Aparelhos, equipamentos
e ferramentas" (679.815,69), "Bens de Informática" (47.117,36), "Móveis e Utensílios" (19.057,11), "Materiais Culturais, Educacionais e de Comunicação" (10.122,00), 
"Veículos" (193.990,00) e "Demais bens Móveis" (16.691,50). Na conta Bens Imóveis o montante esta registrado nas subcontas "Bens de uso especial" (2.703.662,60) e 

Notas Explicativas 
No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 286.894,88 de fontes livres.

No Ativo não circulante, nos desdobramentos do Imobilizado, na conta de Bens Móveis o montante esta registrado nas subcontas, "Máquinas, Aparelhos, equipamentos
e ferramentas" (679.815,69), "Bens de Informática" (47.117,36), "Móveis e Utensílios" (19.057,11), "Materiais Culturais, Educacionais e de Comunicação" (10.122,00), 
"Veículos" (193.990,00) e "Demais bens Móveis" (16.691,50). Na conta Bens Imóveis o montante esta registrado nas subcontas "Bens de uso especial" (2.703.662,60) e 
"Bens de uso comum do povo" (510,00).

Notas Explicativas 
No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 286.894,88 de fontes livres.

No Ativo não circulante, nos desdobramentos do Imobilizado, na conta de Bens Móveis o montante esta registrado nas subcontas, "Máquinas, Aparelhos, equipamentos
e ferramentas" (679.815,69), "Bens de Informática" (47.117,36), "Móveis e Utensílios" (19.057,11), "Materiais Culturais, Educacionais e de Comunicação" (10.122,00), 
"Veículos" (193.990,00) e "Demais bens Móveis" (16.691,50). Na conta Bens Imóveis o montante esta registrado nas subcontas "Bens de uso especial" (2.703.662,60) e 
"Bens de uso comum do povo" (510,00).

Notas Explicativas 
No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 286.894,88 de fontes livres.

No Ativo não circulante, nos desdobramentos do Imobilizado, na conta de Bens Móveis o montante esta registrado nas subcontas, "Máquinas, Aparelhos, equipamentos
e ferramentas" (679.815,69), "Bens de Informática" (47.117,36), "Móveis e Utensílios" (19.057,11), "Materiais Culturais, Educacionais e de Comunicação" (10.122,00), 
"Veículos" (193.990,00) e "Demais bens Móveis" (16.691,50). Na conta Bens Imóveis o montante esta registrado nas subcontas "Bens de uso especial" (2.703.662,60) e 
"Bens de uso comum do povo" (510,00).

No campo passivo Financeiro onde apresenta um montante de R$ 24.758,66 correspondente a Restos a pagar não processados de 2017.

Notas Explicativas 
No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 286.894,88 de fontes livres.

No Ativo não circulante, nos desdobramentos do Imobilizado, na conta de Bens Móveis o montante esta registrado nas subcontas, "Máquinas, Aparelhos, equipamentos
e ferramentas" (679.815,69), "Bens de Informática" (47.117,36), "Móveis e Utensílios" (19.057,11), "Materiais Culturais, Educacionais e de Comunicação" (10.122,00), 
"Veículos" (193.990,00) e "Demais bens Móveis" (16.691,50). Na conta Bens Imóveis o montante esta registrado nas subcontas "Bens de uso especial" (2.703.662,60) e 
"Bens de uso comum do povo" (510,00).

No campo passivo Financeiro onde apresenta um montante de R$ 24.758,66 correspondente a Restos a pagar não processados de 2017.

O Resultado Acumulado apresentado no valor de R$ 3.957.861,14 corresponde ao valor de R$ 286.894,88 constante no Ativo Circulante e R$ 3.670.966,26 constante no 

Notas Explicativas 
No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 286.894,88 de fontes livres.

No Ativo não circulante, nos desdobramentos do Imobilizado, na conta de Bens Móveis o montante esta registrado nas subcontas, "Máquinas, Aparelhos, equipamentos
e ferramentas" (679.815,69), "Bens de Informática" (47.117,36), "Móveis e Utensílios" (19.057,11), "Materiais Culturais, Educacionais e de Comunicação" (10.122,00), 
"Veículos" (193.990,00) e "Demais bens Móveis" (16.691,50). Na conta Bens Imóveis o montante esta registrado nas subcontas "Bens de uso especial" (2.703.662,60) e 
"Bens de uso comum do povo" (510,00).

No campo passivo Financeiro onde apresenta um montante de R$ 24.758,66 correspondente a Restos a pagar não processados de 2017.

O Resultado Acumulado apresentado no valor de R$ 3.957.861,14 corresponde ao valor de R$ 286.894,88 constante no Ativo Circulante e R$ 3.670.966,26 constante no 

Notas Explicativas 
No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 286.894,88 de fontes livres.

No Ativo não circulante, nos desdobramentos do Imobilizado, na conta de Bens Móveis o montante esta registrado nas subcontas, "Máquinas, Aparelhos, equipamentos
e ferramentas" (679.815,69), "Bens de Informática" (47.117,36), "Móveis e Utensílios" (19.057,11), "Materiais Culturais, Educacionais e de Comunicação" (10.122,00), 
"Veículos" (193.990,00) e "Demais bens Móveis" (16.691,50). Na conta Bens Imóveis o montante esta registrado nas subcontas "Bens de uso especial" (2.703.662,60) e 
"Bens de uso comum do povo" (510,00).

No campo passivo Financeiro onde apresenta um montante de R$ 24.758,66 correspondente a Restos a pagar não processados de 2017.

O Resultado Acumulado apresentado no valor de R$ 3.957.861,14 corresponde ao valor de R$ 286.894,88 constante no Ativo Circulante e R$ 3.670.966,26 constante no 
ativo não Circulante.

Notas Explicativas 
No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 286.894,88 de fontes livres.

No Ativo não circulante, nos desdobramentos do Imobilizado, na conta de Bens Móveis o montante esta registrado nas subcontas, "Máquinas, Aparelhos, equipamentos
e ferramentas" (679.815,69), "Bens de Informática" (47.117,36), "Móveis e Utensílios" (19.057,11), "Materiais Culturais, Educacionais e de Comunicação" (10.122,00), 
"Veículos" (193.990,00) e "Demais bens Móveis" (16.691,50). Na conta Bens Imóveis o montante esta registrado nas subcontas "Bens de uso especial" (2.703.662,60) e 
"Bens de uso comum do povo" (510,00).

No campo passivo Financeiro onde apresenta um montante de R$ 24.758,66 correspondente a Restos a pagar não processados de 2017.

O Resultado Acumulado apresentado no valor de R$ 3.957.861,14 corresponde ao valor de R$ 286.894,88 constante no Ativo Circulante e R$ 3.670.966,26 constante no 
ativo não Circulante.

Notas Explicativas 
No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 286.894,88 de fontes livres.

No Ativo não circulante, nos desdobramentos do Imobilizado, na conta de Bens Móveis o montante esta registrado nas subcontas, "Máquinas, Aparelhos, equipamentos
e ferramentas" (679.815,69), "Bens de Informática" (47.117,36), "Móveis e Utensílios" (19.057,11), "Materiais Culturais, Educacionais e de Comunicação" (10.122,00), 
"Veículos" (193.990,00) e "Demais bens Móveis" (16.691,50). Na conta Bens Imóveis o montante esta registrado nas subcontas "Bens de uso especial" (2.703.662,60) e 
"Bens de uso comum do povo" (510,00).

No campo passivo Financeiro onde apresenta um montante de R$ 24.758,66 correspondente a Restos a pagar não processados de 2017.

O Resultado Acumulado apresentado no valor de R$ 3.957.861,14 corresponde ao valor de R$ 286.894,88 constante no Ativo Circulante e R$ 3.670.966,26 constante no 
ativo não Circulante.

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 041/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 002, de 10 de janeiro de 2018, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 024/2018, visando à Aquisição de 01 (um) veículo novo, 
primeiro emplacamento, destinado para atender às necessidades da Secretaria 
de Saúde do Município de Tapejara-Pr, conforme Proposta de Incentivo Financeiro 
de Investimento para Implementação do Transporte Sanitário do Programa de 
Qualificação da Atenção Primária á Saúde – (APSUS)), conforme descrição constante 
no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á 
no dia 19 de abril de 2018, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 
10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 03 de abril de 2018. Pregoeiro Oficial
	

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº. 025/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 046/2018
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
Pregão Presencial - Registro de Preços nº. 005/2018, visando à Aquisição de 
equipamentos de proteção individual (EPIs) para uso dos servidores municipais da 
Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal de Tapejara/PR, O certame deste Aviso 
realizar-se-á no dia 20 de abril de 2018, às 09h00min, e será regido consoante a Lei 
Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 7.892/13, e o Decreto Municipal nº. 001/06, 
Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 
8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 04 de abril de 2018. 
Pregoeiro Oficial.

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 121, DE 05 DE ABRIL DE 2018
Designa para exercer o cargo de Diretor de Divisão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Designar o Sr. JOSÉ ROBERTO GARIBALDI, matrícula n.º 248-8, ocupante do 
cargo efetivo de Motorista, portador da CI/RG n.º 4.083.432-0 – SSP-PR., e do CPF/
MF nº 527.180.779-72, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão 
de Diretor da Divisão de Rodoviário Municipal.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Quadro 
único – símbolo CC-3, da Lei Complementar nº 001, de 25 de maio de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº 067, de 12 de junho de 2017, c/c a Lei n.º 1853 de 15 de 
abril de 2016.
Art. 3º Fica facultado ao servidor designado, a opção pelo vencimento do cargo 
efetivo, acrescido de Função Gratificada no percentual de 100% (cem por centos), 
nos termos do disposto no § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998, 
c/c art. 21, e anexo II, da lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a partir de 01 de março de 2018.
Tapejara, em 05 de abril de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
Portaria N° 11.372/2018
SÚMULA: Nomeia Comissão Especial para fins de Avaliação de bens móveis, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.
Resolve:
Art. 1° - Ficam designados os Senhores abaixo relacionados, para fins de avaliação 
dos bens móveis pertencentes ao município, a serem leiloados, tais como: Veículos, 
máquinas e sucatas.
a)	 PAULO CÉSAR FARIAS, Servidor Público Municipal, Agente 
Administrativo, portador da CI.RG.nº.4.742.587-5, inscrito no CPF.nº.799.390.829-91;
b)	  EDÉSIO OLIVEIRA LIMA, Servidor  Público Municipal, mecânico, 
portador da CI.RG.nº.4.080.896-5, inscrito no CPF.nº.550.067.449-87;
c)	 CÉSAR VIANA ESMECELATO, Chapeador,  portador da CI.RG.
nº.2.258.360, inscrito no CPF.nº.333.172.679-68;
d)	 GERSON GIOMBELLI, Secretário Municipal de Administração, portador 
do CI.RG.nº. 3.946.462-4, inscrito no CPF.nº  549.175.909-06;
e)	 JOSÉ CARLOS MARSARI, Servidor  Público Municipal, Motorista, 
portador da CI.RG.nº.4.200.972-5, inscrito no CPF.nº.653.642.799-87.
Art. 2° - Os serviços a serem prestados por esta Comissão serão gratuitos e 
considerados relevantes à Administração Pública Municipal, tendo a comissão o 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação da presente Portaria, para 
a conclusão dos serviços.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de abril do ano de 2018.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 11.365/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Secretária Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte do Município de Terra Roxa – PR, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora MARCIA MARIA SONEGO DE PÁDUA,  Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte,viajar até Curitiba - PR, para tratar assuntos 
de interesse do Município, participar de FORUM ESTADUAL DA UNDIME PARANA 
,  nos dias 02 a 05 de abril de 2018,  cabendo-lhe o pagamento de 03 (três)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 29 dias do 
mês de março de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 11.371/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito  do Município de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor ALTAIR DONIZETE DE PADUA,  Prefeito do Município 
de Terra Roxa - PR, viajar até Curitiba - PR, para tratar assuntos de interesse do 
Município  na SEDU - Secretaria de Estado do Desenvolvimento urbano e  SESA- 
Secretaria de Estado da Saúde, nos dias 03 e 04 abril de  2018,  cabendo-lhe o 
pagamento de 01 (uma)  diária. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 04 dias do 
mês de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
LEI N° 1608/2018
EMENTA: Altera o Artigo 79 da Lei nº 84/2002, modificada pela Lei nº 929/2012 que 
dispõe sobre a alíquota de contribuição dos servidores municipais ativos ,  e dá outras 
providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica alterado o artigo 79 da Lei nº 084/2002, de 31 de agosto de 2002, que 
passará a ter a seguinte redação:
Art. 79.  As contribuições previdenciárias de que tratam os incisos I e II do Art. 78 
serão de 17% (dezessete por cento) para a contribuição do Município e a contribuição 
do segurado ativo são fixadas duas alíquotas progressivas de 11% (onze por cento) 
sobre a parcela  da base de cálculo da contribuição igual ou inferior ao limite máximo 
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social – RGPS e 
14% ( quatorze por cento) sobre a parcela que superar esse limite.
Art. 9º Esta lei entrará em vigor no prazo de 90(noventa) dias da publicação da 
presente Lei, revogando-se as disposições em sentido contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa  Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de março do ano de  2018. 
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA 
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM 

A  FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Prefeito Carlito Shimdt Villela, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: 
(0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 007, DE 05 DE ABRIL DE 2018.
Concede gratificação a servidor.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder à servidora Leana Thayse Gomes Pinheiro, matrícula 028, ocupante 
do cargo efetivo de Contadora, portador do CI/RG nº 8.806.772-0 – SSP-PR, e do 
CPF/MF nº 067.405.279-03, gratificação de 40 % (quarenta por cento), sobre o seu 
vencimento básico, nos termos do art. 16, da Lei 1.655, de 09 de outubro 2013, c/c 
art. 1o, da Lei 1.905, de 11 de maio de 2017. 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 01 de abril de 2018.
Tapejara, em 05 de abril 2018.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

câmara Municipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 22/2018
Concede progressão de nível de servidores efetivos da Câmara Municipal.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas 
atribuições legais, e com base nos artigos 25 e 26 da Resolução 01/2008, de 04 de 
julho de 2008, (Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º. PROGREDIR de nível na carreira funcional, os servidores efetivos da Câmara 
Municipal, referente ao período de 23 de março de 2016 a 23 de março de 2018, 
conforme segue:
Cassia Patricia Missorelli Perez Ungaro	 do nível 23 para o nível 24
Rodrigo Almeida Mossurunga Moraes	 do nível 58 para o nível 59
Rogério Siqueira Pinheiro		  do nível 23 para o nível 24
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 04 de abril de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2018-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa(s) para fornecimento parcelado de material de 
limpeza, higiene,  equipamentos e utensílios diversos para atendimento as diversas 
Secretarias e Fundo Municipal de Saúde do município de Xambrê, Estado do Paraná, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 20/04/2018 – HORÁRIO:09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei 
Complementar Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal 
nº 005/2006, 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 05 de abril de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                      EDEVALDO DELAI
Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE Nº008/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: DHM SISTEMAS LTDA -ME
OBJETO: contratação de empresa para efetuar locação de Software para prestação 
de serviços de tecnologia, obras, contabilidade, consultoria e assessoramento para 
a Secretaria Municipal de Obras do município de Xambrê, Estado do Paraná, com o 
Sistema: SISTEMA OBRACONTROL, composto com os seguintes módulos: Obras; 
Planejamento; Controle Interno; Administrador, conforme especificações técnicas, 
demais peças, incluindo a licença de uso de Sistema, compreendendo a migração de 
dados, implantação do sistema, treinamento inicial e treinamento durante a execução 
do contrato, suporte técnico, manutenção e assessoria, devendo ser observadas as 
características, descrições dos serviços e demais condições definidas no termo de 
referência.
VIGÊNCIA: 09/03/2018 à 09/03/2019
VALOR: R$7.998,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é celebrado com dispensa de licitação nº 
005/2018, conforme dispõe o artigo 24, inciso II, da lei nº 8.666/93. 
Xambrê, Pr,09 de março de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Inexigibilidade de Chamamento Público nº003/2018
Xambre, Pr 05 de abril de 2018.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no art. 32, §1º, da Lei 
Federal nº 13019/14, e, tendo em vista que não houve nenhuma impugnação o 
presente processo foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que 
emitiu parecer favorável, RATIFICO  a realização do termo de colaboração  com a 
PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, CNPJ: 01.827.715/0001-85, com 
Inexigibilidade de chamamento público nº. 003/2018, objetivando o desenvolvimento 
de projeto com o objetivo de atendimento de desenvolvimento de atividades de 
manutenção da Casa Lar de Alto Paraíso, destinado ao acolhimento de crianças de 
00 (zero) a 18 (dezoito) anos de idade incompletos, ambos os sexos do município 
de Xambrê. Sendo o atendimento por tempo determinado pelo Ministério Público, no 
sentido de encaminhamento da criança para um núcleo familiar, seja ela de origem 
adotiva ou não, em conformidade com a resolução da equipe técnica em consonância 
com a Lei 8.069/90 (ECA), Art. 31 e 32, da Lei Federal nº 13019/14 e Decreto 
Municipal nº 20/17.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Inexigibilidade de Chamamento Público nº002/2018
Xambre, Pr 05 de abril de 2018.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no art. 32, §1º, da Lei Federal nº 
13019/14, e, tendo em vista que não houve nenhuma impugnação o presente processo 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 
favorável, RATIFICO  a realização do termo de colaboração  com a PROVOPAR 
MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, CNPJ: 01.827.715/0001-85, com Inexigibilidade de 
chamamento público nº. 002/2018, objetivando o  desenvolvimento de projeto com o 
objetivo de atendimento de desenvolvimento de atividades de acolhimento provisório 
e excepcional para idosos de ambos os sexos do Município de Xambrê, em situação 
de risco pessoal, social e de abandono que necessitem de atividades de Assistência 
Social, de acordo com o Plano de Trabalho, em conformidade com a resolução da 
equipe técnica em consonância com a Lei 10741/2003(Estatuto do Idoso), Art. 31 e 
32, da Lei Federal nº 13019/14 e Decreto Municipal nº 20/17.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 13/2018
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 20 de abril de 2018, às 13h30min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – GLOBAL, para: 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL, PELO PERÍODO DE 01 (UM) ANO, PARA 
OS VEÍCULOS NOVOS, PERTENCENTES À FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR., Informações 
sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos 
Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de abril de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO	
PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2018
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para construção de alambrado no entorno 
do Bosque Uirapuru, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 19/04/2018 
– HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 19/04/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
– www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. 
Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 
RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 04 DE ABRIL DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
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MUNICIPio DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2514 de 05 de Abril de 2018
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de arrecadação para 2018, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por 
Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06    S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                                                      
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários                                                                
15.451.0006.3.002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 805)                                                               R$ 250,00
TOTAL  	               	   	          	           R$ 250,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
805 – Pav. Conv. 19.23.2013.0091 Contrato 1919/0235-5 Av. Rio Branco                                         R$ 250,00
TOTAL  	               	   	                                           R$ 250,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPio DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2515 de 05 de Abril de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2018, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018  e no Plano 
Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 1.004.580,00 (um milhão, quatro mil e quinhentos e oitenta reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 824)                                                           R$ 512.880,00
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 843)          R$ 245.850,00
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 844)        R$ 245.850,00
TOTAL				                                             R$ 1.004.580,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
824  – Convênio 837726/2016 – Pavimentação de Vias Urbanas      R$ 512.880,00
843  – Convênio 845345/2017 – Pavimentação de Vias Urbanas          R$ 245.850,00
844  – Convênio 845327/2017 – Pavimentação de Vias Urbanas       R$ 245.850,00
TOTAL				                                             R$ 1.004.580,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
 

MUNICIPio DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2516 de 05 de Abril de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2018, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018  e no Plano 
Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 255.740,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil e setecentos e quarenta reais) por provável Excesso de Arrecadação, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3004 Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 845)             R$ 255.740,00
TOTAL				                                                R$ 255.740,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
845  – Convênio 846392/2017 – Recapeamento de Vias Urbanas         R$ 255.740,00
TOTAL				                                                R$ 255.740,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPio DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2517 de 05 de Abril de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2018, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018  e no Plano 
Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
1.610.612,50 (um milhão, seiscentos e dez mil, seiscentos e doze reais e cinqüenta centavos) por provável Excesso 
de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.3025 Construção de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 846)                                                                                       R$ 350.000,00
Órgão...............: 07  SEC. M. EDUCAÇÃO , CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.3026 Melhorias no Complexo Esportivo Municipal
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 847)                                                                                       R$ 434.362,50
Órgão...............: 10  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
23.695.0013.3172 Apoio a Projeto de Infraestrutura Turística
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 828)                                                                                       R$ 292.500,00
Órgão...............: 10  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
22.661.0013.3171 Construção de um barracão industrial
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 829)                                                                                       R$ 290.000,00
Órgão...............: 11 S. M. DE AGRIC.,PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto  Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.3173 Recuperação de Estradas Vicinais
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 826)                                                                                       R$ 243.750,00
TOTAL				                                      R$ 1.610.612,50
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
846 – Convênio 855203/2017 – Construção de Centro de Referência de Assistência Social – CRAS      R$ 350.000,00
847 – Convênio 863637/2017 – Melhorias no Complexo Esportivo Municipal                                           R$ 434.362,50
828 – Convênio 835784/2016 – Apoio a Projeto de Infraestrutura Turística                                              R$ 292.500,00
829 – Convênio 835834/2016 –Construção de um barracão industrial                                                       R$ 290.000,00
826 – Convênio 842315/2016 –  Recuperação de Estradas Vicinais                                                             R$ 243.750,00
TOTAL				                                      R$ 1.610.612,50
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
	

MUNICIPio DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2518 de 05 Abril de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2018, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
22.250,00 (vinte e dois mil, duzentos e cinqüenta reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.3025 Construção de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                                           R$ 1.750,00
Órgão...............: 07  SEC. M. EDUCAÇÃO , CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.3026 Melhorias no Complexo Esportivo Municipal  
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                                           R$ 4.500,00
Órgão...............: 10  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
23.695.0013.3172 Apoio a Projeto de Infraestrutura Turística
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                                           R$ 7.500,00
Órgão...............: 10  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
22.661.0013.3171 Construção de um barracão industrial
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                                           R$ 7.500,00
Órgão...............: 11 S. M. DE AGRIC.,PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto  Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.3173 Recuperação de Estradas Vicinais
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                                           R$ 1.000,00
TOTAL	 R$ 22.250,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 000)                                                     R$ 1.750,00
Órgão...............: 07  SEC. M. EDUCAÇÃO , CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte  
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                       R$ 4.500,00
Órgão...............: 10  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de  Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)    R$ 7.500,00
Órgão...............: 05  SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de  Fazenda e Administração Financeira 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)     R$ 7.500,00
Órgão...............: 11 S. M. DE AGRIC.,PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto  Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento da Agricultura e Pecuária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 000)                                                     R$ 1.000,00
TOTAL						           R$ 22.250,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 05 Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPio DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2519, de 05 de Abril de 2018.
SÚMULA: Dispõe sobre desconto para pagamento à vista do Imposto Predial e Territorial Urbano do exercício de 2018.
O Prefeito do Município Perola Estado do Paraná, Darlan Scalco, atendendo ao disposto no artigo 150 § 6º da 
Constituição Federal e no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder desconto de 15,00% (quinze por cento) 
sobre o valor do Imposto Predial e Territorial Urbano, relativo ao exercício de 2018 para o sujeito passivo que liquidar 
sua obrigação tributária total e a vista até a data do vencimento da cota Única.
Art. 2º. O sujeito passivo poderá optar pelo pagamento parcelado das suas obrigações tributárias em 3 parcelas 
iguais mensais e sucessivas, iniciando com o vencimento da 1ª parcela constante do documento de arrecadação 
municipal (DAM).
Parágrafo Único. Optando pelo pagamento parcelado das obrigações tributárias, na ocorrência de pagamento após o 
vencimento, serão cobrados os encargos previstos em lei.
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrários, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Perola, 05 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

Prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 14/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO 18/2018
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, 
VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 
15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faz saber que após análise dos atos praticados e observância 
do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima 
descrita, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, LOCALIZADA NA CIDADE DE 
TUNEIRAS DO OESTE, PARA FORNECIMENTO FRACIONADO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, DIESEL 
S500 E ETANOL) PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: V. H. AUTO POSTO LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 08.992.446/0001-51
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
1 GASOLINA COMUM V H AUTO POSTO 100.000,00 R$ 4,28 R$ 428.000,00
2 ÓLEO DIESEL S500 (COMUM) V H AUTO POSTO	 180.000,00	 R$ 3,26	 R$ 586.800,00
3 ETANOL HIDRATADO	 V H AUTO POSTO	 3.000,00	 R$ 3,14	 R$ 9.420,00
Valor Total Homologado - R$ 1.024.220,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 05 de abril de 2018. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 09/2018. 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM VEÍCULO DA CÂMARA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores ADRIANO CARDOZO DA 
SILVA, CARLOS EDUARDO MEIRA FREIRE E EDSON BOTELHO a se deslocarem em 
viagem para a cidade de Curitiba, nos dias 25, 26 e 27 do mês de março 
do corrente ano de 2018, com a utilização do veículo de propriedade da 
Câmara Municipal, onde participarão de reuniões na Assembléia 
Legislativa e Secretarias de Estado. 

 
Art. Segundo- Fica o Vereador CARLOS EDUARDO MEIRA FREIRE responsável 
pela condução do veículo durante a viagem de ida e volta. 
 

Art. Terceiro- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 23 
de março de 2018. 
 
 
 
 
     
 

 

ADRIANO CARDOSO DA SILVA                            JOSÉ UILSON DA CUNHA 
     -PRESIDENTE-           -VICE-PRESIDENTE- 
 
 
 
 
 
 
OSNIR TRENTIM         ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-         -2° SECRETÁRIO- 
 
    

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 019/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de 04 (quatro) veículos novos, zero quilômetro, tipo micro ônibus de transporte escolar, destinado 
para atender às necessidades da Secretaria de Educação do Município de Tapejara-Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ICAVEL VEÍCULOS LTDA. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-1.107.200,00 (hum milhão cento e sete mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 02 de abril de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 030/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de Máquinas de Costura, para uso da Escola Profissionalizante do Município de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: M A S   COMÉRCIO DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA - ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-71.970,00 (setenta e um mil novecentos e setenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de abril de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 032/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de fogos de artifício para atender eventos realizados no Município de Tapejara/PR..
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MUNDIAL FOGOS LTDA – ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-32.303,00 (trinta e dois mil trezentos e três reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de abril de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.041/2018
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preço nº 002/2018 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preço sob nº 002/2018 - 
SAÚDE, que trata da contratação de empresa para prestação de serviços em consultas, na área de Infectologista 
Pediátrica, em atendimento ao Ambulatório de Infectologista e Atenção Primaria a Saúde, deste Município.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.042/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 033/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 033/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
composto orgânico de poedeira puro, em atendimento a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, que irá distribuir 
o produto a pequenos agricultores da agricultura familiar do Município de Umuarama e Distritos, tendo sido declarada 
vencedora a empresa: J.P. PASQUETTO.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.043/2018
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 035/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 035/2018 - PMU, 
que trata da contratação de pessoa jurídica, para prestar serviços de arbitragem em campeonatos, competições 
e festivais esportivos e recreativos, em atendimento a Diretoria Municipal de Esporte e Lazer do Município de 
Umuarama.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 05 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.044/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 034/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 034/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de recobrimento aerofotogramétrico, perfilamento a laser aerotransportado e geração de ortofotos, a serem 
executados nas áreas urbanas e de expansão urbana da sede do município de Umuarama/Pr., e Distritos (Lovat, Serra 
dos Dourados, Santa Eliza, Roberto Silveira, Nova União e Nova Jerusalém), deste Município, tendo sido declarada 
vencedora a empresa: AEROTRI AEROFOTOGRAMETRIA  E CARTOGRAFIA LTDA. ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 05 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 014/2018
Altera o artigo 2º do Decreto n° 035/2016, publicado em 25 de Maio de 2016, que dispõe sobre Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição do Servidor AMAURI MARTINS CARVAIS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º.  Mediante determinação do Acórdão 3155/14 do Tribunal de Contas do Paraná, altera o artigo 2º do Decreto n° 
035/2016, publicado em 25 de Maio de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 2º. O Servidor perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 1.960,01 (Um mil novecentos e 
sessenta reais e um centavo), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 456,89 (Quatrocentos e 
cinquenta e seis reais e oitenta e nove centavos), conforme artigo 82 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992, 
Média de Hora Extra a 50% no valor de R$ 131,72 (Cento e trinta e um reais e setenta e dois centavos), Média de 
Adicional Estimulo, no valor de R$ 11,54 (Onze reais e cinquenta e quatro centavos) e Média de Gratificação por 
Função, no valor de R$ 389,81 (Trezentos e oitenta e nove reais e oitenta e um centavos) conforme dispõe o Acórdão 
Nº 3155/2014 do Tribunal de Contas do Paraná, totalizando o valor de R$ 2.949,97 (Dois mil novecentos e quarenta 
e nove reais e noventa e sete centavos) mensais e R$ 35.399,64 (Trinta e cinco mil trezentos e noventa e nove reais 
e sessenta e quatro centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do 
Município.”
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 072/2018 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
 Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017, da Fonte 000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente,  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de abril de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 072 DE 04/04/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE		
UNIDADE: 	 13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 20.608.0010.1051 	 Aquisição e Reposição de Equipamento e Material Permanente - Segurança Alimentar	
4.4.90.52.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	000	  R$      16.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$      16.000,00 		
ÓRGÃO:	 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO			 
UNIDADE: 	 12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 23.691.0007.2132 	 Capacitação Profissional	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 000	  R$      15.000,00 		
TOTAL GERAL	  R$      15.000,00 		
ÓRGÃO:	 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS				  
UNIDADE: 	 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 12.365.0015.1096 	 Refor., Reparos, Adeq. Ampliações da Estrutura Fisica do Centro de Educ.
Infantil	 3.3.90.30.00.00	MATERIAL DE CONSUMO	 000	  R$      25.000,00 	  
12.361.0015.1095 	 Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da Estrutura Física das Unid. 
Escolares	 3.3.90.30.00.00	MATERIAL DE CONSUMO	 000	  R$      10.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$      35.000,00 		
 TOTAL GERAL 	                               66.000,00 		
							     
ANEXO II		
ANEXO AO DECRETO N° 072 DE 04/04/2018		
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64		
CANCELAMENTO DE DESPESA		
SUPERÁVIT FINANCEIRO		
EM 31/12/2017		
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO		
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 		
			    N° Fonte 	  Valor 		
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente      12.627.310,69 	 2.913.654,23	 .000 9.713.656,46 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 008/2018	 .000	          762.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 010/2018	 .000	            43.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 015/2018	 .000	          111.800,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 021/2018	 .000	          522.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 027/2018	 .000	            50.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 031/2018	 .000	          455.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 038/2018	 .000	        1.585.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 44/2018	 .000	          208.900,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 54/2018	 .000	          300.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 55/2018	 .000	          400.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 56/2018	 .000	              4.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 57/2018	 .000	          155.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 65/2018	 .000	            75.650,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 68/2018	 .000	        1.000.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 72/2018	 000	            66.000,00 		
Saldo atual	 .000	        3.975.306,46 		
							     
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 044/2018 - SAD, solicito ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para à contratação da empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL - SENAC, para a prestação de serviços de curso de “A Empregabilidade e o Mundo do Trabalho”, para 
a qualificar 600 adolescentes, deste Município, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões          elencadas no procedimento nº 011/2018, 
anexo. Em 04 de abril de 2018.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 04 DE ABRIL DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONVENIO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Convenio nº. 002/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLÍNICA SANTA CRUZ LTDA - EPP
Objeto: O presente tem por objeto manter a integração de estabelecimentos de saúde privados, sem fins lucrativos, 
no Sistema Único de Saúde – SUS, inserindo-os na rede de estabelecimentos vinculados ao SUS/Umuarama/Paraná, 
com a missão de caracterizar como referência hospitalar para assistência integral à saúde dos usuários do SUS, 
com a prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares de média e alta complexidade, de forma complementar ao 
SUS, para atendimento da população de Umuarama e municípios referenciados, em conformidade com o instrumento 
formal de contratualização e o Documento Descritivo. Conforme Edital de Chamamento Público nº 010/2017 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 5.565.080,64 (cinco milhões quinhentos e sessenta e cinco mil, oitenta reais e sessenta e quatro centavos).
Vigência: 01/02/2018 a 31/01/2019.	
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 70/2017, ratificado em 18 de 
dezembro de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 19 de dezembro de 2017, edição nº 11.146, regido 
pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, 
de 23 de fevereiro de 2007.
Umuarama, 05 de abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao convenio N° 002/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLÍNICA SANTA CRUZ LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor mensal do contrato de até R$ 463.756,72 (quatrocentos 
e sessenta e três mil e setecentos e cinqüenta e seis reais e setenta e dos centavos) para até R$ 
600.920,20 (seiscentos mil novecentos e vinte reais e vinte centavos), referente ao reajuste no 
valor das diárias de psiquiatria pelo Ministério da Saúde, conforme portaria n° 164, de 19 de janeiro 
de 2018, perfazendo o valor total deste termo em até R$ 1.645.961,76 (hum milhão seiscentos e 
quarenta e cinco mil novecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:     
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:211 – F:494
70.001.10.302.0025.2.195 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:213 – F:494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:105 – F:70014
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/03/2018.
Umuarama, 05 Abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. º 1763/2018
DATA: 05 de Abril de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.°016/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, o item 01, e a favor 
da empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA, o item 02,  o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, 
n. º 016/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º016/2018 em favor das  empresas 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, o item 01, e a favor da empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA, o 
item 02, que tem como objeto: Aquisição de Poltronas e Computadores, destinado a Secretaria de Promoção Social, 
através dos Recursos do Índice de Gestão Descentralizada (IGD) é um indicador desenvolvido pelo MDS que mostra 
a qualidade da gestão local do Programa Bolsa Família (PBF) e do Cadastro Único, dos itens constantes do Anexo 
I deste Edital.                                                     
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 05 dias do mês de Abril de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 031/2018
Processo Licitatório n° 046/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a Aquisição de Trator Giro Zero, destinado a Divisão de Serviços Públicos 
do Município de Alto Paraíso, conforme descrição constante no Anexo I, com os dispositivos das Leis Federais n.º 
10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), 
Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7h30min às 11h30min e 13h00min às 17h00min e no telefone (44)3664-1320, conforme art. 
32 da Lei Federal 8.666/93, ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 23 – Abril - 2018
HORÁRIO: 09:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Abril de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. º1764/2018
DATA: 05 de Abril de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. º 018/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ELIDVANDA OLIVEIRA DA SILVA - ME, o item 01, o resultado do 
processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 018/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 018/2018 em favor da empresa, 
ELIDVANDA OLIVEIRA DA SILVA - ME, o item 01, que tem como objeto: Contratação de uma empresa especializada 
na realização de eventos, para a prestação de serviços com fornecimento de estrutura própria de rodeio, para a 
realização da Festa do Peão de Alto Paraíso 2018, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – 
Anexo I.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 05 dias do mês de Abril de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 047/2018
Pregão Presencial– nº 032/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Contratação de empresa, para prestação de serviços com locação de tendas pirâmides e sanitários 
químicos, a serem utilizados nas festividades, reuniões e eventos solenes, realizados pela prefeitura municipal de Alto 
Paraíso/PR condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 19/04/2017 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Abril de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2018
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais, Aquisição e Instalação de Forro PVC Branco, objetivando 
suprir as necessidades de todas as secretarias do Município de Alto Paraíso: Conforme detalhamento e condições 
estabelecidas abaixo:
ITEM	 QUANT.	 UND	 ESPECIFICAÇÕES	  VLR UNIT 	   VAL. TOTAL  	  
MARCA 	  VALIDADE REGISTRO 	  Nº PREGÃO 	  EMPRESA 
1	 400	 Mts²	 Forro PVC Branco 8mm Instalado	  R$       40,75 	  R$     16.300,00 	
 VERSATI 	  12 MESES 	 008/2018	  VALDIR DE SOUZA BARROS 
CONDIÇÕES: 
1.	 A entrega dos produtos e serviços será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos e 
serviços em até 05 (cinco) dias.
2.	 Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/
Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e 
mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento 
efetuado, seja ele parcelado ou não.
3.	 Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável.
4.	 As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não 
cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade.
5.	 Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
6.	 Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de 
transcrição.

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 030/2018
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2018, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso V e VIII, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal 
n.º 689/2017, datada de 22 de novembro de 2017, (Lei Orçamentária de 2018).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$17.658,30 (Dezessete mil, seiscentos e cinqüenta e oito reais e 
trinta centavos ) que obedecerá a seguinte classificação:
15 - 	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
001.08.244.1200.2.024-  	 Manutenção das Ações do CRAS	
509 – 3.3.90.39.00.00 - 	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 17.658,30
Fonte – 33123 -	 FEAS PPAS Estadual – Exercício Anterior	
SOMA ...............................................................................	 17.658,30
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$17.658,30 (Dezessete mil, seiscentos e cinqüenta e oito reais e trinta centavos), proveniente 
do produto Superávit Financeiro Recalculado do Exercício de 2017, correspondente da seguinte Fonte de Recurso:
Código da Fonte	 Descrição da Fonte	 Valor
1123	 FEAS PPAS – ESTADUAL	 17.658,30
	 SOMA ..................................................................................	 17.658,30
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 04 de abril de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal       

Prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 24/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul  e SO BANDEIRANTES COM. DE BANDEIRAS E EMBALAGENS LTDA ME. OBJETO: contratação de 
empresa para prestação de serviços de serigrafia para a impressão em sacolas plásticas.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: DISPENSA Nº 05/2018 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED.	 ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO	 05.001.103051500.2.023	 3390300000 497  2.950,00  115	Saúde
R$ 2.950,00(dois mil novecentos e cinquenta reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e SO BANDEIRANTES COM. DE BANDEIRAS E 
EMBALAGENS LTDA ME.      Data: 05 de março de 2018.

Prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 27/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: INFATEC COMPUTADORES LTDA.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA, sito a Avenida Paraná, 5195, Zona III, na cidade de 
Umuarama – PR, CNPJ: 03.858.720/0001-80. Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA o Senhor  RODRIGO MARCELO MORO, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à 
Rua Ilhas Gregas, 2857, na cidade de Umuarama – PR, portador  RG nº 7.562.640-1 SSP/PR e CPF. 035.573.049-90 
e ou/ MIGUEL AUGUSTO MARQUES, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua Ilhas Gregas, 2843, Jardim 
Mediterrâneo, na cidade de Umuarama – PR, portador do RG nº 6.981.292-9 SSP/PR e CPF: 032.787.169-57.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 15/2017 
Pregão 13/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, - 
passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
 - Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado por período a vigência do contrato, sendo 
no período de 23 de Fevereiro 2018 a 23 de Fevereiro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 23 de Fevereiro de 2018.
MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP
RODRIGO MARCELO MORO E OU/ MIGUEL AUGUSTO MARQUES
TESTEMUNHAS:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49

Prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 26/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: M. N. SILVA NETO CARTUCHOS
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa M. N. SILVA NETO CARTUCHOS, sito a Avenida Maringá, 5321, sala 01, Zona III, na 
cidade de Umuarama – PR, CNPJ: 08.752.716/0001-57. Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA o Senhor  ALAN NUNES DA SILVA NETO, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Rua Belém, 
4818, na cidade de Umuarama – PR, portador  RG nº 8.588.594-4SSP/PR e CPF. 006.651.219/03.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 15/2017 
Pregão 13/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, - 
passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
 - Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado por período a vigência do contrato, sendo 
no período de 23 de Fevereiro 2018 a 23 de Fevereiro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 23 de Fevereiro de 2018.
MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
M. N. SILVA NETO CARTUCHOS
ALAN NUNES DA SILVA SOUZA
TESTEMUNHAS:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49

Prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 25/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA – ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME, sito a Rua Desembargador Lauro 
Lopes, 3697, conjunto empresarial Piemont l, centro, na cidade de Umuarama – PR, CNPJ: 05.228.533/0001-49.
Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA o Senhor  CLEVERSON ALENCAR COSTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 
Hermínio Franco de Oliveira, 155, , na cidade de Douradina – PR, portador  CNH nº 0062050554 e CPF. 033.052.179-95.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 15/2017 
Pregão 13/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, - 
passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
 - Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado por período a vigência do contrato, sendo 
no período de 23 de Fevereiro 2018 a 23 de Fevereiro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 23 de Fevereiro de 2018.
MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA CLEVERSON DE ALENCAR COSTA /CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49

Prefeitura Municipal de CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 24/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: ROBERTO OLIVEIRA SILVA.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa ROBERTO OLIVEIRA SILVA 05053606919, sito a Rua Arapongas, 4411, sala 01, Zona 
II, na cidade de Umuarama – PR, CNPJ: 21.764.573/0001-61. Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA o Senhor  ROBERTO OLIVEIRA SILVA, residente e domiciliado à Rua Arapongas, 4411, sala 01, 
Zona II, na cidade de Umuarama – PR, portador  RG nº 8.582.450-3 e CPF. 050.536.069-19.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 15/2017 
Pregão 13/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, - 
passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
 - Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado por período a vigência do contrato, sendo 
no período de 23 de Fevereiro 2018 a 23 de Fevereiro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 23 de Fevereiro de 2018.
MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
ROBERTO OLIVEIRA SILVA                                                                                          
ROBERTO OLIVEIRA SILVA/CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
011/2014, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA S. M. F. DE 
OLIVEIRA DOMICIANO - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa S. M. F. 
DE OLIVEIRA DOMICIANO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.° 04.258.819-0001-04, 
situada na Rua Florianópolis, n.º 391, Sala 01, Xona 02, Centro, Fone: (44) 9935-1882, no Município de Cianorte – 
PR, CEP: 87.200-000, neste ato representada pelo Sr. ALOCIR GOMES DOMICIANO, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 1.465.470 SSP/PR e cadastrado pelo CPF n.º 238.716.609-49, residente e 
domiciliado no Município de Cianorte – PR, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei 
n.º 8666/93 e considerando a necessidade de serviços de Assistência Administrativa relativamente ao índice definitivo 
de participação do Município (IPM), visando o incremento do retorno do ICMS/FPM do exercício vigente, resolvem 
pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 6 (sexta) do contrato original sob n.º 033/2014 
que vem acrescer R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais) do valor original deste instrumento contratual 
perfazendo o valor total de R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 12 (décima segunda) do contrato original que vem acrescer o prazo 
de vigência contratual, estendendo-se o período até 31 de Março de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 17 de 
Março de 2014.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 22 de Março de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
ALOCIR GOMES DOMICIANO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
038/2017, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA E. SPAGNOLO 
– DANÇA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa E. 
SPAGNOLO – DANÇA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 21.479.102/0001-01, 
devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua Padre Anchieta, n.º 317, zona 01, Cel. (44) 99947-4861, 
Cianorte - PR, CEP: 87.200-073, neste momento representada pela Sra. ELIZABETE SPAGNOLO, brasileira, 
empresária, portadora da cédula de identidade civil RG n.º 1.473.919-4 SSP/PR e inscrita no CPF n.º 725.788.741-15, 
doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade 
dos serviços de dança na Oficina da Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente 
instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 8 (oitava) do contrato original sob n.º 084/2017 
que vem acrescer R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) do valor original deste instrumento contratual perfazendo o valor 
total de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, por conta da necessidade dos serviços, alterar a clausula 9 (nona) do contrato, que 
vem acrescer o prazo da vigência contratual em até 28 de Julho de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 28 de 
Julho de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 04 de Abril de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
ELIZABETE SPAGNOLO
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 018/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: CÍCERO BATISTA LIMA EIRELI – ME.
DO OBJETO: Constitui o objeto, a contratação de serviços de transporte, para condução de pacientes, alunos atletas 
e funcionários do Município de Cidade Gaúcha - PR. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 26 de Março de 2018. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
CICERO BATISTA LIMA 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 019/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: CHIAPETTI & CIA LTDA
DO OBJETO: Fornecimento de um caminhão novo, com um conjunto coletor de recicláveis, para implantação de 
serviços adequados de coleta e destinação final de materiais recicláveis, conforme Programa de Transferência 
Saneamento Básico Urbano do Instituto das Águas do Paraná. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
03 de Abril de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 268.000,00 (Duzentos e sessenta e oito mil reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 03 de Abril de 2018. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
ITACIR MAXIMINO CHIAPETTI 
Representante Legal
Contratada
Testemunhas: 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 26/03/2018, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 008/2018, que tem por objeto a contratação de serviços de 
transporte, para condução de pacientes, alunos atletas e funcionários do município de Cidade Gaúcha - PR, em favor 
da seguinte proponente:
FORNECEDOR:	 CÍCERO BATISTA LIMA EIRELI – ME
LOTE	 DESCRIÇÃO	 VALOR DO LOTE
1	 Serviços de transporte, para condução de pacientes, alunos atletas e funcionários do Município de 
Cidade Gaúcha – PR	 144.000,00
TOTAL DO FORNECEDOR	 144.000,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de Março 
de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 03/04/2018, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 009/2018, que tem por objeto aquisição de um caminhão 
novo, com um conjunto coletor de recicláveis, para implantação de serviços adequados de coleta e destinação final 
de materiais recicláveis, conforme programa de transferência saneamento básico urbano do Instituto das Águas do 
Paraná, em favor da seguinte proponente:
FORNECEDOR:	 CHIAPETTI & CIA LTDA
ITEM	 DESCRIÇÃO	 VALOR DO LOTE
1	 Conjunto Coletor de recicláveis: Caminhão novo/zero horas, com capacidade de PBT de no mínimo 10.	
268.000,00
TOTAL DO FORNECEDOR	 268.000,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Abril de 
2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 050//2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 019/2018 de 23 de março de 2018 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 019/2018 de 23 de março de 2018, que tinha como 
objeto o à Contratação de Empresa para Fornecimento de óleo diesel comum para abastecimento de máquinas para 
readequação na Micro Bacia do Ribeirão do Prado, conforme Convenio firmado com Itaipu Binacional.
Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência à proposta da empresa: PKG COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA, no lote 01, com valor total de R$ 10.602,00 (dez mil seiscentos e dois reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05de Abril de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 051//2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 017/2018 de 22 de março de 2018 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 017/2018 de 22 de março de 2018, que tinha como objeto 
o à Contratação de Empresa para Fornecimento de uniformes e material de cama para uso no Hospital Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência à proposta da empresa: J C QUINHONE ATACADISTA - EPP, nos 
lotes 01 e 02, com valor total de R$ 15.905,00 (quinze mil novecentos e cinco reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05de Abril de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 09/2018.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 04/2018
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial n° 001/2018
FUNDAMENTO LEGAL:Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A):UMUARAMA DIESEL LTDA CNPJ nº.81.833.527/0001-07
OBJETO: È o fornecimento dos seguintes equipamentos: 03 (três) VEÍCULOS TIPO VAN CAPACIDADE DE 
PASSAGEIRO 16(15+1).
VALOR: R$ 494.700,00 (quatrocentos e noventa quatro mil e setecentos reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 
provisório e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e documentos pertinentes. 
DATA DA ASSINATURA: 24/03/2018
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será ade 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir de 
sua assinatura.
Valdir Hidalgo Martinez
PREFEITO MUNICIPAL



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sexta-feira, 6 de abril DE 2018Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 16/05/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AEK8002 279350B000137892 09/03/2018 55412
AFC9512 279350B000137887 09/03/2018 55412
AFX7722 279350B000137914 09/03/2018 55412
AFY6718 279350B000137885 09/03/2018 55412
AHI9640 279350B000137935 09/03/2018 55412
AHQ3336 279350B000137894 09/03/2018 55412
AIB3707 279350B000137888 09/03/2018 55412
AIU1244 279350B000137905 09/03/2018 55412
AJL8805 279350B000137876 09/03/2018 55412
AJY8817 279350B000137896 09/03/2018 55412
AKV6896 279350B000137898 09/03/2018 55412
ALE0947 279350B000137928 09/03/2018 55412
ALF6229 279350B000137921 09/03/2018 55412
ALM8373 279350B000137902 09/03/2018 55412
AMH5453 279350B000137909 09/03/2018 55412
ANA2047 279350B000137886 09/03/2018 55412
AND9659 279350B000137897 09/03/2018 55412
ANK4087 279350B000137870 09/03/2018 55412
ANM8987 279350B000137920 09/03/2018 55412
ANP8548 279350B000137901 09/03/2018 55412
AOM6952 279350B000137924 09/03/2018 55412
AOM9997 279350B000137908 09/03/2018 55412
APA4639 279350B000137933 09/03/2018 55412
APS8330 279350B000137869 09/03/2018 55412
APS9740 279350B000137903 09/03/2018 55412
AQG2910 279350B000137906 09/03/2018 55412
AQV2388 279350B000137904 09/03/2018 55412
AQX8275 279350B000137899 09/03/2018 55412
AQX8275 279350B000137874 09/03/2018 55412
AQX8275 279350B000137923 09/03/2018 55412
ART3136 279350B000137907 09/03/2018 55412
ASD3470 279350B000137931 09/03/2018 55412
ASV5281 279350B000137912 09/03/2018 55412
AUG4785 279350B000137872 09/03/2018 55412
AUL9720 279350B000137934 09/03/2018 55412
AUX0448 279350B000137895 09/03/2018 55412
AVP5385 279350B000137911 09/03/2018 55412
AWC0975 279350B000137937 09/03/2018 55412
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AWF2896 279350B000137871 09/03/2018 55412
AWI6220 279350B000137889 09/03/2018 55412
AWS5623 279350B000137879 09/03/2018 55412
AWS5623 279350B000137891 09/03/2018 55412
AWW2015 279350B000137915 09/03/2018 55412
AWY2709 279350B000137919 09/03/2018 55412
AXT5474 279350B000137868 09/03/2018 55412
AZV8891 279350B000137900 09/03/2018 55412
BAG6082 279350B000137922 09/03/2018 55412
BAH4096 279350B000137866 09/03/2018 55412
BBN6224 279350B000137875 09/03/2018 55412
BYG5471 279350B000137925 09/03/2018 55412
DBQ8426 279350B000137880 09/03/2018 55412
DJB3905 279350A000058330 22/03/2018 76251
DRN2409 279350B000137926 09/03/2018 55412
DXH5235 279350B000137917 09/03/2018 55412
EDX1668 279350B000137884 09/03/2018 55412
GWA7245 279350B000137913 09/03/2018 55412
HEH7675 279350B000137930 09/03/2018 55412
HRH8103 279350B000137918 09/03/2018 55412
HRZ1344 279350B000137865 09/03/2018 55412
IXI1900 279350B000137882 09/03/2018 55412

JNC1246 279350B000137916 09/03/2018 55412
KEG0616 279350B000137881 09/03/2018 55412
KEG0616 279350B000137893 09/03/2018 55412
KHP3704 279350B000137867 09/03/2018 55412
KXM2911 279350B000137929 09/03/2018 55412
KYF0433 279350B000137927 09/03/2018 55412
LYI7546 279350B000137883 09/03/2018 55412

MAB1907 279350B000137890 09/03/2018 55412
MMC0218 279350B000137878 09/03/2018 55412
OOH7757 279350B000137877 09/03/2018 55412
PHL4843 279350B000137932 09/03/2018 55412
QNS3692 279350B000137936 09/03/2018 55412
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 21/05/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ACF9789 279350NIC0014127 28/03/2018 50020 R$ 195,23
ADS7961 279350B000134027 06/01/2018 55412 R$ 195,23
AFA3924 279350B000133984 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AFD5940 279350B000134013 06/01/2018 55412 R$ 195,23
AFG8319 279350B000133983 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AHI9640 279350B000133972 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AIC0993 279350NIC0014123 28/03/2018 50020 R$ 1.757,07
AJQ2198 279350B000134009 06/01/2018 55412 R$ 195,23
AKX0092 279350NIC0014104 28/03/2018 50020 R$ 195,23
AKY5705 279350B000133989 05/01/2018 55412 R$ 195,23
ALG2655 279350B000134017 06/01/2018 55412 R$ 195,23
ALH5038 279350B000134000 05/01/2018 55412 R$ 195,23
ALT7361 279350B000133970 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AMA1470 279350B000133973 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AMD1117 279350NIC0014093 28/03/2018 50020 R$ 195,23
AMD1117 279350NIC0014113 28/03/2018 50020 R$ 390,46
AMD1117 279350NIC0014115 28/03/2018 50020 R$ 585,69
AMG3899 279350B000133977 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AMJ4112 279350B000133994 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AMJ4112 279350B000133980 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AMJ6404 279350B000134005 06/01/2018 55412 R$ 195,23
AMX4637 279350B000133996 05/01/2018 55412 R$ 195,23
ANX5795 279350B000133978 05/01/2018 55412 R$ 195,23
ANX5795 279350B000134010 06/01/2018 55412 R$ 195,23
ANX5795 279350B000134024 06/01/2018 55412 R$ 195,23
ANX5795 279350B000133995 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AOA1605 279350B000133981 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AOE3634 279350NIC0014141 28/03/2018 50020 R$ 8.590,12
AOM6952 279350B000134015 06/01/2018 55412 R$ 195,23
AOM6952 279350NIC0014136 28/03/2018 50020 R$ 15.813,63
AOM6952 279350B000134003 06/01/2018 55412 R$ 195,23
AOM6952 279350B000134026 06/01/2018 55412 R$ 195,23
AOO2014 279350B000134028 06/01/2018 55412 R$ 195,23
ASH2149 279350B000133968 05/01/2018 55412 R$ 195,23
ASH2149 279350B000133979 05/01/2018 55412 R$ 195,23
ASN2803 279350B000133998 05/01/2018 55412 R$ 195,23
ASP4396 279350NIC0014094 28/03/2018 50020 R$ 780,92
AUI4216 279350B000134016 06/01/2018 55412 R$ 195,23
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AUV6570 279350B000134022 06/01/2018 55412 R$ 195,23
AVC9275 279350NIC0014140 28/03/2018 50020 R$ 195,23
AVK6043 279350B000133982 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AVL9235 279350B000133986 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AWE2656 279350NIC0014122 28/03/2018 50020 R$ 195,23
AXB3225 279350NIC0014103 28/03/2018 50020 R$ 10.737,65
AXB3225 279350NIC0014107 28/03/2018 50020 R$ 10.932,88
AXB3225 279350NIC0014110 28/03/2018 50020 R$ 11.128,11
AXC1472 279350NIC0014133 28/03/2018 50020 R$ 390,46
AXE3191 279350NIC0014128 28/03/2018 50020 R$ 195,23
AXG7384 279350B000133990 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AXG7384 279350B000133976 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AXH6483 279350B000134019 06/01/2018 55412 R$ 195,23
AYE8582 279350NIC0014135 28/03/2018 50020 R$ 195,23
AYI1657 279350B000133988 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AYJ3446 279350NIC0014125 28/03/2018 50020 R$ 195,23
AYK1680 279350B000134012 06/01/2018 55412 R$ 195,23
AYK7867 279350NIC0014132 28/03/2018 50020 R$ 195,23
AYW0312 279350NIC0014101 28/03/2018 50020 R$ 195,23
AZA8918 279350NIC0014139 28/03/2018 50020 R$ 195,23
AZB2491 279350B000133993 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AZF1408 279350B000133969 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AZG1607 279350B000134021 06/01/2018 55412 R$ 195,23
AZJ7735 279350NIC0014109 28/03/2018 50020 R$ 390,46
AZJ7735 279350NIC0014098 28/03/2018 50020 R$ 195,23
AZP6732 279350NIC0014131 28/03/2018 50020 R$ 3.123,68
AZQ6524 279350NIC0014105 28/03/2018 50020 R$ 780,92
AZT7801 279350B000133991 05/01/2018 55412 R$ 195,23
BAA2672 279350B000133985 05/01/2018 55412 R$ 195,23
BAA9940 279350B000134002 05/01/2018 55412 R$ 195,23
BAG2903 279350NIC0014116 28/03/2018 50020 R$ 130,16
BAK0597 279350NIC0014106 28/03/2018 50020 R$ 195,23
BAQ2443 279350NIC0014137 28/03/2018 50020 R$ 585,69
BAQ2443 279350NIC0014138 28/03/2018 50020 R$ 780,92
BAR9486 279350B000134018 06/01/2018 55412 R$ 195,23
BAV2559 279350NIC0014121 28/03/2018 50020 R$ 293,47
BAX5787 279350B000133975 05/01/2018 55412 R$ 195,23
BBI7508 279350B000133971 05/01/2018 55412 R$ 195,23
BCD2617 279350NIC0014108 28/03/2018 50020 R$ 976,15
BEJ6744 279350NIC0014097 28/03/2018 50020 R$ 195,23
CMD6506 279350B000133987 05/01/2018 55412 R$ 195,23
CZL4826 279350B000134020 06/01/2018 55412 R$ 195,23
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DFM0361 279350B000134006 06/01/2018 55412 R$ 195,23
DUG5886 279350NIC0014100 28/03/2018 50020 R$ 390,46
EAY1044 279350NIC0014126 28/03/2018 50020 R$ 10.151,96
EAY1044 279350NIC0014099 28/03/2018 50020 R$ 9.761,50
EAY1044 279350NIC0014130 28/03/2018 50020 R$ 10.347,19
EAY1044 279350NIC0014114 28/03/2018 50020 R$ 9.956,73
EBT1893 279350NIC0014134 28/03/2018 50020 R$ 976,15
ENS9488 279350B000133967 05/01/2018 55412 R$ 195,23
EPB8363 279350B000133974 05/01/2018 55412 R$ 195,23
FMO5760 279350NIC0014112 28/03/2018 50020 R$ 5.271,21
FXI0092 279350NIC0014119 28/03/2018 50020 R$ 195,23

GMZ8600 279350B000133999 05/01/2018 55412 R$ 195,23
GWY9587 279350B000134004 06/01/2018 55412 R$ 195,23
HBH6593 279350B000134023 06/01/2018 55412 R$ 195,23
ICE6235 279350B000134011 06/01/2018 55412 R$ 195,23
IGF8065 279350B000134007 06/01/2018 55412 R$ 195,23
IVL4195 279350NIC0014120 28/03/2018 50020 R$ 130,16
JAH7474 279350NIC0014096 28/03/2018 50020 R$ 976,15
JUX5296 279350B000134008 06/01/2018 55412 R$ 195,23
JZW7001 279350B000133992 05/01/2018 55412 R$ 195,23
KED9928 279350NIC0014117 28/03/2018 50020 R$ 195,23
LRM2488 279350NIC0014118 28/03/2018 50020 R$ 195,23
MBC4962 279350NIC0014102 28/03/2018 50020 R$ 1.757,07
MLF3333 279350NIC0014095 28/03/2018 50020 R$ 195,23
MLF3333 279350NIC0014129 28/03/2018 50020 R$ 390,46
NSA1991 279350B000134001 05/01/2018 55412 R$ 195,23
NZJ9251 279350NIC0014111 28/03/2018 50020 R$ 195,23
OOG1491 279350B000134014 06/01/2018 55412 R$ 195,23
OQM0587 279350NIC0014124 28/03/2018 50020 R$ 390,46
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 17/05/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA6010 279350B000137991 12/03/2018 55412
AAP7913 279350B000138058 13/03/2018 55412
AAV1113 279350B000137973 12/03/2018 55412
ABM3767 279350B000138012 12/03/2018 55412
ABW5385 279350B000137941 12/03/2018 55412
ABW6015 279350B000138125 13/03/2018 55412
ABY3641 279350B000138101 13/03/2018 55412
ADA2520 279350B000138126 13/03/2018 55412
ADA2520 279350B000138066 13/03/2018 55412
ADA2520 279350B000137992 12/03/2018 55412
ADS3209 279350B000137996 12/03/2018 55412
AFK8001 279350B000138083 13/03/2018 55412
AFL4790 279350B000138116 13/03/2018 55412
AFO8257 279350B000137939 12/03/2018 55412
AGZ8809 279350B000138000 12/03/2018 55412
AHF4658 279350B000137980 12/03/2018 55412
AHI9640 279350B000138033 12/03/2018 55412
AHN1362 279350B000138028 12/03/2018 55412
AHX7570 279350B000137979 12/03/2018 55412
AIK0677 279350B000137964 12/03/2018 55412
AIN3825 279350B000138087 13/03/2018 55412
AIS0565 279350B000138114 13/03/2018 55412
AIS0565 279350B000138127 13/03/2018 55412
AJO0835 279350B000137963 12/03/2018 55412
AJP8819 279350B000138128 13/03/2018 55412
AJP8819 279350B000138009 12/03/2018 55412
AJY7123 279350B000137972 12/03/2018 55412
AKC1870 279350B000138045 13/03/2018 55412
AKD2754 279350B000137998 12/03/2018 55412
AKG3207 279350B000138030 12/03/2018 55412
AKL6925 279350B000137976 12/03/2018 55412
AKL6925 279350B000138052 13/03/2018 55412
AKT2996 279350B000138027 12/03/2018 55412
AKT2996 279350B000137988 12/03/2018 55412
AKU1640 279350B000137968 12/03/2018 55412
AKZ9731 279350B000138109 13/03/2018 55412
ALB5488 279350B000137975 12/03/2018 55412
ALD3550 279350B000137947 12/03/2018 55412
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ALE9954 279350B000138055 13/03/2018 55412
ALR2566 279350B000138048 13/03/2018 55412
ALX0485 279350B000138016 12/03/2018 55412
ALZ4511 279350B000138025 12/03/2018 55412
AMN1575 279350B000138044 13/03/2018 55412
AMT9797 279350B000138011 12/03/2018 55412
AMX4637 279350B000138094 13/03/2018 55412
AMX4637 279350B000138117 13/03/2018 55412
AMZ4029 279350B000138071 13/03/2018 55412
ANB1169 279350B000138110 13/03/2018 55412
ANI8908 279350B000138107 13/03/2018 55412
ANL1295 279350B000138073 13/03/2018 55412
ANL7821 279350B000137946 12/03/2018 55412
ANL7821 279350B000137966 12/03/2018 55412
ANM3884 279350B000137981 12/03/2018 55412
ANQ5366 279350B000138106 13/03/2018 55412
ANS3753 279350B000137982 12/03/2018 55412
AOB3549 279350B000138086 13/03/2018 55412
AOB4404 279350B000138060 13/03/2018 55412
AOE7396 279350B000137940 12/03/2018 55412
AOG3026 279350B000138135 13/03/2018 55412
AOG9137 279350B000137977 12/03/2018 55412
AOH2804 279350B000137948 12/03/2018 55412
AOI8623 279350B000137994 12/03/2018 55412
AOI8623 279350B000138047 13/03/2018 55412
AON7416 279350B000138074 13/03/2018 55412
AOV8261 279350B000138054 13/03/2018 55412
APA8637 279350B000138078 13/03/2018 55412
APB9446 279350B000138050 13/03/2018 55412
APM0573 279350B000138007 12/03/2018 55412
APS1573 279350B000138024 12/03/2018 55412
APS6857 279350B000138111 13/03/2018 55412
APS6857 279350B000138029 12/03/2018 55412
APT0977 279350B000138084 13/03/2018 55412
APU9758 279350B000138043 13/03/2018 55412
APW2151 279350B000138001 12/03/2018 55412
APW2151 279350B000137989 12/03/2018 55412
APW2151 279350B000137949 12/03/2018 55412
AQA3681 279350B000138038 13/03/2018 55412
AQD6857 279350B000137967 12/03/2018 55412
AQD6857 279350B000137951 12/03/2018 55412
AQK0175 279350B000138026 12/03/2018 55412
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AQK1012 279350B000138138 13/03/2018 55412
AQM7103 279350B000138005 12/03/2018 55412
AQP2491 279350B000138008 12/03/2018 55412
AQQ3320 279350B000138113 13/03/2018 55412
AQR1907 279350B000137974 12/03/2018 55412
ARF2622 279350B000138023 12/03/2018 55412
ARH5557 279350B000137971 12/03/2018 55412
ARO4820 279350B000138081 13/03/2018 55412
ARR7905 279350B000138032 12/03/2018 55412
ARS3422 279350B000138115 13/03/2018 55412
ASB2595 279350B000137957 12/03/2018 55412
ASJ6209 279350B000138077 13/03/2018 55412
ASO9773 279350B000138096 13/03/2018 55412
ATZ8031 279350B000137970 12/03/2018 55412
AUG4785 279350B000137953 12/03/2018 55412
AUG4785 279350B000138092 13/03/2018 55412
AUT3332 279350B000138022 12/03/2018 55412
AUT9396 279350B000138056 13/03/2018 55412
AUZ1136 279350B000138041 13/03/2018 55412
AVJ7585 279350B000138046 13/03/2018 55412
AVJ7585 279350B000138013 12/03/2018 55412
AVT4867 279350B000138006 12/03/2018 55412
AWF1458 279350B000138102 13/03/2018 55412
AWP3407 279350B000137950 12/03/2018 55412
AXD5306 279350B000138108 13/03/2018 55412
AXE3191 279350B000138124 13/03/2018 55412
AXE3191 279350B000138051 13/03/2018 55412
AXJ7940 279350B000138036 13/03/2018 55412
AXM1305 279350B000138042 13/03/2018 55412
AXO1290 279350B000137945 12/03/2018 55412
AYB4547 279350B000138014 12/03/2018 55412
AYE6272 279350B000138004 12/03/2018 55412
AYE6272 279350B000137952 12/03/2018 55412
AYQ1031 279350B000138080 13/03/2018 55412
AZA7951 279350B000137938 12/03/2018 55412
AZE7976 279350B000138103 13/03/2018 55412
AZP6732 279350B000138053 13/03/2018 55412
AZP6732 279350B000138076 13/03/2018 55412
AZQ4727 279350B000137965 12/03/2018 55412
AZQ9447 279350B000138079 13/03/2018 55412
AZS6090 279350B000137942 12/03/2018 55412
BAH0490 279350B000138003 12/03/2018 55412
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BAQ4927 279350B000138059 13/03/2018 55412
BAS9515 279350B000137990 12/03/2018 55412
BBH1726 279350B000138137 13/03/2018 55412
BBI3124 279350B000137995 12/03/2018 55412
BBS5549 279350B000138085 13/03/2018 55412
BCG3031 279350B000138097 13/03/2018 55412
BEL4971 279350B000137955 12/03/2018 55412
BER2035 279350B000138019 12/03/2018 55412
BES2603 279350B000138072 13/03/2018 55412
BEX3011 279350B000138068 13/03/2018 55412
BFU1682 279350B000138095 13/03/2018 55412
BMV4089 279350B000138105 13/03/2018 55412
CAW7350 279350B000137983 12/03/2018 55412
CEK6779 279350B000138122 13/03/2018 55412
CEV2670 279350B000137987 12/03/2018 55412
CGR6300 279350B000138021 12/03/2018 55412
CGR6300 279350B000137999 12/03/2018 55412
CLZ2246 279350B000137985 12/03/2018 55412
CMJ2371 279350B000138061 13/03/2018 55412
CNE0638 279350B000137954 12/03/2018 55412
CXT4388 279350B000138134 13/03/2018 55412
DCP1798 279350B000138063 13/03/2018 55412
DKZ3430 279350B000138017 12/03/2018 55412
DOI3372 279350B000138070 13/03/2018 55412
DPT5651 279350B000138049 13/03/2018 55412
DQA6407 279350B000138093 13/03/2018 55412
DSD9882 279350B000138091 13/03/2018 55412
DVB8067 279350B000138100 13/03/2018 55412
EFB3558 279350B000137943 12/03/2018 55412
ELH6178 279350B000137969 12/03/2018 55412
ENB8551 279350B000137986 12/03/2018 55412
FEI7470 279350B000137959 12/03/2018 55412
FFX4690 279350B000137993 12/03/2018 55412
FLF4768 279350B000138132 13/03/2018 55412
FRJ4922 279350B000138130 13/03/2018 55412
GHO5368 279350B000138131 13/03/2018 55412
GUH7847 279350B000138018 12/03/2018 55412
HAT1096 279350B000138120 13/03/2018 55412
HAT1096 279350B000138031 12/03/2018 55412
HJL8253 279350B000138129 13/03/2018 55412
HTP6387 279350B000138015 12/03/2018 55412
IRI4111 279350B000138010 12/03/2018 55412
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ISZ0806 279350B000138057 13/03/2018 55412
ITI4363 279350B000137961 12/03/2018 55412

JUL9890 279350B000138039 13/03/2018 55412
JUL9890 279350B000138065 13/03/2018 55412
JVO4161 279350B000138133 13/03/2018 55412
JYV1270 279350B000138118 13/03/2018 55412
KAL9723 279350B000138037 13/03/2018 55412
KHX7976 279350B000137958 12/03/2018 55412
KIY5384 279350B000137997 12/03/2018 55412
KXT7991 279350B000138099 13/03/2018 55412
KZW3099 279350B000138089 13/03/2018 55412
MCS1945 279350B000138002 12/03/2018 55412
MCV9713 279350B000138090 13/03/2018 55412
MDM9557 279350B000137984 12/03/2018 55412
MGT0524 279350B000138088 13/03/2018 55412
MHC7360 279350B000137978 12/03/2018 55412
MKI6084 279350B000138136 13/03/2018 55412

OQG3968 279350B000137960 12/03/2018 55412
OVE8105 279350B000138075 13/03/2018 55412
PAI5297 279350B000138040 13/03/2018 55412
PAI5297 279350B000138064 13/03/2018 55412
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Prefeitura Municipal de Umuarama, inscrita sob o CNPJ 76.247.378/0001-56 torna 
público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para implantação do Jardim 
Industrial e Comercial de Serviços Serra dos Dourados a ser implantada na Gleba 
Chácara Serra dos Dourados.

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATO
Contrato de Compra n° 086/2018 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DUMETAL – INDÚSTRIA METALÚRGICA   
Objeto: Contratação de empresa em caráter emergencial, para o fornecimento de 
um Reservatório Metálico Tipo Taça de 5.000 (cinco mil) litros, para atender as 
necessidades do Aterro Sanitário, deste Município. 
Valor Total: R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais).
Vigência: 02/04/2018 a 02/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Dispensa de Licitação n° 010/2018, ratificado no dia 28 de março de 
2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 30 de março de 2018, edição 
nº. 11.227, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama/PR, 05 de Abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de alto piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  35/2018 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 21/2018
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 18 de abril de 2018
HORÁRIO:  14:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de baterias automotivas para 
manutenção da frota de veículos do município, conforme as especificações 
constantes do ANEXO I.
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: COMPRAS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 05 de abril de 2018
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 025/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à REGISTRO DE PREÇOS 
objetivando à Contratação de EXCLUSIVA de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte para fornecimento de Material Esportivo e Pedagógico para manutenção das 
atividades esportivas e Educacionais deste Município.
VALOR MÁXIMO: R$ 127.171,00  (cento e vinte e sete mil cento e setenta e um reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.Quinta-Feira, 05 de abril de 2018
ABERTURA: Quinta-Feira, 19 de abril de 2018 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-30,00 –
(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 05 de abril de 2018
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 028/2018.
Exonera a pedido Servidor Público Municipal, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO pedido de exoneração protocolo n.º 266/18 de 01 de abril de 2018.
RESOLVE:
Exonerar a pedido a Servidora SILENE GONÇALVES DO NASCIMENTO, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico (a) de Enfermagem, a partir de 01 de 
abril de 2018.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 05 de abril de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

Conselho Municipal 
de Saúde de Cafezal do Sul-PR

RESOLUÇÃO Nº 004/2018, DE 05 DE ABRIL DE 2018
EMENTA: APROVA O RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO - RAG 2017- DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFEZAL DO SUL/PR.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cafezal do Sul-PR, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº. 366/2005, de 07 de 
outubro de 2005, em sua reunião realizada no dia 27 de Março de 2018,
R E S O L V E: 
Art. 1º - APROVAR Relatório Anual de Gestão – RAG 2017, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Cafezal do Sul/PR.
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 05 de Abril de 2018.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS 
Presidente do CMS
 

Conselho Municipal 
de Saúde de Cafezal do Sul-PR

RESOLUÇÃO Nº 005/2018, DE 05 DE ABRIL DE 2018
EMENTA: APROVA PLANO DE AÇÃO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO 
DE CAFEZAL DO SUL/PR.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cafezal do Sul-PR, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº. 366/2005, de 07 de 
outubro de 2005, em sua reunião realizada no dia 27 de Março de 2018,
R E S O L V E: 
Art. 1º - APROVAR o Plano de Ação em Vigilância Sanitária do Município de Cafezal 
do Sul/PR.
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 05 de Abril de 2018.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS 
Presidente do CMS

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 013/2018 - PMCG
PROCESSO N.º 020
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 
10.520/02, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar n.º 123/2006, tem 
a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR 
PREÇO POR LOTE, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às 
dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até às 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 19/04/2018 na Rua 
25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 19/04/2018 às 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço por lote, tendo como objeto a 
contratação de uma empresa especializada em serviços mecânicos destinados à 
manutenção e conserto dos veículos da linha diesel, pertencente ao Município de 
Cidade Gaúcha - PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 014/2018, bem como a entrega do 
edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Cidade Gaúcha, sito a Rua 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR, 05 de Abril de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 010/2018
Dispõe sobre demissão, a pedido, de Empregado Público.
O COORDENADOR DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/
AMERIOS-12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
I – Demitir a pedido, a Empregada Pública BRUNA GABRIELA MERINO, portadora do 
RG nº 12.511.074-6 SSP-PR e do CPF/MF nº 083.599.179-22, ocupante do cargo de 
Técnico em Enfermagem a partir de 03 de abril de 2018.
II – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se em 
especial a Resolução nº 001/2018.
Umuarama-PR, 05 de abril de 2018.
NILSON MANDUCA
Coordenador

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 28/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2018
DATA DA ABERTURA.: 19/04/2018
HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças de 1ª linha destinados 
aos veículos da Frota Municipal. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários, por um período de 12 
(doze) meses. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
155.415,00	 Cento e Cinqüenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Quinze Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: diariamente - Os produtos licitados deverão ser entregues 
no município, em local especificado pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo 
adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso 
à Informação Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de 
Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 
686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  05/04/2018
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 410/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR, a contar do dia 27 de março de 2018, gratificação de 10%, da servidora 
SULYEN KELLY BARBOZA PORFIRIO, CPF: 069.179.829-03, dos vencimentos 
inicial básicos de carreira nível “A1”, no cargo de professor.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 21/05/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAT0041 116100E007783004 15/01/2018 54525 R$ 195,23
ABW5385 279350A000058381 22/01/2018 54600 R$ 130,16
ACL6337 279350A000023668 19/01/2018 58350 R$ 195,23
AEC8587 279350A000057790 20/01/2018 70481 R$ 293,47
AEE6009 279350B000134076 08/01/2018 55412 R$ 195,23
AFG7171 279350A000056718 19/01/2018 54600 R$ 130,16
AFX3954 279350A000057788 18/01/2018 53800 R$ 130,16
AGQ9970 279350A000058354 16/01/2018 76331 R$ 293,47
AHF4036 279350B000134048 08/01/2018 55412 R$ 195,23
AHL7887 116100E008007722 20/01/2018 54600 R$ 130,16
AHT8168 279350B000134060 08/01/2018 55412 R$ 195,23
AIA7491 279350B000134089 08/01/2018 55412 R$ 195,23
AJJ3316 279350B000134074 08/01/2018 55412 R$ 195,23
AKE4586 279350B000134042 08/01/2018 55412 R$ 195,23
AKJ5057 279350B000134072 08/01/2018 55412 R$ 195,23
AKJ5057 279350B000134068 08/01/2018 55412 R$ 195,23
AKN1983 279350B000134087 08/01/2018 55412 R$ 195,23
AKO6641 279350A000058392 22/01/2018 76331 R$ 293,47
AKR0837 279350B000134090 08/01/2018 55412 R$ 195,23
AKY4095 279350B000134050 08/01/2018 55412 R$ 195,23
ALA5021 279350A000056475 13/01/2018 76331 R$ 293,47
ALE5495 279350A000058376 22/01/2018 59670 R$ 1.467,35
ALM0824 279350B000134036 08/01/2018 55412 R$ 195,23
ALQ5856 279350A000058355 18/01/2018 60501 R$ 293,47
AMJ0898 279350B000134039 08/01/2018 55412 R$ 195,23
AMJ0898 279350B000134034 08/01/2018 55412 R$ 195,23
AMJ6735 279350A000056474 13/01/2018 54522 R$ 195,23
AMS3567 279350B000134057 08/01/2018 55412 R$ 195,23
ANA5579 279350A000056723 22/01/2018 76331 R$ 293,47
ANB3177 279350A000058378 22/01/2018 59670 R$ 1.467,35
ANJ2749 279350B000134045 08/01/2018 55412 R$ 195,23
ANV0392 116100E007786314 20/01/2018 57200 R$ 195,23
AOD7665 279350B000134053 08/01/2018 55412 R$ 195,23
AOK0836 279350A000058388 22/01/2018 59670 R$ 1.467,35
AOS4433 279350B000134055 08/01/2018 55412 R$ 195,23
AOT5286 116100E008007784 20/01/2018 54870 R$ 195,23
APP2225 279350B000134084 08/01/2018 55412 R$ 195,23
APS6418 279350B000134063 08/01/2018 55412 R$ 195,23
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AQL8419 279350B000134088 08/01/2018 55412 R$ 195,23
AQM5215 279350A000058530 16/01/2018 51851 R$ 195,23
AQO0672 279350A000058375 22/01/2018 59670 R$ 1.467,35
ARF2622 279350B000134069 08/01/2018 55412 R$ 195,23
ARF7477 279350A000058523 12/01/2018 51851 R$ 195,23
ARN0098 279350B000134079 08/01/2018 55412 R$ 195,23
ARN8529 279350A000058377 22/01/2018 59670 R$ 1.467,35
ARP7363 279350A000056722 22/01/2018 52070 R$ 88,38
ART3054 279350B000134070 08/01/2018 55412 R$ 195,23
ARX5026 279350B000134035 08/01/2018 55412 R$ 195,23
ASD9338 279350B000134078 08/01/2018 55412 R$ 195,23
ASE5963 279350B000134067 08/01/2018 55412 R$ 195,23
ASE5963 279350B000134083 08/01/2018 55412 R$ 195,23
ASM5160 279350A000058517 12/01/2018 76332 R$ 293,47
ATB6905 279350A000058568 21/01/2018 76331 R$ 293,47
ATB6953 279350B000134086 08/01/2018 55412 R$ 195,23
ATG7792 279350B000134029 08/01/2018 55412 R$ 195,23
ATG7792 279350B000134038 08/01/2018 55412 R$ 195,23
ATG8769 279350B000134052 08/01/2018 55412 R$ 195,23
ATR8623 279350A000058363 20/01/2018 65300 R$ 195,23
ATT0639 279350B000134085 08/01/2018 55412 R$ 195,23
ATU4020 279350A000058362 20/01/2018 76331 R$ 293,47
AUF1758 279350B000134065 08/01/2018 55412 R$ 195,23
AVA0222 116100E007783009 13/01/2018 54521 R$ 195,23
AWC0393 279350A000058543 16/01/2018 76252 R$ 293,47
AWE4521 279350A000058538 16/01/2018 51851 R$ 195,23
AWS4181 279350A000058542 16/01/2018 51851 R$ 195,23
AWT5258 279350B000134037 08/01/2018 55412 R$ 195,23
AWY4680 279350A000058356 18/01/2018 60501 R$ 293,47
AXA8118 279350A000058536 16/01/2018 51851 R$ 195,23
AXF2660 279350B000134047 08/01/2018 55412 R$ 195,23
AXG7384 279350A000058524 12/01/2018 51851 R$ 195,23
AXP9584 116100E007710959 15/01/2018 54525 R$ 195,23
AYC6612 279350A000058537 16/01/2018 55411 R$ 195,23
AYG9639 279350A000058540 16/01/2018 51851 R$ 195,23
AYJ3772 279350B000134082 08/01/2018 55412 R$ 195,23
AYV3540 279350B000134077 08/01/2018 55412 R$ 195,23
AYX1177 279350A000058360 18/01/2018 54600 R$ 130,16
AYX7166 279350A000058361 18/01/2018 55414 R$ 195,23
AZC4996 279350A000058533 16/01/2018 51851 R$ 195,23
AZD1977 116100E007783006 15/01/2018 54525 R$ 195,23
AZF3679 279350A000058526 12/01/2018 55411 R$ 195,23
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AZG3429 279350A000058373 22/01/2018 54600 R$ 130,16
AZG9199 279350A000058391 22/01/2018 52070 R$ 88,38
AZH0524 279350A000058529 16/01/2018 51851 R$ 195,23
AZV8891 279350B000134075 08/01/2018 55412 R$ 195,23
AZZ8461 279350B000134032 08/01/2018 55412 R$ 195,23
BAK4376 279350A000058518 12/01/2018 51851 R$ 195,23
BBG4131 116100E007783008 15/01/2018 54525 R$ 195,23
BBG9461 279350A000058567 21/01/2018 52070 R$ 88,38
BBO0388 279350A000058532 16/01/2018 51851 R$ 195,23
BDX1308 279350B000134031 08/01/2018 55412 R$ 195,23
BED0673 279350A000058521 12/01/2018 55411 R$ 195,23
BFI9545 279350B000134041 08/01/2018 55412 R$ 195,23

BMM6874 279350A000058370 21/01/2018 65300 R$ 195,23
CIA6508 279350A000058534 16/01/2018 51851 R$ 195,23
CPU6553 279350B000134059 08/01/2018 55412 R$ 195,23
CSO5020 279350B000134051 08/01/2018 55412 R$ 195,23
CTQ9931 116100E007783007 15/01/2018 54525 R$ 195,23
CVS0967 279350B000134058 08/01/2018 55412 R$ 195,23
CXI3555 116100E007783005 15/01/2018 54525 R$ 195,23
DEB7773 279350B000134049 08/01/2018 55412 R$ 195,23
DKZ3430 279350B000134071 08/01/2018 55412 R$ 195,23
DMI9688 279350A000058535 16/01/2018 51852 R$ 195,23
EDE9126 279350A000058390 22/01/2018 59670 R$ 1.467,35
EGA7291 279350A000058382 22/01/2018 55414 R$ 195,23
EGV6671 279350B000134054 08/01/2018 55412 R$ 195,23
EPG9635 279350B000134044 08/01/2018 55412 R$ 195,23
ERE3244 279350A000058358 18/01/2018 76331 R$ 293,47
FEU3744 279350A000058541 16/01/2018 51852 R$ 195,23
FOX9071 279350A000057791 20/01/2018 51930 R$ 293,47
FPT1613 279350A000058566 18/01/2018 76331 R$ 293,47
GDJ2233 279350A000058522 12/01/2018 51851 R$ 195,23
GSZ4136 279350A000058372 22/01/2018 76332 R$ 293,47
GYO0181 279350A000058519 12/01/2018 51851 R$ 195,23
HIM4088 279350A000058570 21/01/2018 55414 R$ 195,23
HQY6235 279350B000134066 08/01/2018 55412 R$ 195,23
HSD5843 279350B000134030 08/01/2018 55412 R$ 195,23
HSG1222 279350B000134062 08/01/2018 55412 R$ 195,23
HSO7602 279350A000058357 18/01/2018 60501 R$ 293,47
HTI8237 279350A000058539 16/01/2018 51852 R$ 195,23
HVS7117 279350A000058531 16/01/2018 51851 R$ 195,23
ILL9776 279350A000056719 19/01/2018 54600 R$ 130,16
JAH7474 279350A000056720 22/01/2018 76251 R$ 293,47

Emitido em: 05/04/2018 11:24 Página: 3 de 4 Desenvolvido pela Celepar

TR
IAL M

O
D

E − a valid license w
ill rem

ove this m
essage. See the keyw

ords property of this PD
F for m

ore inform
ation.

MCY9428 279350B000134080 08/01/2018 55412 R$ 195,23
NEW5151 279350B000134081 08/01/2018 55412 R$ 195,23
NRY0562 279350B000134056 08/01/2018 55412 R$ 195,23
OBD5804 279350A000058565 18/01/2018 76331 R$ 293,47
PWU2004 279350A000058520 12/01/2018 51852 R$ 195,23
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Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.028/2018
Designar Gestor da parceria celebrada com a Associação dos Clubes de Mães de 
Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas e, em especial a Lei Federal nº 13.019/2014 e o 
Decreto Municipal nº 108/2017;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar ANDRESSA MORANDO DE CARVALHO, servidora pública 
municipal, inscrita no CPF. Nº 035459579-26, para função de Gestor da parceria 
celebrada com a Associação dos Clubes de Mães de Umuarama.
Art. 2º.  São atribuições do gestor:
I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam 
ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que 
serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III – emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV – emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 
em consideração conteúdo do relatório de monitoramento e avaliação de que trata o 
art. 59, da Lei nº 1319 de 2014;
V – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades 
de monitoramento e avaliação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.029/2018
Designar a Comissão de Monitoramento e Avaliação da  parceria celebrada com a 
Associação  dos Clubes de Mães de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas e, em especial a Lei Federal nº 13.019/2014 e o 
Decreto Municipal nº 108/2017;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar Comissão de Monitoramento e Avaliação para monitorar e avaliar 
a parceria com a Associação dos Clubes de Mães de Umuarama, os servidores a 
seguir:
a)	 ROMULO JONAS RAUEN – Presidente
b)	 PAULO LEON BARANIUK – Secretário
c)	  JANAINA MACHADO FERRACINI - Membro   
Art. 2º.  São atribuições da Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parceria, 
sem prejuízo de outros deveres e prerrogativas previsto em lei, exercer também as 
seguintes funções:
I – Monitorar e Avaliar a parcerias celebradas com  a Associação do Clube de Mães;
II – Realizar visitas in loco a entidade para subsidiar o monitoramento da parceria, 
emitindo Relatório de Visita Técnica in loco quando essencial para verificação do 
cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas;
III – Realizar, quando solicitado pelo Gestor, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários dos planos de trabalhos das parcerias;
IV – fiscalizar, quando assim solicitado pelo Gestor, a prestação de contas da 
entidade;
V – avaliar e homologar relatório técnico de monitoramento e avaliação, elaborados 
pelo Gestor da Parceria, por ocasião da análise da prestação de contas bimestral 
e anual;
VI – reunir-se periodicamente, para análise das informações acerca do processamento 
da parceria constante da plataforma eletrônica; consultas às movimentações da conta 
bancária específica; análise e manifestação sobre denúncias;
VII – elaborar proposta de aprimoramento dos procedimentos, padronização e 
objetos, custos e indicadores.
Art. 3º. As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas mediante o 
expresso consentimento da maioria absoluta de seus membros.
Art. 4º. Para o desempenho de suas funções, a Comissão de que trata esta Portaria 
poderá, mediante expressa autorização do Gestor da Parceria, valer-se de apoio 
técnico de terceiros.
Art. 5º. A  comissão de que trata esta Portaria é vinculada à Secretaria Municipal de 
Indústria e Comercio.
Art. 6º. Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas funções pelo 
prazo que durar a parceria.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.031/2018
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora MARIANI 
VERGINIO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 06 de fevereiro de 2018, o percentual de 5% (cinco 
por cento) de Adicional de Qualificação Funcional a servidora MARIANI VERGINIO 
DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.264.251-1-SSP-PR, 
inscrita no CPF n.º 077.097.449-07, nomeada em 03 de fevereiro de 2016, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106 da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 
1412/2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.032/2018
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora ANDREIA 
CAMILLA BALBINO PEREZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 05 de fevereiro de 2018, o percentual de 5% (cinco 
por cento) de Adicional de Qualificação Funcional a servidora ANDREIA CAMILLA 
BALBINO PEREZ, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.439.805-3-SSP-
PR, inscrita no CPF n.º 044.368.319-06, nomeada em 03 de fevereiro de 2016, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106 da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1280/2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.033/2018
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora CRISTIANE 
EVA DA SILVA OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 13 de março de 2018, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora CRISTIANE EVA DA SILVA OLIVEIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 6.429.975-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 718.281.841-87, 
nomeada em 10 de fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual 
de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base nos artigos 106 da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 
2870/2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.034/2018
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora IRACILA DIAS 
VIRGENS CAMARGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 08 de novembro de 2017, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora IRACILA DIAS VIRGENS CAMARGO, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 4.915.663-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 705.146.409-44, 
nomeada em 22 de julho de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 
106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo 
n.º 12298/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.035/2018
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ELIZABETH 
OKENER DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 09 de janeiro de 2018, o Adicional de Qualificação Funcional 
à servidora ELIZABETH OKENER DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 9.202.290-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 054.931.089-41, nomeada em 04 de julho 
de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de 
Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 10% (dez 
por cento) para 15% (quinze por cento), com base nos artigos 106 da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 12331/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 064/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: LOURDES MORENO SANTOS
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
22 de fevereiro de 2019. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato no valor de 
R$ 2.289,37 (dois mil duzentos e oitenta e nove reais e trinta e sete centavos), 
perfazendo o valor deste termo em R$27.472,44 (vinte e sete mil quatrocentos e 
setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), passando e atualizando o valor 
total do contrato de R$ 53.229,48 (cinquenta e três mil duzentos e vinte nove reais e 
quarenta e oito centavos) para até o valor de R$ 80.701,92 (oitenta mil setecentos e 
um real e noventa e dois centavos). 
Cláusula Terceira Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
05.001.04.122.0002.2.088. – ED:3.3.90.36.00.00 – D:63 – F:1000
Clausula Quarta: Alteram-se os gestares do contrato, o gestor de administração 
passa-se a ser o Sr. VICENTE AFONSO GASPARINI, inscrito no CPF sob n° 
209.551.209-00, Secretário de Administração do Município de Umuarama/PR, 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/02/2018

Termo Aditivo 005 ao Contrato 276/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MILENE SGOBI DESTRO
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 31 de março de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor de R$ 13.772,72,  perfazendo o valor deste 
termo em R$ 165.272,64 (cento e sessenta e cinco mil, duzentos e setenta e dois 
reais e sessenta e quatro centavos), passando e atualizando o valor total do contrato 
de R$ 541.772,04 (quinhentos e quarenta e um mil, setecentos e setenta e dois reais 
e quatro centavos), para até R$ 707.044,68 (setecentos e sete mil e quarenta e quatro 
reais e sessenta e oito centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
05.001.04.122.0002.2.012 – ED: 3.3.90.36.00.00 – D:59 – F:1000
18.001.12.361.0015.2.048 – ED: 3.3.90.36.00.00 – D:634 – F:1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/03/2018

Termo Aditivo 010 ao Contrato 173/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS – ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 09 de dezembro de 2018.
Parágrafo único: Independentemente do prazo de vigência de até 09 de dezembro 
de 2018, as partes concordam com a rescisão do presente termo aditivo, mediante 
simples comunicação do gestor do contrato à contratada, no caso do contratante 
celebrar outro contrato com o mesmo objeto.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/04/2018

Termo Aditivo 003 ao Contrato 336/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA – EPP  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 08 de abril de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em R$ 
47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais), perfazendo o valor deste termo 
em R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais), passando e atualizando o valor 
total deste contrato de R$ 1.330.000,00 (um milhão e trezentos e trinta mil reais), para 
R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos reais).

Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
10.001.15.452.0006.2.030.3.3.90.39.00.00 – D:238 – F 507
10.001.15.452.0006.2.030.3.3.90.39.00.00 – D:857 – F:1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/03/2018

Termo Aditivo 003 ao Contrato 111/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TRIÂNGULO – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 23 de março de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 2.241,80 (dois mil, duzentos 
e quarenta e um reais e oitenta centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 
26.901,60 (vinte e seis mil, novecentos e um reais e sessenta centavos), passando e 
atualizando o valor total do contrato de R$ 77.803,20 (setenta e sete mil, oitocentos 
e tres reais e vinte centavos), para R$ 104.704,80 (cento e quatro mil setecentos e 
quatro reais e oitenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
14.001.08.122.0002.2.160.3.3.90.39.00.00 D:401 F: 1000
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato de Graziella Gomes de 
Freitas, inscrita no CPF sob º 054.686.379-52 para Izamara Amado de Moura, inscrita 
no CPF sob o nº 055.702.778.03, Secretária de Assistência Social do Município de 
Umuarama – PR. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/03/2018
Umuarama, 05 de abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.398/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDECI GALBIATTI, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão  de 10 (DEZ) diárias 
no valor de R$50,00 , totalizando o valor de R$500,00 para transporte de pacientes 
para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 05 (cinco) DIA DE ABRIL DE 2018.
Leandro Silvestre de Oliveira				                                    
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro Oeste-Pr
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Valdeci Galbiatti
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
445.944.109-87	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9	 Nº. CONTA
10.394-2
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias.	 QT. DIÁRIAS
10 diarias	 VALOR UNITÁRIO
10X50.00	 VALOR TOTAL
500,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.399/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com base na 
Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
10 (DEZ) diária  no valor de R$50,00 cada  , totalizando o valor de R$500,00 para 
transporte de pacientes para a cidade de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte 
e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 05 (CINCO) DIAS DE ABRIL DE 2018.
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA				  
Secretário Municipal da Saúde
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF
555.508.439-00	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
20.495-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias	 QT. DIÁRIAS
10 diárias
VALOR UNITÁRIO 50,00
VALOR TOTAL
500,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.415/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
01 (uma) diária  E 16(dezesseis ) horas no valor de R$150,00 cada diária , totalizando  
R$ 250,00 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 05 (cinco) DIAS DE ABRIL DE 2018.
Leandro Silvestre de Oliveira					   
Secretario Municipal
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0143-0	 Nº. CONTA
0000662-9
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 02 e 03 de abril de 2018	 QT. DIÁRIAS
01 diária
16 horas 	 VALOR UNITÁRIO
150,00	 VALOR TOTAL
    250,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.416/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RONALDO ADRIANO MARTINS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diárias e 12 horas no valor de R$150,00 
totalizando o valor de R$375,00 onde esteve transportando pacientes para a cidade 
de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 05 (cinco) DIAS DE abril DE 2018.
Leandro Silvestre de Oliveira				                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
RONALDO ADRIANO MARTINS
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av. Curitiba nº. 1202 – São Silvestre
CPF
835.274.351-15	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
22.011-7
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 03,04 e 05 de abril de 2018	 QT. DIÁRIAS
02 diária e 12  horas	 VALOR UNITÁRIO
 150,00	 VALOR TOTAL
375,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.417/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com base na 
Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 
(duas) diária e 12(doze) horas valor de R$150,00 cada , totalizando R$375,00 para 
transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 05 (cinco) DIAS DE abril DE 2018.
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA				  
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF
555.508.439-00	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
20.495-2
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
03,04 E 05 de abril de 2018	 QT. DIÁRIAS
02 diária
12 horas 
	 VALOR UNITÁRIO
150,00	 VALOR TOTAL
375,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 027 DE 05 DE ABRIL DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
030/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro 
e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 030/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 019/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s): ARTEFATOS ALMEIDA 
LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de  lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em 
ata de sessão pública para os lote 01 item 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão 
Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato 
na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial 
do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações 
e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e 
dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações 
pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de abril de dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PÁGINA: 1 DE 1
04/04/2018 10:41

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 16.000,00  1.430,00

 7.500,00  7.500,00

 175.000,00  175.000,00

RENDIMENTOS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS  3.300,00  3.300,00

 201.800,00  183.930,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INIcIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

 - 

 201.000,00  201.000,00  30.390,81  30.390,81  26.655,05  26.655,05  26.527,52  26.527,52
Programa Bolsa Familia  42.300,00  57.018,15  -  -  -  -  -  - 

 20.000,00  20.000,00  -  -  -  -  -  - 

 50.000,00  50.000,00  -  -  -  -  -  - 
 5.000,00  5.000,00  -  -  -  -  -  - 

Manutenção do PAIF -Programa de Atenção Integral a Familia - PAIF  20.000,00  20.365,26  -  -  -  -  -  - 
 110.000,00  110.000,00  37.231,16  37.231,16  20.735,68  20.735,68  18.140,11  18.140,11
 14.000,00  14.000,00  -  -  -  -  - 

TOTAL das Despesas com CMDCA-Conselho Mun. Direitos da Criança e Adoles.  462.300,00  477.383,41  67.621,97  67.621,97  47.390,73  47.390,73  44.667,63  44.667,63

TOTAL RECURSOS VINCULADOS

PISO BASIcO VARIAVEL (SUAS) - IGD SUAS PROTARIA MDS 337/2011

PISO BASICO FIXO SUAS

 361,78

 - 

 - 

361,78                                                               

Programas

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Relatório de Gestão dos Direitos da criança e do Adolescente
Orçamento da Seguridade Social

Periodo - Janeiro a Fevereiro   -  Bimestre: Janeiro/Fevereiro- 2018

DESPESAS
DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITAS  VINCULADAS

IGD -INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA/PROG.BOLSA FAMILIA  - 

Manutenção Atividades Atendimento ao menor de 7 a 14 anos - CAEC
Manutenção das atividades do Fundo da Infancia e da Adoleencia - FIA

Programa de Atendimento a Criança e Adolesc. Situação de Risco - Casa Lar
Prog. Proteção Social Especial p/ Adolescente Conflito com a Lei

DESPESAS cMDcA/EcA

Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente -Conselho 
Tutelar

Manutenção de Atividades com Crianças e Adolescentes

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.037/2018
Concede promoção por conhecimento à servidora LAUDINÉIA DE SOUZA SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento a servidora LAUDINÉIA DE SOUZA SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 5.090.487-SESP-SC, inscrita no CPF 
sob n° 930.069.859-15, nomeada em 07 de março de 2016, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, passando do inciso “III”, nível “C”, para o inciso “V”, Nível “E”, nos 
termos do Processo n.º 13497/2017, conforme artigo 11º da Lei Complementar 346 
de 15.03.2013, a contar de 08 de dezembro de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.038/2018
Promove por conhecimento CARINA DA SILVA NOVISKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento CARINA DA SILVA NOVISKI, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 10.355.772-0-SESP-PR e inscrita no CPF n.º 074.677.249-18, 
nomeada em 08 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do inciso “II” - nível “B”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos 
do Processo n.º 1589/2018, conforme artigo n° 11º e 48°, da Lei Complementar 346 
de 15.03.2013, a contar de 14 de fevereiro de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.039/2018
Promove por conhecimento HERICA CATHLEIN TIMOTEO DOS SANTOS DE ASSIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento HERICA CATHLEIN TIMOTEO DOS SANTOS 
DE ASSIS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 11.038.145-0-SESP-PR e 
inscrita no CPF n.º 088.275.029-12, nomeada em 03 de março de 2016, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “II” - nível “B”, para o inciso 
“III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 642/2018, conforme artigo n° 11º e 48°, da 
Lei Complementar 346 de 15.03.2013, a contar de 22 de janeiro de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.040/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ANITA BATISTA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ANITA BATISTA DE OLIVEIRA, portadora da cédula de 
identidade RG nº 4.250.322-3-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 695.507.519-53, nomeada 
em 01 de junho de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com 
a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
1098/2015, com fruição no período de 07 de maio de 2018 a 06 de agosto de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.036/2018
Concede promoção por conhecimento ao servidor ALEX SANDRO 
BASTO GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ALEX SANDRO BASTO 
GONÇALVES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.343.595-1-SSP-PR, inscrito no CPF nº 005.038.419-86, nomeado 
em 13 de abril de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Agente 
Funerário - Tanatopraxista, pelo regime Estatutário, lotado na 
Administração de Cemitérios e Serviços funerários de Umuarama 
- ACESF, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe 
“C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 
8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do 
Processo n.º 3768/2018, a contar de 02 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 053/2018
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório 
modalidade Pregão Presencial nº. 014/2018, em favor das 
empresas: MARINEZ JOTON BETAN e PASCOTTO E CIA 
LTDA que tem como objeto a Contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção mecânica nos veículos e 
máquinas que compõem a frota do município de Ivaté, conforme 
especificações contidas no edital e seus anexos, com vigência de 
contratação de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 05 dias do mês de 
Abril de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
SUAS - Bloco de Gestão SUAS 04/04/18 7.500,00            
TOTAL REPASSE 7.500,00            

UNIÃO - Bloco Financeiro Proteção Social Básica Fixo SUAS 04/04/18 13.016,38          
TOTAL REPASSE 13.016,38          

UNIÃO - Bloco Financeiro Proteção Social Básica - SUAS 04/04/18 15.870,00          
TOTAL REPASSE 15.870,00          

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 05 de abril de 2018.

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná 
LEI Nº 699/2018.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na LOA 2018, altera o PPA/2018/2021 e a LDO/2018, com 
recursos oriundos da ITAIPU e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná APROVOU, e Eu MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento-Programa do exercício de 2018, um crédito 
adicional especial no valor de R$ 948.150,00 (Novecentos e quarenta e oito mil, cento e cinqüenta reais), objetivando 
a execução de um CONJUNTO DE ATIVIDADES (COLETIVAS E ESPECÍFICAS) de uso e manejo de água e solo, 
educação e preservação ambiental, piscicultura, monitoramento participativo, sustentabilidade social e regional, coleta 
solidária com catadores e a melhoria da qualidade de vida da comunidade rural, conforme definido no Convênio n.º 
4500047064, celebrado entre a ITAIPU BINACIONAL e o MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, nas seguintes 
classificações orçamentárias:
11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas 
11.001 – Coordenação Geral – SMVO
11.001.18. – Gestão Ambiental
11.001.18.541. – Preservação e Conservação Ambiental
11.001.18.541.1650 – Gestão Municipal de Meio Ambiente
11.001.18.541.1650.3.067 – Ações do Programa Itaipu Sustentável
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo	 405.200,00
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 187.950,00
Fonte: 45000 – Convênio Itaipu Sustentável	
TOTAL DO ÓRGÃO	 593.150,00
19 – FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - FMSBA
19.001 – Coordenação Geral – FMSBA
19.001.18. – Gestão Ambiental
19.001.18.541. – Preservação e Conservação Ambiental
19.001.18.541.1650 – Gestão Municipal de Meio Ambiente
19.001.18.541.1650.3.067 – Ações do Programa Itaipu Sustentável
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo	 254.000,00
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	 9.000,00
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 70.000,00
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente	 22.000,00
Fonte: 45000 – Convênio Itaipu Sustentável	
TOTAL DO ÓRGÃO	 355.000,00
TOTAL GERAL	 948.150,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso de Arrecadação Por Tendência, contabilizados na seguinte rubrica abaixo:
Recurso de Excesso de Arrecadação Por Tendência:
Receita: (175) 1.7.5.8.99.1.1.01.00.00.00.00 – Transferências Itaipu Binacional – R$948.150,00
Fonte: 45000 – CONVÊNIO ITAIPU SUSTENTÁVEL	
Art. 3º. Fica criado no Anexo III - do Plano Plurianual 2018/2021, para o exercício de 2018  o Projeto/Atividade n.º 
3.066 – Ações do Programa Itaipu Sustentável
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 687/2017 de 22/11/2017, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º desta lei.
Art. 5º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 688/2017 de 22/11/2017, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, desta lei.
Art. 6º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2017/2021 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2018 – Lei n.º 689/2017 de 22/11/2017, nos Órgãos abaixo relacionados os seguintes elementos de despesas 
e suas respectivas fontes:
11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas 
11.001 – Coordenação Geral – SMVO
11.001.18. – Gestão Ambiental
11.001.18.541. – Preservação e Conservação Ambiental
11.001.18.541.1650 – Gestão Municipal de Meio Ambiente
11.001.18.541.1650.3.067 – Ações do Programa Itaipu Sustentável
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo	
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	
Fonte: 45000 – Convênio Itaipu Sustentável	
19 – FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - FMSBA
19.001 – Coordenação Geral – FMSBA
19.001.18. – Gestão Ambiental
19.001.18.541. – Preservação e Conservação Ambiental
19.001.18.541.1650 – Gestão Municipal de Meio Ambiente
19.001.18.541.1650.3.067 – Ações do Programa Itaipu Sustentável
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo	
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente	
Fonte: 45000 – Convênio Itaipu Sustentável	
Art. 7º. As alterações de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas por decretos específicos no que cada caso requerer.
Art. 8º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 03 de abril de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 418/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 22 de Março de 2018, a servidora LUCIANA DUARTE GUILHERME, CPF. 
nº 994.476.309-87, ocupante do cargo de Professor (1º Padrão e 2º Padrão) na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para a Divisão Administrativa 
da mesma Secretaria.
Registre-se	 Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 419/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 22 de Março de 2018, a servidora LEILAINE PEREIRA DE CARVALHO, 
CPF. nº 051.912.259-37, ocupante do cargo de Professor (1º Padrão e 2º Padrão) na Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para a Secretaria 
Municipal de Educação.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 420/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 21 de Março de 2018, a servidora CIRLEI APARECIDA DA SILVA SANTOS, 
CPF. nº 834.225.529-87, ocupante do cargo de Professor (1º Padrão e 2º Padrão) na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para a  Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto a mesma 
Secretaria.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 421/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 21 de Março de 2018, o servidor ANDERSON APARECIDO DE OLIVEIRA, 
CPF. nº 062.031.639-02, ocupante do cargo de Professor ( Padrão e Suplementar) na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para a  Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto a mesma 
Secretaria.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 422/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 09 de Abril de 2018, a servidora PATRICIA FERIGATO, CPF. nº 019.300.089-
02, ocupante do cargo de Professor ( Padrão 20h) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
para a  Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto a mesma Secretaria.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 423/2018
Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR a contar do dia 31/03/2018, jornada suplementar da servidora VANIA MARA FERREIRA, CPF: 
022.025.649-77, de 20 (vinte) horas semanais, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput, na 
Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 072/2018 - RH
 Ref: Contrato Nº 096/2017
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 1.494.048-0 e do CPF nº. 280.552.339-34, 
residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada JULIANA DOS SANTOS PEDRINI, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 6.897.947-1 e do CPF nº 035.554.999-98, residente e domiciliada na Av. 
Curitiba – 650 - no Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 096/2017 do dia 23/03/2017, realizou Prestação de 
Serviços no cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo 
nº 001/2017.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente Contrato 
iniciando em 28 de março 2018, com término em 31 de dezembro de 2018.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 28 de março de 2018, podendo ser 
interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Abril de 2018.
       JULIANA DOS SANTOS PEDRINI                      HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO                                                                                                                                         	
            -Contratada-                                                               - Prefeito Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 073/2018 - RH
Ref: Contrato Nº 085/2017
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 1.494.048-0 e do CPF nº. 280.552.339-34, 
residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 13.144.801-5 e do CPF nº 099.002.329-09, residente e domiciliada 
na Rua das Rosas – 453 - no Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 085/2017 do dia 15/03/2017, realizou Prestação de 
Serviços no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo 
nº 001/2017.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente Contrato 
iniciando em 08 de março 2018, com término em 31 de dezembro de 2018.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 08 de março de 2018, podendo ser 
interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Abril de 2018.
AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS          HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO                                                                                                                                         	
                -Contratada-                                                          - Prefeito Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 074/2018 - RH
Ref: Contrato Nº 090/2017
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 1.494.048-0 e do CPF nº. 280.552.339-34, 
residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA 
VIANA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 10.456.853-0 e do CPF nº 091.145.889-19, residente 
e domiciliada na Rua Nova Iorque – 132 - no Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e 
condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 090/2017 do dia 17/03/2017, realizou Prestação de 
Serviços no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo 
nº 001/2017.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente Contrato 
iniciando em 03 de março 2018, com término em 31 de dezembro de 2018.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 03 de março de 2018, podendo ser 
interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Abril de 2018.
EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA VIANA           HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO                                                                                                                                         	
                  -Contratada-                                                          - Prefeito Municipal-

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 145
 De 05 de Abril de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais), totalizando um valor de R$ 
60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – JANDELSON APARECIDO ALVES, matricula nº. 1634, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na 
Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
05/04/2018	 06:00/18:30hrs	  Cascavel – Paraná	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Cinco dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezoito (05/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 093/2017
PREGÃO 041/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JURANDIR BATISTA FANTI 32368470930, inscrita 
no CNPJ sob n.º 18.694.435/0001-49 com sede a Rua Flávio Ribeiro s/n, Centro, CEP 87530-000, Icaraíma, Estado do 
Paraná, neste ato representado por seu Proprietário o Sr. Jurandir Batista Fanti, portador do RG n° 4.361.428-2 - SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF sob n° 323.684.709-30, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma-Pr, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 093/2017 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência do presente contrato é até a 
data de 06/04/2019, contados a partir da data de 07/04/2018, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. IV da lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA 
QUARTA – VALOR CONTRATUAL - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá um valor total de até R$ 22.545,75 
(vinte e dois mil quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), sendo da seguinte forma:
Serviços de Divulgações por meio de carro de som
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QTDE	  Valor unitário	  Valor total 
1	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIVULGAÇÃO DE ASSUNTOS DE RELEVANCIA E INTERESSE LOCAL POR 
MEIO DE CARRO DE SOM NO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA E SEUS DISTRITOS.	 Hrs	 500	  R$       
45,0915 	  R$ 22.545,75 
 	 PREÇO TOTAL	  	  	  	  R$ 22.545,75 
Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas) vias, na sede da contratante. 
Parágrafo Segundo: Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as notas fiscais os 
seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregão;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
Parágrafo Terceiro: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, conforme o valor fixado na proposta pela 
CONTRATADA e a efetiva realização dos serviços, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada da ordem de 
serviços, RELATÓRIO DE SERVIÇOS DEVIDAMENTE PRESTADOS NO PERÍODO e devidamente acompanhada com o 
atestado de recebimento emitido pelo Fiscal Designado pela Secretaria Municipal de Administração, comprovando a efetiva 
realização dos serviços objeto deste contrato.
Parágrafo Quarto: Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá à retenção do INSS (11%) 
sobre o valor total das Notas Fiscais nos termos da IN-RFB n° 971/2009. Caso A CONTRATADA se enquadre em alguma 
categoria e/ou usufrua de algum beneficio que a dispense dessa retenção a mesma deverá informar o Município, por escrito, 
dessa situação para que então, analisada a fundamentação legal, seja dispensada a retenção.
Parágrafo Quinto: Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá à retenção do ISS e IR 
referente aos serviços prestados pela CONTRATADA no momento do empenho, nos termos da legislação vigente.
Parágrafo Sexto: A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo com 
as especificações constantes neste Contrato. 
Parágrafo Sétimo: Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual a alíquota do ISS e 
se o mesmo se enquadra nos termos da Lei 123/06 e 147/14. Em caso de não informação da alíquota será aplicada a maior 
alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas.
CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a cláusula nona do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA 
NONA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal 
de Finanças, na pessoa do Sr. Osmir Siane Fulgêncio, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o 
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste Termo, a verificação do movimento dos atendimentos e 
de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados, sendo que os serviços que não 
atenderem as exigências aqui explicitadas serão glosados pela Secretaria, nas condições especificadas neste contrato;
9.1. O responsável designado terá, entre outras, as seguintes atribuições: 
a)	 Expedir ordens de execução de serviços.
b)	 Proceder ao acompanhamento técnico da execução dos serviços; 
c)	 Fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada; 
d)	 Comunicar a CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto 
cumprimento; 
e)	 Solicitar a aplicação de sansões pelo descumprimento de cláusula contratual, atestar as notas fiscais para o efeito de 
pagamento;
f)	 Recusar e devolver os serviços cuja execução não se verifique adequados estando em desacordo com as especificações 
aqui contidas.
g)	 O fiscal de contrato poderá a qualquer tempo solicitar planilha de composição de custos referente a funcionários 
equipamentos e etc., para a composição de preços dos serviços ou fornecimento de produtos.
h)	 A nota/cupom fiscal deverá ser assinada/liquidada pelo fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde.
9.2	 À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização; 
9.3	 A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas. 
9.4. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
9.4.1	 A aceitação do objeto ficará condicionada ao atendimento das exigências do contrato quanto à prestação de 
serviços e cumprimento das cláusulas contratuais e demais obrigações. 
9.4.2	 A metodologia de avaliação se dará através de fiscalização, a ser exercida por servidor especialmente 
designado pela Secretaria de Municipal de Administração e, tratará de observar os seguintes aspectos quanto à conduta da 
CONTRATADA: 
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada; 
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas, comparecendo ao 
trabalho sempre asseado, uniformizado (quando for o caso); 
c) Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho, chegar ao seu conhecimento, sob pena de 
responsabilidade; 
d) Adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) A satisfação do público usuário, tratando as pessoas com urbanidade e respeito, independente do cargo ou posição que 
ocupem; 
f) Zelar pelo uso adequado da linguagem, evitando gírias, palavrões ou expressões não apropriados ao tipo de relacionamento 
formal que o trabalho impõe e; 
g) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.
9.5. Compete ainda ao Fiscal designado:
a) exercer a fiscalização e avaliação do contrato na forma prevista no caput do art. 118 da Lei Estadual nº 15.608/07;
b) solicitar a CONTRATADA a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, serão objeto de comunicação oficial para os fins de aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento;
c) assinar o Termo de Recebimento Definitivo ou documento equivalente quando da execução dos serviços estiver plenamente 
concluída;
d) emitir, quando solicitada(o) pela(o) CONTRATADA(o), atestado sobre o seu desempenho na condução dos serviços 
contratados, submetendo-o a ratificação pela autoridade superior competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA;
e) elaborar relatório de avaliação de desempenho quando solicitado pela autoridade superior competente da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ICARAÍMA;
f) atestar os recibos, nos termos dos contratos, para fins de pagamento.
9.6 Para fins de fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços serão observados ainda os seguintes 
procedimentos:
a) Todas as questões oriundas desta contratação deverão ser formuladas por escrito e encaminhadas ao gestor dos serviços 
de sua área de atuação.
b) O gestor anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o cumprimento das obrigações pactuadas, 
podendo determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
c) Ao término do contrato, o registro próprio das ocorrências será juntado ao respectivo processo, facultando-se ao credenciado 
a obtenção de cópias dos registros e informações.
d) As decisões ou providências que ultrapassarem a competência do gestor e fiscal serão solicitadas aos seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
9.7. A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará 
todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
9.8. Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório, nos moldes da 
legislação em vigor.
CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de Abril de 2018.
-	 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-	 Prefeito Municipal –
JURANDIR BATISTA FANTI 32368470930
Contratada
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 097/2017
PREGÃO 039/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/
MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS 
ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 
166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa ELIANE DA SILVA BATISTA SOUZA 02560664933, inscrita no CNPJ sob n.º 26.833.972/0001-50, com sede 
a Rua Edson de Souza, n° 602, Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. Eliane da Silva Batista Souza, 
portadora do RG n° 6.963.049-9 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob n° 025.606.649-33, residente e domiciliado na cidade de 
Icaraíma-Pr, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 097/2017 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência do presente contrato é até a data de 07/04/2019, contados 
a partir da data de 08/04/2018, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA – 
VALOR CONTRATUAL - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá um valor total de até R$ 18.036,60 (dezoito mil trinta e seis 
reais e sessenta centavos), sendo da seguinte forma:
ITEM	 QTDE	 UNID	  DESCRIÇÃO DO ITEM	 VALOR DA PROPOSTA	  VALOR TOTAL  
1	 12	MESES	 Contratação de empresa especializada para assessoria, aprimoramento e valorização pessoal por 
meio de curso de artes marciais na modalidade karatê voltado para crianças e adolescentes que participam do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV e adolescentes que cumprem medidas sócio educativas. 	 R$ 1.503,05	 R $ 
18.036,60
 	  	  	 TOTAL	  	  R$      18.036,60 
Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas) vias, na sede da contratante. 
Parágrafo Segundo: Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as notas fiscais os seguintes dados 
referentes à licitação:
a) número do Pregão;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
Parágrafo Terceiro: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA e a 
efetiva realização dos serviços, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada da ordem de serviços, RELATÓRIO DE 
SERVIÇOS DEVIDAMENTE PRESTADOS NO PERÍODO e devidamente acompanhada com o atestado de recebimento emitido pelo 
Fiscal Designado pela Secretaria Municipal de Administração, comprovando a efetiva realização dos serviços objeto deste contrato.
Parágrafo Quarto: Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá à retenção do INSS (11%) sobre o valor 
total das Notas Fiscais nos termos da IN-RFB n° 971/2009. Caso A CONTRATADA se enquadre em alguma categoria e/ou usufrua de 
algum beneficio que a dispense dessa retenção a mesma deverá informar o Município, por escrito, dessa situação para que então, 
analisada a fundamentação legal, seja dispensada a retenção.
Parágrafo Quinto: Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá à retenção do ISS e IR referente aos 
serviços prestados pela CONTRATADA no momento do empenho, nos termos da legislação vigente.
Parágrafo Sexto: A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo com as 
especificações constantes neste Contrato. 
Parágrafo Sétimo: Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual a alíquota do ISS e se o mesmo 
se enquadra nos termos da Lei 123/06 e 147/14. Em caso de não informação da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no 
anexo das Leis já mencionadas.
CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a cláusula nona do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA NONA 
– DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, na pessoa da Sta. Pricila Pultrini, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas 
e condições estabelecidas neste Termo, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao 
controle e avaliação dos serviços prestados, sendo que os serviços que não atenderem as exigências aqui explicitadas serão glosados 
pela Secretaria, nas condições especificadas neste contrato;
9.1. O responsável designado terá, entre outras, as seguintes atribuições: 
a)	 Expedir ordens de execução de serviços.
b)	 Proceder ao acompanhamento técnico da execução dos serviços; 
c)	 Fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada; 
d)	 Comunicar a CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 
e)	 Solicitar a aplicação de sansões pelo descumprimento de cláusula contratual, atestar as notas fiscais para o efeito de pagamento;
f)	 Recusar e devolver os serviços cuja execução não se verifique adequados estando em desacordo com as especificações aqui 
contidas.
g)	 O fiscal de contrato poderá a qualquer tempo solicitar planilha de composição de custos referente a funcionários equipamentos e 
etc., para a composição de preços dos serviços ou fornecimento de produtos.
h)	 A nota/cupom fiscal deverá ser assinada/liquidada pelo fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde.
9.2	 À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização; 
9.3	 A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na 
perfeita execução de suas tarefas. 
9.4. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
9.4.1	 A aceitação do objeto ficará condicionada ao atendimento das exigências do contrato quanto à prestação de serviços e 
cumprimento das cláusulas contratuais e demais obrigações. 
9.4.2	 A metodologia de avaliação se dará através de fiscalização, a ser exercida por servidor especialmente designado pela Secretaria 
de Municipal de Administração e, tratará de observar os seguintes aspectos quanto à conduta da CONTRATADA: 
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada; 
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas, comparecendo ao trabalho sempre 
asseado, uniformizado (quando for o caso); 
c) Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho, chegar ao seu conhecimento, sob pena de responsabilidade; 
d) Adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) A satisfação do público usuário, tratando as pessoas com urbanidade e respeito, independente do cargo ou posição que ocupem; 
f) Zelar pelo uso adequado da linguagem, evitando gírias, palavrões ou expressões não apropriados ao tipo de relacionamento formal 
que o trabalho impõe e; 
g) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.
9.5. Compete ainda ao Fiscal designado:
a) exercer a fiscalização e avaliação do contrato na forma prevista no caput do art. 118 da Lei Estadual nº 15.608/07;
b) solicitar a CONTRATADA a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, serão objeto de comunicação oficial para os fins de aplicação das penalidades previstas neste instrumento;
c) assinar o Termo de Recebimento Definitivo ou documento equivalente quando da execução dos serviços estiver plenamente concluída;
d) emitir, quando solicitada(o) pela(o) CONTRATADA(o), atestado sobre o seu desempenho na condução dos serviços contratados, 
submetendo-o a ratificação pela autoridade superior competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA;
e) elaborar relatório de avaliação de desempenho quando solicitado pela autoridade superior competente da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ICARAÍMA;
f) atestar os recibos, nos termos dos contratos, para fins de pagamento.
9.6 Para fins de fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços serão observados ainda os seguintes procedimentos:
a) Todas as questões oriundas desta contratação deverão ser formuladas por escrito e encaminhadas ao gestor dos serviços de sua 
área de atuação.
b) O gestor anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o cumprimento das obrigações pactuadas, podendo 
determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
c) Ao término do contrato, o registro próprio das ocorrências será juntado ao respectivo processo, facultando-se ao credenciado a 
obtenção de cópias dos registros e informações.
d) As decisões ou providências que ultrapassarem a competência do gestor e fiscal serão solicitadas aos seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.
9.7. A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os 
esclarecimentos que lhes forem solicitados.
9.8. Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação 
em vigor.
CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de Abril de 2018.
-	 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-	 Prefeito Municipal –
ELIANE DA SILVA BATISTA SOUZA 02560664933
Contratada
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 054/2018
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 015/2018, em favor da empresa: 
CUNHA & PRACZUM LTDA – ME que tem como objeto a Aquisição de 01 (um) Refrigerador vertical, específico para 
armazenamento de vacinas para uso da farmácia municipal de Ivaté, conforme especificações contidas no edital e 
seus anexos, com vigência de contratação para 06 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 05 dias do mês de Abril de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 059/2018
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo de dispensa de licitação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa G.R. BAVATTO EIRELI EPP, inscrita no CNPJ. nº. 23.621.570/0001-02 
o resultado da Dispensa de licitação nº. 015/2018.
Art. 2º) Fica homologado em favor da empresa G.R. BAVATTO EIRELI EPP, inscrita no CNPJ. nº. 23.621.570/0001-02 
o resultado da Dispensa de Licitação nº. 015/2018, que tem como objeto a aquisição de 01 (uma) balança digital para 
uso da Secretaria de Saúde do município de Ivaté-PR.
Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 05 de Abril de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 177/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos 
Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: CALLI DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.056.272/0001-
09, com sede à Rua Pioneira Pierina Carniel Mazzer, nº 231, ZONA 45, CEP – 87.065-070 na cidade de Maringá, estado do Paraná, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. LUIS AUGUSTO LODDI, brasileiro, casado, portador do RG. nº  3.326.604-9 SSP-PR, e do CPF/
MF Nº 482.891.759-49, residente e domiciliado à Rua Francisco Glicério, 1.388, Apto 301, Zona 07, Edifício Evergreem, CEP - 87.030-
050, no município de Maringá, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato de Compra nº 
177/2017 referente ao Pregão nº 60/2017, Processo n° 126, data da homologação da licitação 19/06/17, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE 
SECADORES DE CAFÉ, MINIMO 50 SACAS DE 100 LITROS DIA, PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica estabelecido a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 177/2017, que fica prorrogado até 19/04/2018, contados a partir 
do dia 19/03/2018, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no 
cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19 de março de 2018

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, 
nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: EXCLUSIVA 
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.443.449/0001-40, com sede à RUA OSORIO MONTEIRO, nº 229, Centro - 87555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. AUGUSTO DUDEK, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº  895.584 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 307.215.809-63, residente e domiciliado à Rua Osório Monteiro, 229, centro, CEP 
- 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 037/2017 referente ao Pregão nº 
12/2017, Menor Preço – Global, Processo n° 28, data da homologação da licitação 13/02/17, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE COM REGISTRO JUNTO AO CRM (JURIDICO) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS; CLÍNICO 
GERAL E PSIQUIATRIA GERAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO MÉDICO, COM DEMANDA ESPONTÂNEA E REFERENCIADA. 
ATENDIMENTO CLINICO DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 9:00 AS 12:00 HORAS, PSIQUIATRIA 3 VEZES POR SEMANA DAS 19:00 
21:00, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, PARA EXERCICIO 2017, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PR.
Da Vigência
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 037/2017, que fica prorrogado até 14/05/2018, 
contados a partir do dia 14/02/2018, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais períodos até o 
limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93.
Segunda – Do Valor
O valor do presente termo aditivo constitui a importância global de R$ - 78.000,00 (setenta e oito mil reais), pagos até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subseqüente ao da execução dos serviços, correspondente ao período aditado, nos termos do art. 57, II da Lei 8.666/93.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no 
cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14/02/18.

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DP TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: USINA DE ASFALTO UMUARAMA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.927.935/0001-02, com sede à RUA INDUSTRIAL, nº. 1441, PARQUE INDUSTRIAL 
I - 87507-010 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. GLEISON PEREIRA 
NOBRE, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº  8.488.115-5 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 037.737.919-09, residente e 
domiciliado à Rua Dramacena, 3806, Conj. Córrego Longe, Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo n° 01 ao Contrato 090/2017, referente o Pregão nº 20/2017, Processo n° 71, cujo o objeto é: AQUISIÇÃO 
DE PRÉ MISTURADO À FRIO DENSO (PMFD), PARA RECUPERAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DO 
PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
 Da Vigência
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 037/2017, que fica prorrogado 
até 22/03/2019, contados a partir do dia 22/03/2018, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22/03/18.
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P O R T A R I A Nº 077/2018
Republicar por incorreção
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,		
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 05/02/2018, Jornada Suplementar de 20(vinte) horas semanais, na função Docente, os 
servidores abaixo relacionadas, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
Servidora	 CPF	 Local de Atuação do Suplementar
ELISANGELA GIORDANA GUEDES	 924.347.979-20	ESCOLA MUNICIPAL NISIA FLORESTA
EURICO JOSÉ PINTO	 623.229.589-72	ESCOLA MUNICIPAL TASSO DA SILVEIRA
FABIANA PEREIRA RODRIGUES	 295.356.788-76	ESCOLA MUNICIPAL EMILIANO PERNETA
FRANCIELLY VIEIRA GALBES	 062.826.009-10	ESCOLA MUNICIPAL NISIA FLORESTA
MARCIA REGINA ZAGO	 815.070.979-72	ESCOLA MUNICIPAL NISIA FLORESTA
MARIA CLAUDIA BANDEIRA	024.722.949-05	ESCOLA MUNICIPAL ROSIMERE ORTIZ
MARIA CRISTINA DE PAULA	756.475.679-91	ESCOLA MUNICIPAL NISIA FLORESTA
MARIA DO CARMO CORREIA	 629.281.559-53	ESCOLA MUNICIPAL NISIA FLORESTA
MARIA IVETE LOPES BAIA	 582.507.279-91	ESCOLA MUNICIPAL ROCHA POMBO
MARIA LUCIA BARBOSA	 803.430.079-91	ESCOLA MUNICIPAL NISIA FLORESTA
MARIANI CHIERICI DE AZEVEDO	 712.045.639-34	ESCOLA MUNICIPAL ROSIMERE ORTIZ
CRISTINA APARECIDA CASTRO DE AZEVEDO 019.501.629-74 ESCOLA MUNICIPAL TASSO DA SILVEIRA
Registre-se  Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 147/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Rocha Pombo  junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo de férias
Nilda Aparecida Rosa Maia  	 044.316.399-50	 Merendeiro 	 18/06/16 – 17/06/17 (20 dias) restantes	
04/12/17 – 23/12/17
Nilda Aparecida Rosa Maia  	 044.316.399-50	 Merendeiro	 18/06/12 – 17/06/17 (30 dias) regulamentares
Licença Prêmio	 08/01/18 – 06/02/18 
Lucia Pereira Dutra Raimundo	 739.989.239-34	 Professor 20H	 09/02/17 – 08/02/18 (30 dias) antecipada	
02/01/18 – 31/01/18
Selmara Margarida Janatto 	 031.917.289-96	 Auxiliar de Serviços Gerais 	 18/06/15 – 17/06/16(10 dias) restantes 
18/06/16 – 17/06/17 
(10 dias) regulamentares 	 08/01/18 – 27/01/18 
Fatima Nunes dos Santos  	 791.098.969-53	 Zelador 	 01/06/15 – 31/05/16 (10 dias) restantes
01/06/16 – 31/05/17
(10 dias) regulamentares	 08/01/18 – 27/01/18 
Roseli Claudina da Silva  	 822.580.159-87	 Auxiliar de Serviços Gerais	 23/02/16 – 22/02/17 (30 dias) regulamentares  	
08/01/18 – 27/01/18 
Sirlene dos Santos  	 870.522.709-78	 Servente	 03/04/15 – 02/04/16 (10 dias) restantes
03/04/16 – 02/04/17
(10 dias) regulamentares 	 08/01/18 – 27/01/18 
Gleicieli Karine dos Reis 	 097.139.119-03	 Monitor	 04/05/16 – 03/05/17  (10 dias) restantes
04/05/17 – 03/05/18 
(20 dias) antecipada 	 12/01/18 – 31/01/18
Ana Maria Francisca  dos Santos  	063.789.959-82	 Monitor	 17/07/16 – 16/06/17(10 dias) restantes
17/07/17 – 16/06/18
(10 dias) antecipada	 12/01/18 – 31/01/18
Jean Carlos Alegria  	 091.894.119-94	 Monitor   	 03/02/17 – 02/02/18 (20 dias) antecipada 	
02/01/18 – 21/01/18
Tainá Dias Zamora 	 106.498.199-26	 Monitor 	 09/02/17 – 08/02/18  (20 dias) antecipada 	
02/01/18 – 21/01/18
Rosilda da Silva 	 009.436.619-51	 Professor PSS	 09/02/17 – 08/02/18 (20 dias) antecipada	
02/01/18 – 21/01/18
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2018.
HEDIBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 150/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor HAILTON APARECIDO BARBOSA CPF. nº 668.940.189-87, ocupante do cargo de Agente 
Sanitário junto a   Secretaria Municipal Saúde, 30(trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/01/16 a 31/12/2016, a contar do dia 08/01/2018 a 06/02/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 158/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSEMARY RODRIGUES ALMEIDA KIKUTI CPF. nº 765.435.449-53, ocupante do cargo 
de Professor junto a   Secretaria Municipal Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 20(vinte) dias de Férias antecipadas, 
referente ao período aquisitivo 12/05/17 a 12/05/18, a contar do dia 03/01/18 a 22/01/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 159/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EMERSO ALEXANDRE DOBRUSKI CPF. nº 029.223.269-18, ocupante do cargo de 
Desenhista, junto a   Secretaria Municipal de Planejamento, 20(vinte) dias de Férias antecipadas, referente ao período 
aquisitivo 01/08/14 a 31/07/15, a contar do dia 11/01/18 a 20/01/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 160/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EMERSON ALEXANDRE DOBRUSKI CPF. nº 029.223.269-18, ocupante do cargo de 
Desenhista, junto a   Secretaria Municipal de Planejamento, 10(dez) dias de Férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/08/15 a 31/07/16, a contar do dia 21/01/18 a 09/02/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 161/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CARLA ADRIANA CARMINATTI FERREIRA CPF. nº 811.348.439-68, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo II, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/01/17 a 01/01/18, a contar do dia 10/01/18 a 08/02/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 163/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SIMONE DE SOUZA MARTINS ARAÚJO CPF. nº 025.102.779-10, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de 
Férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 05/08/16 a 05/08/17, a contar do dia 10/01/18 a 08/02/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 166/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RAFAEL VIEIRA NEVES CPF. nº 811.348.439-68, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo , junto a   Secretaria Municipal de Administração, 30(trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/08/16 a 01/08/17, a contar do dia 01/02/18 a 02/03/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 167/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARILUCI SABINO DOS SANTOS MORI CPF. nº 811.348.439-68, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo , junto a   Secretaria Municipal de Administração, 30(trinta) dias de Férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/06/16 a 01/06/17, a contar do dia 08/01/18 a 06/02/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 168/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FERNANDA CAVALHEIRO DE OLIVEIRA CPF. nº 047.335.249-43, ocupante do cargo de 
Medica Veterinária, junto a   Secretaria Municipal de Agricultura, 30(trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 10/05/16 a 10/05/17, a contar do dia 29/01/18 a 21/02/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 169/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GIOVANNA HADAS TINELI CPF. nº 104.656.449-88, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, junto a   Procuradoria Jurídica Municipal, 15(quinze) dias de Férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 02/03/16 a 02/03/17, a contar do dia 08/12/17 a 22/12/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 170/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora PRICILA BENANTE BORGES DIAS CPF. nº 045.450.489-60, ocupante do cargo de 
Advogada 40h, junto a   Procuradoria Jurídica Municipal, 15(quinze) dias de Férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 01/08/15 a 01/08/16, a contar do dia 08/01/18 a 22/01/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 171/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora PRICILA BENANTE BORGES DIAS CPF. nº 045.450.489-60, ocupante do cargo de 
Advogada 40h, junto a   Procuradoria Jurídica Municipal, 15(quinze) dias de Férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/08/16 a 01/08/17, a contar do dia 19/02/18 a 05/03/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 172/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALAOR THIAGO MORI CPF. nº 050.127.929-63, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
junto a   Secretaria Municipal de Agricultura, 10(dez) dias de Férias restantes, referente ao período aquisitivo 16/03/16 
a 15/03/17, a contar do dia 19/02/18 a 28/02/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 176/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na UBS de São Silvestre, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
segue abaixo: 
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo de férias
Katia Hanako Matsumoto Cerozino  	 064.269.849-06	Enfermeiro	 12/01/15 – 12/01/16
(15 dias) restantes	 08/01/18 – 22/01/18
Lucinei Dias Conduta	 001.848.479-40	Agente Comunitário de Saúde 	 01/09/15 – 01/09/16
(9 dias) restantes	 08/01/18 – 16/01/18
Francielle Sotocorno Jacomini	 073.246.309-28	Agente Comunitário de Saúde	  01/08/16 – 01/08/17 
(30 dias) regulamentares	 08/01/18 – 06/02/18
Luciana Aparecida Sotocorno 	 049.902.159-23	Auxiliar de Dentista	  21/03/16 – 21/03/17
(30 dias) regulamentares	 08/01/18 – 06/02/18
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Março de 2018.
HEDIBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 177/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARCOS ROBERTO LINS CPF. nº 900.913.459-87, ocupante do cargo de Pedreiro , junto 
ao Gabinete do Prefeito, 90(noventa) dias de Licença Premio, referente ao quinquênio  10/03/00 a 09/03/05 a contar 
do dia 07/02/18 a 07/05/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 178/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALECIO HENRIQUE BARBOSA CPF. nº 077.211.359-90, ocupante do cargo de Eletricista , 
junto ao Gabinete do Prefeito, 30 (trinta) dias de ferias, referente ao período aquisitivo 23/03/16 a 22/03/17 a contar 
do dia 08/01/18 a 06/02/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 179/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2018, a servidora CLEUZA DE FÁTIMA OLIVEIRA DA 
SILVA, CPF. nº 149.794.248-99, ocupante do cargo de Auxiliar de Secretaria da Escola Municipal Amaral Fontoura, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para a CMEI Pequeno Príncipe, junto à mesma 
Secretaria.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 182/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados No Conselho Tutelar, da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
conforme segue abaixo: 
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo de férias
Rosangela Soares da  Silva Robatino  	 813.513.999-34	Conselheira Tutelar	 10/01/17 a 10/01/18
(30 dias) regulamentares	 01/03/18 a 30/03/18

Leila Cristina de Jesus Novais	 811.526.209-91	Conselheira Tutelar	 01/04/17 – 01/04/18
(30 dias) regulamentares	 31/03/18 – 29/04/18
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Março de 2018.
HEDIBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 195/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Ginásio de Esportes, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo de férias
Regiane Maria Coutinho  	 047.801.879-74	Auxiliar de Serviços Gerais	 18/06/16 – 18/07/18
(30 dias) regulamentares	 08/01/18 – 06/02/18
Marcelo José Farias	 037.268.839-08	Vigia	 09/01/16 – 09/01/17
(30 dias) regulamentares	 08/01/18 – 06/02/18
Ronaldo Aparecido Correa	 517.611.229-91	Assessor Técnico	  03/01/17 – 03/01/18 
(30 dias) regulamentares	 08/01/18 – 06/02/18
Karina Daiani Genaro 	 061.679.829-61	Coordenadora	 02/01/17 – 02/01/18
(30 dias) regulamentares	 08/01/18 – 06/02/18
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Março de 2018.
HEDIBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 205/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora RUTH DOS SANTOS CPF. nº 614.322.969-49, ocupante do cargo de Secretaria 
Administrativa, junto a   Secretaria Municipal de Assistência Social, 15(quinze) dias de Férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 01/05/16 a 31/04/17, a contar do dia 30/01/18 a 13/02/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 206/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NADIA BENTA ALVES DE OLIVEIRA DEMOZZI CPF. nº 446.187.789-20, ocupante do cargo 
de Auxiliar Administrativo Administrativa, junto a   Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de Licença 
prêmio, referente ao quinquênio 18/06/12 a 18/06/17, a contar do dia 17/01/18 a 15/02/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 243/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor BRUNO LEONARDO PEGUIM MAGALHÃES CPF. nº 904.161.049-91, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo , junto a   Secretaria Municipal de Industria e Comercio, 15(quinze) dias de Férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 04/03/16 a 04/03/17, a contar do dia 15/03/18 a 29/03/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 244/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DANILO BORGES CASSIMIRO CPF. nº 904.161.049-91, ocupante do cargo de Operador 
de Maquinas , junto a   Secretaria Municipal de Obras e Aviações Publicas, 30(trinta) dias de Férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 10/03/16 a 10/03/17, a contar do dia 09/03/18 a 17/04/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 245/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor HUGO HENRIQUE SAULLIN ALAVARO CPF. nº 067.605.579-64, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo, junto a   Secretaria Municipal de Finanças, 15(quinze) dias de Férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 12/01/18 a 12/01/18, a contar do dia 02/04/18 a 16/04/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 246/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no CRAS, da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme segue 
abaixo: 
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo de férias
Miriam Cristina Claro  	 078.424.449-94	Agente Social	 02/03/16 – 02/03/17
(30 dias) regulamentares	 08/01/18 – 06/02/18
Andreia de Lima Souza Miloca	 046.527.379-39	Auxiliar de Serviços Gerais 	 19/02/16 – 18/02/17
(30 dias) regulamentares	 08/01/18 – 06/02/18
Jaqueline Deyse de Lima	 067.166.629-01	Assistente Social	  07/07/16 – 07/07/17 
(30 dias) regulamentares	 09/01/18 – 07/02/18
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Março de 2018.
HEDIBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 247/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora  LILIAN MARA DOS SANTOS SCHWENGBER CPF. nº 054.283.539-88, ocupante do cargo 
de Enfermeiro Efetivo, junto a   Secretaria Municipal de Saúde 30(trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/02/16 a 31/01/17, a contar do dia 27/02/18 a 25/03/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 248/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora  MARIA NEIDE ARAUJO GASTALDIN CPF. nº 895.071.349-72, ocupante do cargo de Agente 
Comunitária de Saúde Rural, junto a   Secretaria Municipal de Saúde 15(quinze) dias de Férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 01/08/15 a 31/07/16, a contar do dia 05/03/18 a 20/03/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 249/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora  MARIA APARECIDA DA SILVA CPF. nº 019.997.039-44, ocupante do cargo de Servente, 
junto a   Secretaria Municipal de Saúde 30(trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
01/08/15 a 31/07/16, a contar do dia 03/03/18 a 02/04/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 250/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANTONIO CARLOS DE JESUS CPF. nº 756.480.089-53, ocupante do cargo de Operário, 
junto a Secretaria Municipal de Municipal de Agricultura, 30(trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/08/13 a 31/07/14 a contar do dia 05/03/18 a 03/04/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 251/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TÂNIA REGINA DA SILVA CPF. nº 668.366.389-00, ocupante do cargo de Merendeira, junto 
a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 30(trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 03/01/17 a 02/01/18, a contar do dia 05/03/18 a 04/04/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 252/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
INTERROMPER 60 (sessenta) dias de  licença prêmio do quinquênio 13/02/05 a 12/02/10 , da servidora LUCIA 
FERNANDA BRANDANI a contar do dia 19/03/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 253/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOUGLAS ELOY BRAUN CPF. nº 661.415.329-34, ocupante do cargo de Assistente de 
Informática, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 270(duzentos e setenta) dias de 
Licença Premio, referente aos quinquênios 10/03/00 a 10/03/05, 10/03/05 a 10/03/10, 10/03/10 a 10/03/15  a contar 
do dia 01/03/18 a 25/11/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 254/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALDIR TELLES KOGIEM CPF. nº 220.202.331-34, ocupante do cargo de Zelador, junto 
a   Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos , 90(noventa) dias de Licença Premio, referente ao 
quinquênio 10/03/10 a 04/05/15, a contar do dia 04/02/18 a 04/05/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 255/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARGARETE MENDONÇA ALVES  CPF. nº 049.159.149-76, ocupante do cargo de 
ORIENTADOR SOCIAL, junto a   Secretaria Municipal de Assistência Social 30(trinta) dias de Férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 04/04/17 a 03/04/18, a contar do dia 04/04/18 a 03/05/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 257/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SELMA BEZERRA DE SOUZA CPF. nº 843.720.019-91, ocupante do cargo de PSICOLOGA, 
junto a   Secretaria Municipal de Assistência Social 15(quinze) dias de Férias restantes, referente ao período aquisitivo 
01/04/15 a 31/03/16, a contar do dia 01/04/18 a 15/04/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 258/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANILZA GOMES DO NASCIMENTO CPF. nº 059.734.749-25, ocupante do cargo de Agente 
Comunitária de Saúde, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/05/16 a 01/05/17, a contar do dia 15/03/18 a 13/04/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 259/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DANIEL SOUTIER ALMADA FERNANDES CPF. nº 041.732.689-04, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo , junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 15(dias) dias de Férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo  06/09/16 a 05/09/17 a contar do dia 12/03/18 a 27/03/18.
Registre-se -se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 261/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 12 de Março de 2018, a servidora JEFFERSON LONGUINI, CPF. nº 
025.990.259-40, ocupante do cargo de Motorista da Secretaria Municipal de Educação, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para a Secretaria de Saúde.
Registre-se  Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze)dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 262/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARINA PEREIRA DA SILVA BOCCHIO CPF. nº 039.212.659-16, ocupante do cargo de 
Enfermeiro Efetivo, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias de Férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 03/03/17 a 03/03/17, a contar do dia 09/04/18 a 23/04/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 263/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARLY FORMICOLI CPF. nº 389.557.769-34, ocupante do cargo de Escriturário I, junto a   
Secretaria Municipal de Administração, 15(quinze) dias de Férias restantes, referente ao período aquisitivo 28/05/16 a 
27/05/17, a contar do dia 12/03/18 a 26/03/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO

-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 284/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANA PAULA DE ARAUJO NOCKO CPF. nº 049.006.559-70, ocupante do cargo de 
PSICOLOGA, junto a   Secretaria Municipal de Assistência Social 30(trinta) dias de Férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 01/06/16 a 31/05/17, a contar do dia 19/03/18 a 17/04/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 287/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora  ELZA SILVA CAMILO CPF. nº 795.049.739-49, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 30(trinta) dias de Férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 22/03/16 a 22/03/17, a contar do dia 02/04/18 a 01/05/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 288/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora  DECIO GABRIEL DE SOUZA CPF. nº 982.066.309-10, ocupante do cargo de Mecânico, 
junto a   Secretaria Municipal de Obras e Viações 30(trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 10/03/16 a 09/03/17, a contar do dia 02/04/18 a 01/05/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 289/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor  RUBENS VICENTE DA COSTA CPF. nº 522.644.751-53, ocupante do cargo de Motorista, 
junto a   Secretaria Municipal de Saúde 30(trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
29/03/15 a 28/03/16, a contar do dia 01/04/18 a 30/05/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 290/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora  MELYNE MOVIO SANTOS CPF. nº 085.854.179-35, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, junto a  Procuradoria Jurídica 10(dez) dias de Férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
16/01/17 a 15/01/18, a contar do dia 04/04/18 a 13/04/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 291/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora  ELIZABETE APARECIDA DE OLIVEIRA ZANI CPF. nº 903.974.449-15, ocupante do cargo 
de Agente Comunitária de Saúde, junto a  Secretaria Municipal de Saúde 30(trinta) dias de Férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/06/16 a 01/05/17, a contar do dia 02/04/18 a 01/05/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 292/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora  MIRIAN  JOYCE MOREIRA DA SILVA CPF. nº 794.548.609-68, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo junto a  Secretaria Municipal de Saúde 15(quinze) dias de Férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 19/01/14 a 18/01/15, a contar do dia 01/04/18 a 14/04/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 293/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora  MARLY  DE LEITE LARA PINTO CPF. nº 007.298.379-55, ocupante do cargo de Professor 
20h,  junto a  Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de Licença Premio 
regulamentares, referente ao quinquênio 23/03/12 a 23/03/17, a contar do dia 06/03/18 a 03/06/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 294/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora  JAYSE CIBELE CAMILO CPF. nº 072.500.069-40, ocupante do cargo de Assessor 
Administrativo junto a  Secretaria Municipal de Saúde 10(dez) dias de Férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 02/01/17 a 01/01/18, a contar do dia 12/03/18 a 21/03/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 295/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor  APARECIDO DE FREITAS BARBOSA CPF. nº 896.081.949-20, ocupante do cargo de 
Zelador junto a  Secretaria Municipal de Assistência Social 30(trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 10/03/16 a 09/03/17, a contar do dia 19/03/18 a 17/04/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 298/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor  EMERSON ALEXANDRE DOBRUSKI CPF. nº 029.223.269-18, ocupante do cargo de 
Desenhista  junto a  Secretaria Municipal de Planejamento 45(quarenta e cinco) dias de Férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/08/15 a 01/08/16,01/08/16 a 01/08/17, a contar do dia 14/03/18 a 22/04/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 299/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora  ANA SUELY VICENTE PEREIRA CPF. nº 685.318.509-91, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços 
Gerais,  junto a  Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 45(quarenta e cinco) dias de Ferias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 07/08/15 a 06/08/16, 07/08/16 a 06/08/17, a contar do dia 26/03/18 
a  09/05/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 300/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
INTERROMPER 60 (sessenta) dias de  licença prêmio do quinquênio 10/03/00 a 09/03/05 , do servidor MARCOS 
ROBERTO LINS a contar do dia 19/03/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 305/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor  ALISSON SENA VIEIRA CPF. nº 081.389.269-45, ocupante do cargo de Operário, junto ao 
Gabinete do Prefeito 30(trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 11/03/16 a 10/03/17, a 
contar do dia 02/04/18 a 01/05/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 306/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora  WANDA BARBIERI CPF. nº 790.999.559-87, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 18/03/16 a 17/03/17, a contar do dia 02/04/18 a 01/05/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e tres) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 307/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora  THAIS OLIVEIRACPF. nº 083.717.719-75, ocupante do cargo de Assistente Social- CLT, 
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 06/06/16 a 05/06/17, a contar do dia 02/04/18 a 01/05/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e tres) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 308/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor  JOSÉ PAULO PELEGRINO CPF. nº 039.314.219-10, ocupante do cargo de Operário, junto 
a Secretaria Municipal de Obras, Viações e Serviços Públicos, 20(vinte) dias de Férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 20/08/15 a 19/08/16, a contar do dia 22/03/18 a 10/04/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 309/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor  MARCIO MASSAHIRO IEIRE CPF. nº 039.314.219-10, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Administração,15(quinze) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 07/02/16 a 06/02/17, a contar do dia 03/04/18 a 16/04/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 310/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora  MARLI BONIFACIO CPF. nº 199.190.429-00, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, junto a Secretaria Municipal de Saúde ,10(dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
21/07/15 a 20/07/16, a contar do dia 26/03/18 a 04/04/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 311/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor  JOSÉ PAULO PELEGRINO CPF. nº 039.314.219-10, ocupante do cargo de Operário, junto 
a Secretaria Municipal de Obras, Viações e Serviços Públicos, 10(dez) dias de Férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 20/08/16 a 19/08/17, a contar do dia 11/04/18 a 20/04/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 312/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora  MARLI BONIFACIO CPF. nº 199.190.429-00, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, junto a Secretaria Municipal de Saúde ,20(vinte) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
21/07/16 a 20/07/17, a contar do dia 04/04/18 a 24/04/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 324/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALAOR THIAGO MORI CPF. nº 050.127.929-63, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
junto a   Secretaria Municipal de Agricultura, 10(dez) dias de Férias restantes, referente ao período aquisitivo 16/03/16 
a 15/03/17, a contar do dia 02/04/18 a 11/04/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 325/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALAOR THIAGO MORI CPF. nº 050.127.929-63, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
junto a   Secretaria Municipal de Agricultura, 10(dez) dias de Férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
16/03/17 a 15/03/18, a contar do dia 12/04/18 a 21/04/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-
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